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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 4.386, DE 05 DE AGOSTO DE 2009.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2010.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGIS-
LATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165 da Constituição Federal,
nos arts. 149, § 3º, e 168 da Lei Orgânica do Distrito Federal e art. 4º da Lei de Responsabilidade
Fiscal as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2010, compreendendo:
I – as prioridades e metas da administração pública;
II – a organização e estrutura dos orçamentos;
III – as diretrizes gerais e específicas para elaboração dos orçamentos;
IV – as disposições relativas a despesas com pessoal e encargos sociais;
V – as diretrizes para as alterações e execução do orçamento;
VI – a política de aplicação do agente financeiro oficial de fomento;
VII – as disposições sobre alterações na legislação tributária;
VIII – as disposições sobre política tarifária;
IX – as disposições finais.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 2º. A programação da despesa constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2010
deverá ser compatível com o Plano Plurianual para o período 2008-2011 e conter as prioridades

e metas estabelecidas no ANEXO I - Metas e Prioridades para 2010 desta Lei, em conformidade
com o disposto no art. 149, § 3º, da Lei Orgânica do Distrito Federal.
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º No ANEXO I – Metas e Prioridades, desta Lei, fica dispensada a inserção das despesas
obrigatórias de caráter constitucional ou legal e daquelas relativas a projetos em andamento e
ações de conservação do patrimônio público, em observância ao disposto nos arts. 9º, § 2º, e 45,
parágrafo único, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 3º. A elaboração do projeto de lei orçamentária anual para o exercício de 2010, a aprovação e
a execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social do Distrito Federal serão orientados para:
I – contemplar as políticas da atual gestão governamental, definidas pelo Plano de Desenvolvi-
mento Econômico e Social 2007-2010;
II – concretizar a realização de macro-objetivos de governo, desdobrados em programas e ações
estabelecidos no Plano Plurianual – PPA – 2008-2011, voltados para: “redução das desigualda-
des, desenvolvimento humano e social”; “desenvolvimento urbano ordenado e sustentabilidade
ambiental”; “crescimento, inovação e competitividade, geração de emprego e renda”; e “equilíbrio
fiscal, gestão para resultados, eficiência e qualidade dos serviços e do atendimento”;
III – evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e
permitindo amplo acesso da sociedade por meio eletrônico, com atualização mensal, no sítio do
Governo do Distrito Federal;
IV – atingir as metas relativas a receitas, despesas, resultados primário e nominal e montante da
dívida pública estabelecidos no ANEXO II – METAS FISCAIS desta Lei, conforme previsto no
art. 4º, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;
V – assegurar os recursos necessários à execução das despesas discriminadas no ANEXO X –
DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONSTITUCIONAL OU LEGAL desta Lei,
nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 2000;
VI – atender integralmente às projeções da folha de pagamento dos servidores, considerando os
incrementos decorrentes de seu crescimento natural e dos acréscimos autorizados, constantes do
ANEXO XX – DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A SOFREREM ACRÉSCIMOS,
desta Lei.
Art. 4º. As metas fiscais estabelecidas nesta lei poderão ser ajustadas quando do encaminhamento
do projeto de lei orçamentária anual, se verificado alterações no comportamento das variáveis
macroeconômicas e da execução das receitas e despesas, apresentadas as justificativas técnicas e
respectivas memórias e metodologias de cálculo.
Art. 5º. A lei orçamentária anual e seus créditos adicionais somente incluirão projetos e/ou subtí-
tulos novos se:
I – contempladas as prioridades e metas fixadas nos termos do art. 2º desta Lei;
II – (VETADO)
III – contemplados os projetos e subtítulos em andamento;
IV - contempladas as despesas de conservação do patrimônio público;
V – contempladas as despesas obrigatórias de caráter constitucional ou legal;
VI – contempladas as despesas com a criança e o adolescente;
VII – os recursos orçados forem suficientes para viabilizar a conclusão de uma etapa ou de uma
unidade completa, incluindo as contrapartidas.
§ 1º Para efeito do disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as
informações relativas aos projetos em andamento e às despesas de conservação do patrimônio
público integrarão o projeto de lei orçamentária anual, na forma de anexos, e os respectivos
subtítulos serão identificados por meio de asteriscos após o código do subtítulo no Anexo XXII
-  DETALHAMENTO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS.
§ 2º Para efeito do disposto no inciso III deste artigo, serão considerados projetos em andamento
aqueles cujos subtítulos possuem uma ou mais etapas cadastradas no Sistema de Acompanha-
mento Governamental – SAG com previsão de término que ultrapasse o exercício de 2009 e que
já tenham sido iniciadas até o encerramento do período de atualizações do terceiro bimestre,
incluindo-se aquelas cujo estágio se encontra na situação “paralisada”, nos casos em que a causa
do desvio não impeça a retomada e continuidade do projeto no exercício seguinte.
§ 3º É vedada a inclusão, no projeto de lei orçamentária anual, de recursos orçamentários insufici-
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entes para a execução de etapas programadas e contratadas, no exercício, dos projetos em anda-
mento, nos termos do § 2º do art. 5º desta Lei.
Art. 6º. Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I – função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor
público;
II – subfunção, uma partição da função visando agregar determinado subconjunto da despesa do
setor público;
III – programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos
objetivos pretendidos;
IV – projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envol-
vendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre
para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo;
V – atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envol-
vendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais
resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;
VI – operações especiais, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou
aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contrapres-
tação direta sob a forma de bens ou serviços;
VII – descentralização de créditos orçamentários, a transferência de créditos constantes dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito do mesmo órgão ou entidade ou entre estes;
VIII – contrapartida, parcela de recursos próprios que o estado, município ou entidade convenen-
te aplica na execução do objeto do convênio, acordo ou outros instrumentos congêneres;
IX – estrutura programática, compreende os programas, projetos, atividades, operações especi-
ais e respectivos subtítulos;
X - identificador de uso – IDUSO, código, classificado de 0 a 5, constante das categorias de
programação, para relacionar e assegurar a contrapartida financeira ao principal dos recursos
oriundos de convênios, operações de crédito ou outros.
§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seu objetivo, sob a forma de
projetos, atividades e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem
como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
§ 2º Cada projeto, atividade e operação especial identificará a função, a subfunção e os programas
aos quais se vinculam.
§ 3º Os projetos, atividades e operações especiais serão desdobrados em subtítulos, a fim de
representar o menor nível da categoria de programação, sem alteração da finalidade e da denomi-
nação das metas físicas correspondentes, e especificar a localização geográfica integral ou parcial
da ação, bem como o objeto do gasto público, relacionando às contrapartidas de despesa por meio
do identificador de uso – IDUSO.
§ 4º As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e suas descrições e quantificações
deverão ser agregadas segundo as respectivas ações.
Art. 7º. O projeto de lei orçamentária anual para o exercício de 2010, elaborado na forma da Lei
Orgânica do Distrito Federal e da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações, deverá
ser encaminhado pelo Poder Executivo à Câmara Legislativa, até três meses e meio antes do
encerramento do exercício financeiro de 2009 e será constituído de:
I – texto da Lei;
II – ANEXO I – DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA DO TESOURO E DE
OUTRAS FONTES, nos últimos três anos, segundo as categorias econômicas;
III – ANEXO II – DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA DESPESA DO TESOURO E DE
OUTRAS FONTES, nos últimos três anos, segundo as categorias econômicas e os grupos de
despesa;
IV – ANEXO III – RESUMO GERAL DA RECEITA, dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;
V – ANEXO IV – DEMONSTRATIVO GERAL DA RECEITA, dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, demonstrativo geral da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
isolada e conjuntamente, de acordo com a classificação do Anexo I da Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964, e suas alterações;
VI – ANEXO V – DISCRIMINAÇÃO DA LEGISLAÇÃO DA RECEITA, referente aos orça-
mentos fiscal e da seguridade social;
VII – ANEXO VI – RESUMO GERAL DA DESPESA, dos orçamentos fiscal e da seguridade
Social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;

VIII – ANEXO VII – DEMONSTRATIVO DA DESPESA, POR PODER, ÓRGÃO, UNIDA-
DE ORÇAMENTÁRIA, FONTE DE RECURSOS E GRUPO DE DESPESA, dos orçamentos
fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente;
IX – ANEXO VIII – DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DA DESPESA SEGUNDO AS
CATEGORIAS ECONÔMICAS, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjun-
tamente;
X – ANEXO IX – DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO/UNIDADE ORÇA-
MENTÁRIA, dos orçamentos fiscal e seguridade social, contendo esfera orçamentária e origem
dos recursos;
XI – ANEXO X – DEMONSTRATIVO DA DESPESA, dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, por:
a) função, esfera orçamentária e origem dos recursos;
b) subfunção, esfera orçamentária e origem dos recursos;
c) programa, esfera orçamentária e origem dos recursos;
d) grupo de despesa, esfera orçamentária e origem dos recursos;
e) modalidade de aplicação, esfera orçamentária e origem dos recursos;
f) elemento de despesa, esfera orçamentária e origem dos recursos;
g) região administrativa, esfera orçamentária e origem dos recursos;
XII – ANEXO XI – DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS DESTINADOS A INVESTI-
MENTOS POR ÓRGÃO E UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, dos orçamentos fiscal, da seguri-
dade social e de investimento;
XIII – ANEXO XII – DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS DO TESOURO DIRETAMEN-
TE ARRECADADOS POR ÓRGÃO/UNIDADE, dos orçamentos fiscal e da seguridade social;
XIV – ANEXO XIII – DEMONSTRATIVO DA RECEITA DIRETAMENTE ARRECADA-
DA, POR ÓRGÃO E UNIDADE;
XV – ANEXO XIV – DEMONSTRATIVO DOS PRECATÓRIOS JUDICIÁRIOS POR FON-
TES DE RECURSOS, observado o disposto nos arts. 19 e 20 desta Lei;
XVI – ANEXO XV – DEMONSTRATIVO DOS PROJETOS EM ANDAMENTO, na forma
do art. 5º, § 2º, desta Lei;
XVII – ANEXO XVI – DEMONSTRATIVO DAS AÇÕES DE CONSERVAÇÃO DO PATRI-
MÔNIO PÚBLICO;
XVIII – Anexo XVII – DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO MÍNIMA NA MANUTEN-
ÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, nos termos do art. 212 da Constituição Federal
e art. 241 da Lei Orgânica do Distrito Federal;
XIX - ANEXO XVIII – DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO MÍNIMA EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, de acordo com a Emenda Constitucional n° 29/2000, com
a Resolução n° 322, de 8 de maio de 2003 e do Conselho Nacional de Saúde e art. 77 do ADCT,
por unidade orçamentária, programa, fonte de recursos e grupos de despesa;
XX – ANEXO XIX – ESTIMATIVA DA MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS
OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO;
XXI – ANEXO XX – DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A SOFREREM ACRÉSCI-
MOS;
XXII – ANEXO XXI – DEMONSTRATIVO DAS METAS FÍSICAS POR PROGRAMA,
ação e unidade orçamentária;
XXIII – ANEXO XXII – DETALHAMENTO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS, dos
orçamentos fiscal e da seguridade social (art. 149, § 4º, I e III, da Lei Orgânica do Distrito Federal);
XXIV – ANEXO XXIII – DEMONSTRATIVO DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
POR ÓRGÃO E UNIDADE ORÇAMENTÁRIA;
XXV – ANEXO XXIV – DEMONSTRATIVO DA PROGRAMAÇÃO DO ORÇAMENTO
DE INVESTIMENTO, por:
a) função;
b) subfunção;
c) programa;
d) regionalização;
e) fonte de financiamento;
XXVI – ANEXO XXV – DEMONSTRATIVO DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/FONTE DE FINANCIAMENTO, conforme desdobra-
mento indicado no art. 37 desta Lei;
XXVII – ANEXO XXVI – DEMONSTRATIVO DOS INVESTIMENTOS, POR ÓRGÃO,
FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMA;
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XXVIII – ANEXO XXVII – DETALHAMENTO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS, do
orçamento de investimento (art. 149, § 4º, II, da Lei Orgânica do Distrito Federal);
XXIX – ANEXO XXVIII – DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS COM INDÍCIOS
DE IRREGULARIDADES GRAVES, encaminhado pelo Tribunal de Contas do Distrito Fede-
ral, evidenciando-se o objeto da obra ou serviço, o número do contrato, a unidade orçamentária, o
programa de trabalho, o responsável pela execução do contrato e os indícios de irregularidades
graves;
XXX – ANEXO XXIX – DEMONSTRATIVO DA METODOLOGIA DOS PRINCIPAIS
ITENS DA DESPESA relacionadas nas alíneas “a” a “e” do inciso II do art. 24 desta Lei;
XXXI – ANEXO XXX – RELAÇÃO DOS PROGRAMAS POR MACRO-OBJETIVOS.
§ 1º para efeito da verificação da aplicação mínima no ensino e na saúde, os ANEXOS XVII e
XVIII a que se refere este artigo, deverão ser acompanhados de ADENDO contendo as seguintes
informações:
I – despesas detalhadas por:
a) unidade orçamentária;
b) função e subfunção;
c) programa, ação e subtítulo;
d) natureza de despesa.
II – deduções das despesas apropriadas na manutenção e desenvolvimento do ensino, e em ações
e serviços públicos de saúde, detalhadas por:
a) unidade orçamentária;
b) função e subfunção;
c) programa, ação e subtítulo;
d) natureza de despesa.
§ 2º O Tribunal de Contas do Distrito Federal encaminhará à Câmara Legislativa do Distrito
Federal e à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, até o dia 15 de agosto de 2009, o
demonstrativo de que trata o inciso XXIX do caput deste artigo, disponibilizando-o atualizado
em seu sítio na internet.
§ 3º (VETADO)
Art. 8º. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual explicitará:
I – a compatibilidade das programações constantes do anexo de metas e prioridades da lei de
diretrizes orçamentárias com as constantes do projeto de lei orçamentária anual, acompanhadas
das justificativas para as prioridades não contempladas;
II – a comparação entre o montante das receitas oriundas de operações de crédito previstas para
o orçamento de 2010 e o montante estimado para as despesas de capital, à vista do disposto no
art. 167, III, da Constituição Federal, e no art. 12, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000;
III – os critérios adotados para estimativa dos principais itens da receita para o exercício de 2010,
listados a seguir, observado, no que couber, o disposto no art. 12, caput, da lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000:
a) receita tributária;
b) alienação de bens;
c) operações de crédito;
IV – a despesa programada com pessoal e encargos sociais para 2010, com a indicação da
participação percentual na receita corrente líquida do Distrito Federal.
Art. 9º. O projeto de lei será acompanhado de quadros demonstrativos com as informações
complementares que se seguem, as quais estarão disponíveis, também, em meio eletrônico:
I – QUADRO I - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA até o terceiro
bimestre de 2009, apresentada nos moldes do relatório de desempenho físico-financeiro por
programa de trabalho;
II – QUADRO II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA EFETIVA COM PESSOAL E EN-
CARGOS SOCIAIS – RECURSOS DO TESOURO E DE OUTRAS FONTES, por unidade
orçamentária, executada nos exercícios de 2006, 2007 e 2008; contendo a despesa autorizada,
executada até junho de 2009 e a projetada para o restante do exercício e a despesa programada
para 2010, constando a indicação da representatividade percentual do total da despesa menciona-
da em relação à receita corrente líquida do Distrito Federal em todos os anos, devendo ser ainda
destacados os gastos com pessoal inativo financiados com recursos provenientes de contribuição
dos empregadores e dos trabalhadores para seguridade social, bem como da compensação previ-
denciária entre o regime geral e os regimes próprios de previdência de servidores;
III – QUADRO III - DEMONSTRATIVO DA SITUAÇÃO DO ENDIVIDAMENTO, eviden-
ciados, para cada empréstimo, o saldo devedor e as respectivas projeções de pagamento de
amortizações e de encargos financeiros para todo o período de pagamento da operação de crédito;
IV – QUADRO IV - DEMONSTRATIVO DA REGIONALIZAÇÃO, dos orçamentos fiscal e
da seguridade social e do orçamento de investimento, identificada a despesa por grupo e fonte de
recursos;
V – QUADRO V - PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁ-
RIA, com identificação e a quantificação dos efeitos decorrentes de isenções, anistias, remissões,
subsídios e benefícios, em relação a receita e despesa previstas, discriminado a legislação de que
resultam tais efeitos;
VI – QUADRO VI - PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITAS DECORRENTES DE
BENEFÍCIOS CREDITÍCIOS E FINANCEIROS, com identificação e a quantificação dos
efeitos decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e de benefícios de natureza
creditícia e financeira, em relação a receita e despesa previstas, discriminado a legislação de que
resultam tais efeitos;

VII – Quadro VII – demonstrativo dos gastos programados com investimentos e demais despesas
de capital, nos orçamentos fiscal e da seguridade social, bem como sua participação no total das
despesas de cada unidade orçamentária, eliminada a dupla contagem;
VIII – QUADRO VIII – DETALHAMENTO DAS DESPESAS POR FONTES DE RECUR-
SOS E GRUPO DE DESPESA, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjunta-
mente, por unidade orçamentária e grupo de despesa;
IX – QUADRO IX - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, por unidade
orçamentária de cada órgão que integra os orçamentos fiscal e da seguridade social, especificados,
para cada classificação funcional e categoria de programação, a categoria econômica, o grupo de
despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa, a fonte de recurso e o identificador de
uso – IDUSO;
X – QUADRO X – DEMONSTRATIVO DA COMPATIBILIZAÇÃO DA PROGRAMA-
ÇÃO CONSTANTE DO ANEXO DE METAS E PRIORIDADES COM A PROGRAMA-
ÇÃO DOS ORÇAMENTOS, dos orçamentos fiscal e da seguridade social;
XI – QUADRO XI - DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO MÍNIMA DE RECURSOS NO
AMPARO E FOMENTO À PESQUISA, para fins do disposto no art. 195 da Lei Orgânica do
Distrito Federal; e
XII – Quadro XII – demonstrativo das parcerias público-privadas, contratadas pelo Distrito
Federal e suas entidades, evidenciados, para cada parceria, o saldo devedor e os respectivos
valores de pagamento projetados para todo o período do contrato.
XIII - QUADRO XV - DETALHAMENTO DA RECEITA PARA IDENTIFICAÇÃO DOS
RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL;
XIV - QUADRO XVI - DEMONSTRATIVO DE RECEITA DE CONVÊNIOS COM ÓR-
GÃOS DO DISTRITO FEDERAL;
XV - QUADRO XVII - PROJEÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL;
XVI – QUADRO XVIII - RELAÇÃO DOS PROJETOS EM ANDAMENTO;
XVII – QUADRO XIX - DEMONSTRATIVO DO INÍCIO E TÉRMINO DA PROGRAMA-
ÇÃO COM ELEMENTO DE DESPESA 51 – OBRAS E INSTALAÇÕES;
XVIII – QUADRO XIII – RELATÓRIO CRIANÇA E ADOLESCENTE – OCA , discriminado
por programa, ação subtítulo;
XIX – (VETADO)
XX – QUADRO XXI - CRITÉRIO UTILIZADO NA APURAÇÃO DO RESULTADO PRI-
MÁRIO E NOMINAL;
XXI – QUADRO XIV – DEMONSTRATIVO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DO
FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL PARA 2010, encaminhada ao Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, contemplando o mesmo nível de detalhamento do
Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD;
XXII – QUADRO XXII – DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DE CUSTOS GOVERNA-
MENTAIS ACOMPANHADO DE JUSTIFICATIVA E METODOLOGIA ESPECÍFICA, con-
forme cronograma a ser estabelecido por Portaria da Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão.
XXIII – QUADRO XXIII – DEMONSTRATIVO DAS AÇÕES VIGENTES NO PLANO
PLURIANUAL 2008/2011, evidenciando relação de todas as ações, em cada programa, vigentes
no PPA no exercício de 2010.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES GERAIS E ESPECÍFICAS PARA A ELABORAÇÃO

DOS ORÇAMENTOS
SEÇÃO I

Das Diretrizes Gerais para Elaboração dos Orçamentos
Art. 10. Fica assegurada, nos termos do art. 44 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e do art.
48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a participação dos cidadãos no processo
orçamentário de 2010, por meio de audiências públicas convocadas e realizadas exclusivamente
para esse fim pelo Poder Executivo e pela Câmara Legislativa do Distrito Federal.
Art. 11. Para efeito de cálculo da aplicação mínima, as despesas com manutenção e desenvolvi-
mento do ensino, observarão o disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), em especial os arts. 70 e 71 e os demais
dispositivos pertinentes.
§ 1º Não serão contabilizadas como despesa para fins da aplicação mínima em Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino, conforme aplicação mínima a que se refere o caput deste artigo, as
despesas com a função Encargos Especiais, que não estejam diretamente relacionadas com a
manutenção e desenvolvimento do ensino, e as despesas apropriadas na função Previdência
Social;
§ 2º Não serão contabilizados quaisquer valores do Fundo Constitucional do Distrito Federal para
contabilização da aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
Art. 12. Os órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo encaminharão, até 31 de julho de 2009,
suas propostas orçamentárias ao órgão central do sistema de planejamento e orçamento do Poder
Executivo, para fins de consolidação, na forma definida no art. 7º desta Lei, vedado o estabeleci-
mento de limites além dos previstos na Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, na Lei Orgânica do Distrito Federal e nesta Lei.
Art. 13. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo os dados e informa-
ções constantes dos projetos de lei orçamentária anual e dos créditos adicionais, inclusive em
meio magnético de processamento de dados, bem como os detalhamentos utilizados na sua
consolidação.
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Art. 14. Serão objeto de atividade específica as despesas relacionadas com publicidade e propa-
ganda do Poder Legislativo e dos órgãos ou entidades da administração direta ou indireta do Poder
Executivo, observadas as disposições do art. 149, § 9º, da Lei Orgânica do Distrito Federal e da Lei
nº 3.184, de 29 de agosto de 2003.
§ 1º As despesas de que trata o caput somente poderão ser suplementadas ou criadas por meio de
projeto de lei específico.
§ 2º As despesas com publicidade e propaganda serão registradas em subtítulos específicos,
segregando-se as dotações destinadas às despesas com publicidade institucional daquelas desti-
nadas à publicidade de utilidade pública.
Art. 15. É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de convênios, contra-
tos de repasse, empréstimos internos e externos e para pagamento de amortizações, juros e
outros encargos, observados os cronogramas financeiros das respectivas operações.
Art. 16. As receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, fundações, empresas
públicas, sociedades de economia mista e demais empresas em que o Distrito Federal, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, somente poderão ser
programadas para novos investimentos e inversões financeiras depois de integralmente atendidas
suas necessidades, relativas a custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos
sociais, bem como a pagamento de juros, encargos e amortização da dívida e a destinação de
contrapartida de operações de crédito, observado o disposto no art. 5º desta Lei.
Art. 17. As Unidades integrantes da lei orçamentária anual só poderão destinar recursos financei-
ros ao desenvolvimento de ações nos municípios da Região Integrada de Desenvolvimento do
Distrito Federal e Entorno – RIDE, indicados na Lei Complementar nº 94, de 19 de fevereiro de
1998, se as ações estiverem inseridas no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes
Orçamentárias e se houver contrapartida desses municípios ou dos governos estaduais.
Art. 18. O Projeto de Lei Orçamentária de 2010 poderá conter programação constante de projeto
de lei de alteração do Plano Plurianual 2008-2011.

Seção II
Dos Precatórios

Art. 19. Obedecidas às disposições da Lei Complementar nº 666, de 27 de dezembro de 2002, as
despesas com o pagamento de precatórios judiciários correrão à conta de dotações consignadas
com esta finalidade e serão identificadas como operações especiais, não podendo ser canceladas
por meio de decreto para abertura de créditos adicionais com outra finalidade.
§ 1º Os recursos destinados ao pagamento de precatórios judiciários e de débitos oriundos de
decisões transitadas em julgado, derivados de órgãos da administração direta, serão alocados e
terão a baixa contábil na Secretaria de Estado de Fazenda.
§ 2º Os recursos destinados ao pagamento de precatórios judiciários e de débitos oriundos de
decisões transitadas em julgado, derivados de órgãos da administração indireta, serão alocados nas
unidades orçamentárias responsáveis pelos respectivos débitos
§ 3º Os recursos destinados ao pagamento de precatórios judiciários e de débitos oriundo do
Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal, em processo de extinção, serão
alocados na Secretaria de Estado de Habitação.
Art. 20. Para fins de atendimento ao disposto no art. 7º, inciso XV, desta Lei, as unidades
orçamentárias responsáveis pelo controle dos débitos de que trata o artigo anterior encaminharão
ao órgão central do sistema de orçamento do Poder Executivo e ao Poder Legislativo, até 14 de
julho de 2009, relação dos débitos constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na
proposta orçamentária de 2010, nos termos do art. 100, § 1º, da Constituição Federal, e da Lei
Complementar nº 666, de 27 de dezembro de 2002, discriminadas por órgãos ou entidades
devedoras e por grupos de despesas, por ordem de precedência e por natureza jurídica, observado
o detalhamento constante do art. 30 desta Lei e especificando ainda:
I – número do processo;
II – número do precatório;
III – data do recebimento do ofício requisitório;
IV – valor do precatório a ser pago.
V - nome do beneficiário.
Parágrafo único. No caso das requisições de pequeno valor – RPV, na forma do art. 100, § 3º, da
Constituição Federal, as dotações serão consignadas em subtítulo específico.

Seção III
Das Vedações

Art. 21. Na programação de despesas, são vedadas:
I – fixação de despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente
instituídas as unidades executoras;
II – inclusão de despesas a título de investimento – regime de execução especial, ressalvados os
casos de calamidade pública e comoção interna, na forma do art. 167, § 3º, da Constituição
Federal;
III – classificação como atividade de dotação para o desenvolvimento de ações limitadas no
tempo;
IV – destinação de recursos para atender despesas com:
a) início de construção, ampliação, reforma, aquisição, novas locações ou arrendamentos de
imóveis residenciais de representação;
b) aquisição de mobiliário e equipamento para unidades residenciais de representação funcional;
c) pagamento, a qualquer título, a servidor da administração direta ou indireta, por serviços de
consultoria ou assistência técnica, custeados com recursos provenientes de convênios, acordos,

ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público ou
privado, nacionais ou internacionais;
d) manutenção de clubes e associações de servidores ou outras entidades congêneres, excetuadas
creches e escolas de atendimento pré-escolar;
e) aquisição de veículos de representação, ressalvadas as aquisições para substituição de veículos
com mais de 5 (cinco) anos de uso para atendimento ao Governador, ao Vice-Governador, ao
Presidente da Câmara Legislativa, aos Secretários de Governo, ao Procurador-Geral e ao Presi-
dente do Tribunal de Contas do Distrito Federal;
f) aquisição de aeronaves, salvo para atendimento das necessidades dos órgãos da Secretaria de
Estado de Segurança Pública e de Saúde;
V - a alocação e a aplicação de receita de capital derivada de alienações de bens e direitos que
integram o patrimônio público para financiamento de despesa corrente, na forma do art. 44 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 22. É vedada a inclusão, na lei orçamentária anual ou em seus créditos adicionais, de dotações
a título de subvenções sociais, auxílios e contribuições ressalvadas aquelas destinadas a entidades
privadas sem fins lucrativos, de atividade continuada, que tenham atualizadas e devidamente
aprovadas às prestações de contas dos recursos recebidos do Distrito Federal e que preencham as
seguintes condições:
I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social,
saúde ou educação e estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social ou no
Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;
II – atendam ao disposto nos arts. 220 e 243 da Lei Orgânica do Distrito Federal, bem como na Lei
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;
III – sejam qualificadas como organização da sociedade civil de interesse público, na forma da Lei
nº 9.790, de 23 de março de 1999.
§ 1º É vedada, ainda, a inclusão de dotação global a título de subvenções sociais e auxílios, exceto
as que se destinam à execução do programa de descentralização de recursos financeiros às escolas
da rede pública de ensino do Distrito Federal.
§ 2º A execução das despesas atenderá, ainda, ao disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000.
§ 3º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade apresentará declaração de
funcionamento regular nos últimos três anos, emitida no exercício de 2009 e comprovante de
regularidade do mandato de sua diretoria.
§ 4º (VETADO)
§ 5º (VETADO)
§ 6º (VETADO)
Art. 23. Sem prejuízo das disposições contidas no artigo anterior, a alocação de recursos para
entidades privadas sem fins lucrativos atenderá o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000 e dependerá ainda de:
I - observação às normas de concessão de subvenções sociais, auxílios e contribuições, prevendo-
se cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade;
II – identificação do beneficiário e do valor transferido nos respectivo convênio ou instrumento
congênere;
III – contrapartida, nunca inferior a dez por cento do custo do objeto do convênio, quando se
tratar de auxílios.

Seção IV
Das Emendas

Art. 24. Serão admitidas emendas ao projeto de lei orçamentária anual ou aos projetos de créditos
adicionais que o modifiquem, desde que:
I – sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei;
II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despe-
sas, excluídas as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e encargos sociais;
b) serviço da dívida;
c) precatórios;
d) Programa de Integração Social e Contribuição do Fundo de Formação do Patrimônio do Servi-
dor Público – PIS/PASEP;
e) despesas relativas à concessão de benefícios a servidores;
III – estejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões;
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 1º Não serão admitidas emendas ao projeto de lei orçamentária anual, bem como aos projetos
que modifiquem a lei orçamentária anual, que transfiram:
I – dotações cobertas com receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, fun-
dações, empresas públicas e sociedades de economia mista para atender à programação a ser
desenvolvida por outra entidade que não a geradora do recurso;
II – recursos provenientes de convênios, operações de crédito, contratos, acordos, ajustes e
instrumentos similares vinculados a programações específicas, inclusive aqueles destinados a
contrapartida, identificados pelo IDUSO diferente de zero;
III – recursos provenientes de concessão de empréstimo e financiamento.
Art. 25. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição de artigo do projeto de lei
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados, conforme o
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caso, mediante créditos especiais ou suplementares com prévia e específica autorização legislati-
va, nos termos do art. 150, § 10, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Seção V
Das Diretrizes Específicas dos Orçamentos Fiscal

 e da Seguridade Social
Art. 26. A despesa será discriminada por unidade orçamentária, programa, classificação funcional,
estrutura programática, regionalização, esfera, grupo de despesa, modalidade de aplicação, iden-
tificador de uso e fonte de recursos.
Art. 27. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender às
ações de saúde, previdência e assistência social e contará, entre outros, com:
I – receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamente o orçamento de
que trata este artigo;
II – recursos oriundos do Tesouro;
III – transferências constitucionais;
IV – recursos provenientes de convênios, contratos, acordos e ajustes;
V – contribuição patronal nos termos do art. 195, inciso I, da Constituição Federal;
VI – contribuição dos servidores, nos termos do art. 195, inciso II, da Constituição Federal;
VII – recursos provenientes da compensação financeira de que trata o art. 4º da Lei nº 9.796, de 5
de maio de 1999.
VIII – recursos provenientes das receitas patrimoniais administradas pelo Instituto de Previdên-
cia do Servidor do Distrito Federal - IPREV para o custeio do regime próprio de previdência.
Art. 28. (VETADO)
I – (VETADO)
II – (VETADO)
III – (VETADO)
IV – (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 29. Serão destinados ao setor saúde no mínimo 30% do orçamento da seguridade social,
assegurando a vinculação de receita de tributos em consonância com a Emenda Constitucional nº
29/2000, regulamentada pela Resolução n° 322, de 8 de maio de 2003, do Conselho Nacional de
Saúde.
Parágrafo único. (VETADO)
I – (VETADO)
II – (VETADO)
a) (VETADO)
b) (VETADO)
Art. 30. A reserva de contingência será constituída de, no mínimo, 3% (três por cento) da receita
corrente líquida no projeto de lei orçamentária, e de no mínimo 1% (um por cento) na lei orçamen-
tária, respeitado pelo menos 10% (dez por cento) para abertura de créditos adicionais, visando ao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, sendo consi-
derada como despesa primária para fins de apuração do resultado fiscal; e será integralmente
dotada com recursos ordinários não vinculados.
Art. 31. Considera-se receita corrente líquida o somatório das receitas tributárias, patrimoniais,
industriais, agropecuárias, de contribuições, de serviços, de transferências correntes e de outras
receitas correntes, inclusive os valores do Fundo Constitucional do Distrito Federal não aplica-
dos no custeio de pessoal e das contribuições de servidores para os fundos de saúde, deduzidas
as contribuições dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e as provenientes da
compensação financeira citada no art. 201, § 9º, da Constituição Federal.
Parágrafo único. Não serão consideradas no cálculo da receita corrente líquida as receitas classifi-
cadas como intra-orçamentárias.
Art. 32. Na destinação dos recursos relativos a programas sociais no projeto de lei orçamentária,
será conferida prioridade às áreas de menor Índice de Desenvolvimento Humano e que apresen-
tem maiores índices de violência.
Art. 33. Para fim de eliminação da dupla contagem, na consolidação nacional das contas públicas,
deverá ser observado que as operações orçamentárias que envolvam a aplicação de recursos entre
órgãos, fundos e entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, no âmbito da
mesma esfera governamental, serão realizadas mediante classificação na modalidade de aplicação
91.
Art. 34. As unidades orçamentárias que desenvolvem ações voltadas a atender à criança e ao
adolescente deverão dar prioridade a alocação de recursos dessas despesas, quando da elaboração
de suas propostas orçamentárias, em observância ao disposto no art. 227 da Constituição Fede-
ral, no art. 4º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e na Lei nº 4.086, de 28 de janeiro de 2008.
Parágrafo único. Essas informações acompanharão a lei orçamentária anual, na forma de demons-
trativos complementares.

Seção VI
Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento

Art. 35. O orçamento de investimento, previsto no art. 149, § 4º, II, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, compreenderá o orçamento de investimento de empresa pública, sociedade de economia
mista e demais entidades em que o Distrito Federal detenha, direta ou indiretamente, a maioria do
capital social com direito a voto.
§ 1º As empresas cujas programações constem integralmente do orçamento fiscal ou do orçamento
da seguridade social não integrarão o orçamento de investimento.

§ 2º O orçamento de investimento a que se refere o caput deverá ser detalhado até o nível de
subtítulo.
Art. 36. A despesa será discriminada por unidade orçamentária, programa, classificação funcional,
estrutura programática, regionalização, esfera, grupo de despesa, modalidade de aplicação, iden-
tificador de uso e fonte de financiamento.
Art. 37. O detalhamento das fontes de financiamento será feito para cada uma das entidades
referidas no art. 35 desta Lei, de modo a identificar os recursos decorrentes de:
I – geração própria;
II – transferências dos orçamentos fiscal e da seguridade social;
III – participação acionária do Distrito Federal e outros órgãos;
IV – participação acionária entre empresas;
V – operações de crédito externo;
VI – operações de crédito interno;
VII – contratos e convênios;
VIII – outras fontes, desde que não ultrapassem dez por cento do total da receita de investimento
de cada unidade orçamentária, casos em que deverão ser individualmente especificados.
Art. 38. A programação prevista no orçamento de investimento, à conta de recursos oriundos dos
orçamentos fiscal e de seguridade social, inclusive mediante participação acionária, observará o
valor e a destinação constantes do orçamento original.
Art. 39. Não se aplica às empresas integrantes do orçamento de investimento o disposto no art.
47 desta Lei e no Título VI da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações.
Art. 40. As despesas com a aquisição de direitos do ativo imobilizado serão consideradas como
investimento, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas alterações.
Art. 41. Os projetos de lei que solicitem autorização para que empresas participem do capital de
outras empresas somente serão deliberados se acompanhados de estudos que comprovem a
viabilidade do ponto de vista técnico, econômico e financeiro das partes.

CAPITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL

 E ENCARGOS SOCIAIS
Art. 42. A despesa total com pessoal, em cada período de apuração, não poderá exceder aos
percentuais determinados no art. 20, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
Parágrafo único. Excluem-se dos limites estabelecidos neste artigo as despesas relacionadas no §
1º do art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 43. Observados os limites a que se refere o art. 42, somente poderão ser admitidos servido-
res, a qualquer título, se:
I – houver cargos vagos, seja em decorrência de vagas originárias, ou, em virtude de vacâncias
ocorridas;
III – houver dotação orçamentária suficiente e específica para o atendimento da despesa.
Art. 44. A concessão de vantagens, aumento de remuneração, criação de cargos, alteração da
estrutura de carreiras e hora extra, bem como admissão de pessoal, a qualquer título, por órgãos
e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas ou mantidas pelo
Poder Público e empresas estatais dependentes, observará o que dispõe a Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, e demais disposições legais pertinentes.
§ 1º Respeitados os limites de despesa total com pessoal de que trata o art. 42, fica autorizada a
inclusão, na lei orçamentária anual, das dotações necessárias para se proceder, nos termos do art.
37, inciso X, e do art. 169 da Constituição Federal, à revisão geral da remuneração dos servidores
públicos do Distrito Federal.
§ 2º Os atos administrativos autorizando as vantagens previstas no caput, no âmbito do Poder
Executivo, deverão ser acompanhados de manifestações da Secretaria de Estado de Planejamento
e Gestão, da Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, sem
prejuízo de suas respectivas áreas de competência.
§ 3º A Câmara Legislativa do Distrito Federal e o Tribunal de Contas do Distrito Federal assumi-
rão, em seus âmbitos, as atribuições necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.
§ 4º Para atendimento do disposto no caput, os atos administrativos serão acompanhados de
declaração do proponente e do ordenador da despesa, com as premissas e a metodologia de
cálculo utilizada, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000.
§ 5º Para fins do disposto no caput, as despesas com pessoal autorizadas a sofrerem acréscimo
constarão de anexo a esta lei e à lei orçamentária anual, especificadas por Poder e Órgão, contendo,
também, as estimativas de força de trabalho e despesas correspondentes.
§ 6º Para viabilizar a elaboração do anexo de que trata o parágrafo anterior, os órgãos responsáveis
pelas informações dos Poderes Legislativo e Executivo do Distrito Federal deverão encaminhar ao
órgão central do sistema de planejamento e orçamento a relação dos acréscimos, com as corres-
pondentes demonstrações orçamentárias e metodologias utilizadas na projeção, para o exercício
em que a despesa deva entrar em vigor e nos dois exercícios seguintes, com o respectivo impacto
sobre a folha de pessoal e encargos sociais, bem como os benefícios a serem concedidos com as
novas admissões ou contratações.
§ 7º Fica a Câmara Legislativa do Distrito Federal autorizada a consignar, na lei orçamentária
anual, as dotações necessárias para as despesas decorrentes da implementação do Plano de
Cargos, Carreira e Remuneração de seus servidores.
Art. 45. O relatório bimestral de execução orçamentária será elaborado na forma do art. 52 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 46. A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão expedirá normas para a unificação e
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consolidação das informações relativas às despesas de pessoal e encargos sociais do Poder Execu-
tivo, e fará publicar relatório contendo a discriminação dessas, detalhado por carreira, de modo a
evidenciar os valores despendidos com vencimentos e vantagens fixas, despesas variáveis, encar-
gos com pensionistas e inativos e encargos sociais para as seguintes categorias:
I – pessoal civil da administração direta;
II – pessoal militar;
III – servidores das autarquias;
IV – servidores das fundações;
V – empregados de empresas que integrem os orçamentos fiscal e da seguridade social;
VI – despesas com cargos em comissão e funções de confiança, discriminadas por órgão.
Parágrafo único. Os órgãos do Poder Legislativo encaminharão, em meio magnético, à referida
Secretaria informações referentes ao quantitativo de servidores e despesas de pessoal e encargos
sociais, com o detalhamento constante dos incisos I a VI do caput.
Art. 47. Os órgãos competentes do Poder Legislativo e do Poder Executivo farão publicar no
Diário Oficial do Distrito Federal, até 30 dias após a publicação desta Lei, discriminadas por
órgão da administração direta e indireta, as seguintes informações:
I – quantitativo dos cargos de provimento efetivo, discriminados:
a) o número de cargos ocupados e vagos;
b) o número de servidores efetivos que ocupam cargos comissionados ou que exerçam funções de
confiança;
c) o número de servidores efetivos em exercício em outros órgãos ou entidades da administração
pública distrital, federal, estadual ou municipal, relacionados os casos em que o ônus remunera-
tório tenha sido atribuído ao órgão ou entidade cedente;
d) o número de servidores requisitados de outros órgãos ou entidades da administração pública
distrital, federal, estadual ou municipal cujo ônus remuneratório tenha sido atribuído ao órgão
requisitante;
e) número de servidores em licença sem vencimentos e em disponibilidade;
II – quantitativo de inativos, incluído os reformados e os pensionistas;
III – quantitativo de cargos em comissão e de funções de confiança existentes, contendo o número
de cargos ou funções ocupadas, discriminando entre servidores efetivos e servidores sem vínculo
com o serviço público, servidores requisitados e empregados públicos, por poder e unidade
orçamentária;
IV – quantitativo de servidores conveniados;
V – quantitativo de servidores contratados temporariamente.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às empresas públicas e sociedades de economia
mista que recebam ou venham a receber recursos do Tesouro do Distrito Federal para atender
parcial ou totalmente a despesas com pessoal e encargos sociais.
Art. 48. O Poder Executivo divulgará na internet:
I – as estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de 2000;
II – a Proposta de Lei Orçamentária de 2010, inclusive em versão simplificada, seus anexos e as
informações complementares;
III – a Lei Orçamentária de 2010 e seus anexos;
IV – a execução orçamentária com o detalhamento das ações e respectivos subtítulos, de forma
regionalizada, por órgão, unidade orçamentária, função, subfunção e programa, mensal e acumu-
lada;
V – dados gerenciais referentes à execução do Plano Plurianual 2008-2011;
VI – até o 60º (sexagésimo) dia após a publicação da Lei Orçamentária de 2010, cadastro de ações
contendo, no mínimo, a descrição das ações constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social;
VII – demonstrativo, atualizado mensalmente, de contratos, convênios, contratos de repasse ou
termos de parceria referentes a projetos, discriminando as classificações funcional e por progra-
mas, a unidade orçamentária, a contratada ou convenente, o objeto e os prazos de execução, os
valores e as datas das liberações de recursos;
VIII – até o 30º (trigésimo) dia após o encerramento de cada bimestre, demonstrativos relativos a
empréstimos e financiamentos;
IX – relatório anual de avaliação da execução dos programas voltados ao combate das desigualda-
des nas dimensões de gênero, raça, etnia, geracional, regional e de pessoas com deficiência;
X – Orçamento de Investimento e Dispêndios das Estatais.
§ 1º (VETADO)
I – (VETADO)
II – (VETADO)
§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para denunciar ao
Tribunal de Contas do Distrito Federal e ao órgão competente do Ministério Público o des-
cumprimento das prescrições estabelecidas neste artigo.
Art. 49. O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão,
procederá trimestralmente à apuração das despesas com pessoal e encargos sociais de todos os
seus órgãos e entidades, incluídas as fundações, as empresas públicas e as sociedades de economia
mista, cujas despesas com pessoal sejam pagas, parcial ou totalmente, com receitas correntes do
Distrito Federal, para subsidiar decisões relativas a:
I – admissão de servidores ou empregados a qualquer título;
II – criação de cargos;
III – alteração de estrutura de carreiras;
IV – concessão de vantagens;
V – revisões, reajustes ou adequações de remuneração.

§ 1º À apuração das despesas mencionadas no caput, serão associadas às seguintes informações:
I – participação relativa na receita corrente líquida do Distrito Federal;
II – total de recursos autorizados na lei orçamentária anual e a sua adequação às despesas
previstas.
§ 2º As disposições deste artigo relativas às ações enumeradas nos incisos I a V do caput aplicam-
se, no que couber, às decisões que venham a ser tomadas pelo Poder Legislativo.
Art. 50. O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar no 101, de 2000, aplica-se exclusiva-
mente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independente da legalidade ou
validade dos contratos.
§ 1º Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, para efeito do
caput, os contratos de terceirização relativos à execução indireta de atividades que, simultanea-
mente:
I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de
competência legal do órgão ou entidade;
II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de
pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de
cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente, ou que tenha sua desnecessidade declarada por
meio de ato administrativo.
§ 2º No caso da Câmara Legislativa, a Mesa Diretora poderá declarar a desnecessidade apenas dos
cargos previstos nos incisos I e III do art. 37 da Lei no 4.342, de 22 de junho de 2009, cujas
categorias foram transformadas.

CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES PARA AS ALTERAÇÕES E EXECUÇÃO

 DO ORÇAMENTO
Art. 51. A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à unidade orçamentária
responsável pela execução das ações correspondentes.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica a descentralização de créditos orçamentários
para execução de ações de responsabilidade da unidade descentralizadora.
Art. 52. As despesas de exercícios anteriores relativas aos órgãos e entidades do Poder Executivo
somente poderão ser pagas administrativamente se precedidas de regular contratação e compro-
vada a existência de crédito próprio com saldo suficiente para atendê-las no respectivo orçamen-
to, cujo empenho tenha sido considerado insubsistente e anulado no exercício correspondente e
desde que o credor tenha cumprido sua obrigação no prazo estabelecido no instrumento contra-
tual.
§ 1º Verificados os requisitos de que trata o caput desse artigo, o pagamento das despesas a que
se refere estará condicionado à disponibilidade orçamentária do exercício de 2010, previamente
consignada em processo, de modo a não comprometer a regularidade das contas governamentais,
e à estrita observância do que dispõe os arts. 37 e 63, da Lei nº 4.320/64 e os arts. 52, 80 e 81, do
Decreto nº 16.098/94, mediante exame prévio da Secretaria de Ordem Pública e Social e Correge-
doria-Geral do Distrito Federal e regulamentação específica em ato próprio do Chefe do Poder
Executivo.
§ 2º O descumprimento de qualquer dispositivo legal afeto ou correlato a essa matéria, em especial
o art. 42, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, implicará a responsabilidade pessoal
de quem lhe der causa, a ser apurada por meio de processo administrativo disciplinar e, quando
for o caso, de tomada de contas especial, ambos os procedimentos sob a responsabilidade da
Secretaria de Ordem Pública e Social e Corregedoria-Geral do Distrito Federal.
§ 3º Os requisitos previstos no caput desse artigo não se aplicam a despesas de exercícios
anteriores originárias do grupo de despesas Pessoal e Encargos Sociais, quando se tratar de
obrigação de pagamento criada em virtude de lei.
§ 4º Os presidentes da Câmara Legislativa do Distrito Federal e do Tribunal de Contas do Distrito
Federal poderão adotar, por ato próprio, medidas equivalentes, visando disciplinar e reduzir
despesas dessa natureza no âmbito do Poder Legislativo.
Art. 53. As proposições de alterações orçamentárias, no âmbito do Poder Executivo, serão
solicitadas, pelos Secretários de Estado ou autoridades equivalentes ao órgão central do sistema
de planejamento e orçamento do Distrito Federal, em favor das unidades integrantes da estrutura
orçamentária dos respectivos órgãos.
§ 1º A obrigatoriedade constante deste artigo aplica-se às empresas estatais que não dependem de
recursos do Tesouro do Distrito Federal.
§ 2º Os órgãos do Poder Legislativo regulamentarão, em ato próprio, no âmbito de suas competên-
cias, a aplicação do disposto no caput.
Art. 54. Os projetos de lei de créditos adicionais apresentados à Câmara Legislativa para aprova-
ção e os decretos de créditos suplementares editados pelo Poder Executivo obedecerão à forma e
aos detalhamentos estabelecidos na Lei orçamentária Anual ou no Quadro de Detalhamento da
Despesa – QDD, respectivamente.
§ 1º Os projetos de lei de créditos adicionais, bem como suas modificações, serão acompanhados
do Quadro de Detalhamento da Execução da Despesa Orçamentária e da justificação das altera-
ções propostas, e apresentados inclusive em meio magnético com formato compatível com banco
de dados, editores de textos e planilhas de cálculos.
§ 2º Os decretos de crédito suplementar, autorizados na lei orçamentária anual, observados os
limites e detalhamentos por ela fixados, serão publicados com demonstrativos das informações
necessárias e suficientes para a avaliação dos acréscimos e cancelamentos das dotações neles
contidas e das fontes de recursos que os atenderão.
§ 3º Os créditos adicionais destinados às despesas com pessoal e encargos sociais, a serem



PÁGINA   7Nº 152, sexta-feira, 7 de agosto de 2009 Diário Oficial do Distrito Federal
submetidos à Câmara Legislativa, deverão ser encaminhados por meio de projeto de lei específico
para esta finalidade, observado o disposto neste artigo.
§ 4º (VETADO)
Art. 55. Mantidas a classificação funcional, a estrutura programática, a categoria econômica, o
grupo de despesa, a modalidade de aplicação e as fontes de recursos, as unidades orçamentárias
dos Poderes Executivo e Legislativo ficam incumbidas de promover, em seu quadro de detalha-
mento de despesa – QDD, as necessárias alterações de recursos nos níveis de elementos de
despesa, mediante autorização prévia de seu titular.
§ 1º A alteração mencionada no caput será operacionalizada pelo interessado diretamente no
Sistema Integrado de Administração Contábil – SIAC, por meio de Nota de Remanejamento –
NR.
§ 2º À exceção dos subtítulos inseridos na Lei Orçamentária Anual pelo Poder Legislativo, bem
como dos projetos, atividades e operações especiais previstos na Lei Orçamentária Anual para os
órgãos do Poder Legislativo, as alterações em nível de modalidade de aplicação, de fontes de
recursos e em relação aos acréscimos referentes ao elemento de despesa 92, serão procedidas pelo
órgão central de planejamento e orçamento do Distrito Federal.
§ 3º (VETADO)
§ 4º (VETADO)
Art. 56. As alterações decorrentes de abertura e reabertura de créditos adicionais integrarão o
quadro de detalhamento da despesa.
Art. 57. O detalhamento da Lei Orçamentária Anual, relativo aos órgãos do Poder Legislativo,
assim como suas alterações no decorrer do exercício financeiro, em nível de elemento de despesa,
estando no mesmo grupo de despesa e na mesma ação (projeto, atividade e operação especial)
serão aprovadas por atos dos respectivos presidentes e processados diretamente no Sistema
Integrado de Administração Contábil – SIAC, observado o disposto nos arts. 55 e 56 desta Lei.
Art. 58. Os créditos adicionais aprovados pela Câmara Legislativa do Distrito Federal serão
considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva lei.
Art. 59. (VETADO)
Art. 60. (VETADO)
I – (VETADO)
II – (VETADO)
III – (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)

CAPÍTULO VI
DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO

OFICIAL DE FOMENTO
Art. 61. O agente financeiro oficial de fomento direcionará sua política de concessão de emprés-
timos e financiamentos, prioritariamente, aos programas e projetos do governo do Distrito Fede-
ral, especialmente aos que visem:
I – buscar a desconcentração espacial das atividades econômicas;
II – financiar ações para o incentivo e a atração de novos investimentos;
III – apoiar as ações para o desenvolvimento de mercados para os produtos e serviços do Distrito
Federal, aos níveis nacional e internacional;
IV – promover empreendimentos produtivos em todos os segmentos da economia, de maior
efeito multiplicador do emprego e da renda;
V – estimular o desenvolvimento econômico sustentado, principalmente por meio de apoio às
micro, pequenas e médias empresas, aos pequenos e médios produtores rurais e aos empreendi-
mentos associativistas;
VI – promover a modernização gerencial, tecnológica e mercadológica das micro, pequenas e
médias empresas, bem como sua articulação em redes de negócios capazes de alavancar sua
competitividade estrutural;
VII – promover a pesquisa e a capacitação tecnológica e a conservação do meio ambiente;
VIII – fomentar a produção cultural distrital;
IX – incentivar o desenvolvimento do Entorno.
X – financiar ações para o incentivo e a atração de novos investimentos da indústria de base
tecnológica nacional no Distrito Federal.
§ 1º Os encargos dos empréstimos e financiamentos contratados com recursos próprios do agente
financeiro não poderão ser inferiores aos respectivos custos de captação.
§ 2º As operações com recursos do Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal – FUNDEFE
e do Fundo para a Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal – FUNGER-DF serão
realizadas em conformidade com a legislação que rege a matéria.
§ 3º Fica vedado conceder a um mesmo empreendimento incentivo creditício previsto na Lei nº
3.196, de 29 de setembro de 2003, superior a:
I – 5% (cinco por cento) das dotações orçamentárias do FUNDEFE consignadas na Lei Orçamen-
tária Anual de 2010;
II – 70% (setenta por cento) da estimativa de recolhimento do imposto sobre Operações Relati-
vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS que o beneficiário pretende ver incentivado.
§ 4º Os incentivos creditícios concedidos com recursos do FUNDEFE serão realizados obrigato-
riamente na proporção de:
I – 60% (sessenta por cento) para financiamento do ICMS;
II – 40% (quarenta por cento) para financiamento do ISS.
Art. 62. (VETADO)

§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
Art. 63. O agente oficial de fomento poderá, dentro de suas disponibilidades, conceder crédito
escolar educativo e bolsa-auxílio financiados com recursos próprios.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 64. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária anual, poderão ser considerados
os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e de outras contribuições que sejam
objeto de proposta de projeto de lei em tramitação.
§ 1º Anexo ao projeto de lei orçamentária anual, será apresentado metodologias e memórias de
cálculos dos efeitos das propostas consideradas na estimativa das receitas.
§ 2º Havendo a rejeição total ou parcial do projeto de lei que crie ou não sendo ele convertido em
lei nos prazos fixados nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias, a receita estimada será alterada no
valor correspondente a rejeição ou não-conversão em lei.
Art. 65. Ocorrendo alteração na legislação tributária, posteriormente ao encaminhamento do
projeto de lei orçamentária anual à Câmara Legislativa, que implique excesso de arrecadação
relativo à estimativa de receita constante do referido projeto de lei, os recursos excedentes serão
objeto de crédito adicional, no exercício de 2010, com autorização da Câmara Legislativa.
Art. 66. O projeto de lei que conceda ou amplie benefícios ou incentivos de natureza tributária,
para ser aprovado pela Câmara Legislativa do Distrito Federal, deverá atender às exigências:
I – do art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000;
II – do art. 131 da Lei Orgânica do Distrito Federal;
III – do art. 94 da Lei Complementar nº 13, de 3 de setembro de 1996.
Parágrafo único. A concessão de incentivo ou benefício de natureza tributária não pode ensejar,
pela diminuição da receita corrente líquida, a necessidade da redução da despesa com pessoal de
qualquer órgão do Poder Público do Distrito Federal.
Art. 67. Serão encaminhados à Câmara Legislativa pelo Poder Executivo, inclusive em meio
magnético em formato compatível com banco de dados, editores de texto e planilhas de cálculo,
até 2 de outubro de 2009, os projetos de lei contendo os valores:
I – da pauta de valores venais de terrenos e edificações do Distrito Federal para efeito de
lançamento do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU;
II – da pauta de valores venais dos veículos automotores para efeito de lançamento do Imposto
Sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA.
§ 1º Anexo a cada projeto de que tratam os incisos I e II do caput, o Poder Executivo encaminhará
relatório analítico, inclusive em meio magnético em formato compatível com banco de dados,
editores de texto e planilhas de cálculo, contento comparativo da variação entre os valores
praticados para cada item das respectivas pautas abrangendo, ano a ano, o período compreendido
entre 2007 e 2009, e os valores propostos para 2010.
§ 2º O IPTU e o IPVA serão calculados com base nos valores definidos nas pautas de 2009, se o
projeto de lei respectivo:
I – não for encaminhado à Câmara Legislativa até 2 de outubro de 2009;
II – não for convertido em lei publicada até 31 de dezembro de 2009.
§ 3º Os valores constantes das pautas a que se refere este artigo não poderão ser superiores aos
valores fixados para 2009, atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC,
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e apurado nos doze meses
anteriores ao mês de encaminhamento dos Projetos à Câmara Legislativa.
§ 4º Anexo a cada projeto de que tratam os incisos I e II do caput, o Poder Executivo encaminhará
a metodologia de cálculo detalhada, contendo todas as variáveis utilizadas na apuração do valor do
IPTU e IPVA a ser lançado ao contribuinte.
Art. 68. Salvo nas hipóteses previstas nesta Lei, bem como nos casos de alteração tributária
efetuada pela legislação federal ou propostas advindas do CONFAZ, a Câmara Legislativa só
apreciará, no exercício financeiro de 2009, projetos que versem sobre aumento ou instituição de
tributos, se encaminhados à sua apreciação até 2 de outubro de 2009.
Art. 69. O projeto de lei que fixar o valor da Taxa de Limpeza Pública – TLP, para o exercício de
2010, será encaminhado à Câmara Legislativa pelo Poder Executivo até o dia 31 de agosto de 2009
e devolvido para sanção até 25 de setembro do mesmo ano.
Parágrafo único. Os valores da Taxa de Limpeza Pública para 2010 serão iguais ao do exercício de
2009, atualizada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e apurado nos doze meses anteriores ao mês de
encaminhamento dos projetos à Câmara Legislativa, se o projeto de que trata este artigo não for
convertido em lei até 2 de outubro de 2009.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A POLÍTICA TARIFÁRIA

Art. 70. A política tarifária dos serviços públicos, de responsabilidade exclusiva do Distrito
Federal, compatibilizará os princípios de:
I – cobertura dos custos com justa remuneração do capital investido;
II – capacidade de pagamento em relação a cada segmento socioeconômico de usuários;
III – concentração de esforços no aumento da eficiência com redução de custos.
Parágrafo único. Quaisquer subsídios tarifários incluídos no orçamento ficarão expressamente
vinculados às categorias específicas de usuários de baixa renda, ressalvados os casos previstos em
lei específica.
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CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 71. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo trinta dias
antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as
estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da receita corrente líquida, e as
respectivas memórias de cálculo, nos termos do disposto no art. 12, § 3º, da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000.
Art. 72. Na hipótese de o projeto de lei orçamentária anual não ter sido convertido em lei até 31
de dezembro de 2009, a programação dele constante poderá ser executada, em cada mês, até o
limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma do encaminhado à Câmara Legislativa,
até a publicação da lei.
§ 1º Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária anual a utilização dos
recursos autorizados neste artigo.
§ 2º Ficam excluídas do limite previsto no caput as dotações para atendimento de despesas com
pessoal e encargos sociais e com o pagamento do serviço da dívida.
§ 3º Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do disposto neste artigo serão
ajustados, após a publicação da lei orçamentária anual, pela abertura de créditos adicionais, com
base no remanejamento de dotações, cujos atos serão publicados antes da divulgação do quadro de
detalhamento da despesa a que se refere o artigo seguinte.
Art. 73. O relatório de desempenho físico-financeiro previsto no art. 153 da Lei Orgânica do
Distrito Federal será publicado até o trigésimo dia após o encerramento de cada bimestre e
apresentará a execução dos projetos, atividades, operações especiais e respectivos subtítulos
constantes dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento.
§ 1º O relatório de que trata este artigo especificará a categoria econômica e o grupo de despesa por
órgão, unidade orçamentária, função, subfunção e programa; apresentará, ainda, a dotação inicial
constante da Lei Orçamentária Anual; o valor autorizado, considerados a Lei Orçamentária Anual,
os créditos adicionais e os cancelamentos aprovados; o valor empenhado e o valor realizado no
bimestre e no exercício e, a indicação sucinta das realizações físicas ocorridas no período.
§ 2º As despesas relativas às ações destinadas às crianças e aos adolescentes, inclusive Conselhos
Tutelares e Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal serão publi-
cadas separadamente no relatório referido no caput.
Art. 74. O Poder Executivo colocará à disposição de cada membro do Poder Legislativo, para fins
de consulta, mediante acesso a sistema informatizado, todos os dados, informações e demonstra-
tivos relativos à execução orçamentária, financeira, contábil e patrimonial do Distrito Federal,
créditos adicionais e controles dos limites da Lei Orçamentária Anual, bem como todos os subsis-
temas e programas de pesquisa desses dados e informações.
Art. 75. Quando do encaminhamento à sanção dos autógrafos dos projetos de lei orçamentária
anual e de créditos adicionais, o Poder Legislativo enviará ao Poder Executivo, inclusive em meio
magnético de processamento eletrônico, relatório contendo:
I – os acréscimos e decréscimos das dotações realizados pela Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do art. 26 desta Lei;
II – as novas programações, na forma do art. 26 desta Lei;
III – a autoria da respectiva emenda.
Art. 76. Os recursos financeiros correspondentes às dotações orçamentárias destinadas aos
órgãos do Poder Legislativo, inclusive os créditos suplementares e especiais, ser-lhes-ão entre-
gues até o dia vinte de cada mês, nos termos do art. 145 da Lei Orgânica do Distrito Federal, de
acordo com os seguintes critérios:
I – os recursos destinados a despesas de capital serão repassados ao Poder Legislativo segundo
cronograma financeiro acordado entre os Poderes Executivo e Legislativo até o final do primeiro
trimestre do exercício financeiro;
II – os recursos destinados às demais despesas serão repassados na proporção de um doze avos
do total das dotações consignadas no orçamento.
§ 1º O valor das dotações orçamentárias consignadas aos órgãos do Poder Legislativo ficará
integralmente disponível para empenho a partir do primeiro dia útil do exercício de 2010.
§ 2º Além dos recursos previstos no inciso II, serão repassados aos órgãos do Poder Legislativo,
mediante requerimento, os recursos necessários ao pagamento de despesas decorrentes de férias
e de gratificação natalícia.
§ 3º Os recursos adiantados na forma do parágrafo anterior serão descontados dos duodécimos a
repassar, segundo cronograma financeiro acordado.
Art. 77. O Poder Executivo, por meio do órgão central do sistema de planejamento e orçamento,
atenderá, no prazo máximo de dez dias úteis, contados da data do seu recebimento, solicitações
encaminhadas pelo Poder Legislativo, relativas a qualquer informação relativa a receita ou despe-
sa orçamentárias, sobre aspectos quantitativos e qualitativos que justifiquem os valores orçados,
e evidenciem a ação governamental e o cumprimento desta Lei.
Art. 78. Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da movimen-
tação financeira para atingir a meta de resultado primário ou nominal, conforme determinado pelo
art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, serão fixados, separadamente, percen-
tuais de limitação por grupos de despesas, calculados de forma proporcional à participação de
cada um dos Poderes, no total das dotações iniciais constantes da lei orçamentária anual de 2010,
excluídas as despesas destinadas ao pagamento de pessoal e encargos sociais e as demais despesas
que constituem obrigação constitucional ou legal de execução.
§ 1º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput, o Poder Executivo comunicará ao Poder
Legislativo o montante que caberá a cada um na limitação do empenho e da movimentação
financeira.

§ 2º Os poderes, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, publicarão ato, até o
final do mês subseqüente ao encerramento do respectivo bimestre, estabelecendo os montantes
disponíveis para empenho e movimentação financeira.
Art. 79. Para os efeitos do disposto no art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,
deverão ser observados:
I – que as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o art. 38
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, bem como os procedimentos de
desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o art. 182, § 3º, da Constituição Federal;
II – como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites
constantes do art. 24, I e II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.
Art. 80. Para os efeitos do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,
considera-se:
I – contraída a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo ou instrumento
congênere;
II – compromissadas, no caso de despesas relativas à prestação de serviços já existentes e
destinados à manutenção da administração pública, apenas as prestações cujo pagamento deva
verificar-se no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado.
Art. 81. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo estabelecerá a
programação financeira que garanta o cumprimento das metas fiscais estabelecidas nesta Lei,
observado o disposto no art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e no art. 3º
desta Lei.
Art. 82. No prazo máximo de 30 dias após a publicação da lei orçamentária anual, o Poder
Executivo e os órgãos do Poder Legislativo promoverão, no âmbito de suas competências, a
publicação e divulgação do Quadro de Detalhamento de Despesa – QDD.
§ 1º A divulgação de que trata o caput ocorrerá por meio do Diário Oficial do Distrito Federal, do
Diário da Câmara Legislativa e dos endereços eletrônicos: www.distritofederal.df.gov.br,
www.cl.df.gov.br e www.tc.df.gov.br.
§ 2º Os dados de que trata o caput deste artigo serão atualizados com periodicidade mínima
mensal, e contemplarão os saldos iniciais e finais de cada período, bem como evidenciarão as
eventuais suplementações e cancelamentos.
Art. 83. (VETADO)
Art. 84. A Lei Orçamentária Anual atenderá o disposto nos arts. 5º e 214, inciso III, da Lei
Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, conforme estabelece o § 3º do art. 149 da Lei
Orgânica do Distrito Federal.
Art. 85. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na
Lei Orçamentária de 2010 e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva execução, serão
feitas de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos
programas de governo.
§ 1º Conforme cronograma, a ser estabelecido por portaria, serão elaborados demonstrativos da
apuração de Custos Governamentais acompanhados de justificativa e metodologia específica.
§ 2º O controle de custos trabalhará os dados do relatório do Demonstrativo da Execução da
Despesa por Programa de Trabalho e do Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, por meio
de uma metodologia centrada, inicialmente, nos programas finalísticos, aplicada a todas as entida-
des da Administração do Distrito Federal, possibilitando atualizar de forma detalhada a compo-
sição de insumos/custos das ações desenvolvidas nos Programas de Governo, mensurar custos
dos projetos e atividades, avaliando e comparando os resultados entre si, e, em relação ao Plano
Plurianual.
Art. 86. Serão admitidas na Lei Orçamentária para o exercício de 2010 a inclusão de atividades de
cunho religioso voltadas ao desenvolvimento social e cultural, principalmente as que constem do
calendário oficial de eventos do Distrito Federal.
Art. 87. A concessão de incentivo creditício de que trata o art. 8º da Lei nº 3.196, de 29 de
setembro de 2003, que ultrapasse o limite de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais)
por contribuinte, será submetida previamente à Câmara Legislativa por meio de projeto de lei
específico.
Art. 88. (VETADO)
Art. 89. A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Distrito Federal enviará à Câmara
Legislativa do Distrito Federal e fará publicar no Diário Oficial do Distrito Federal, semestralmente,
relatório no qual constem informações relativas à terceirização de serviços e obras públicas, seja
por meio de contrato de gestão ou de parceria público-privada.
Parágrafo único. O relatório de que trata o caput deste artigo deverá conter, no mínimo:
I – nome de entidade contratada;
II – serviço ou obra objeto do contrato;
III – prazo de vigência do contrato;
IV – valor do contrato;
V – contrapartidas do Poder Público, se houver;
VI – No caso de parcerias público-privadas, a relação percentual entre o montante das PPP’s e a
Receita Corrente Líquida do Distrito Federal.
Art. 90. A elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2010 deverão ser realizadas obedecendo
à diretriz de redução das desigualdades inter-regionais.
Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de agosto de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO Nº 30.657, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Cria Comissão Especial de Licitação e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º. Designar os servidores PAULO PESTANA DA SILVA FILHO, matrícula 161.953-5,
ADEVAGNER BEZERRA, matrícula 32.772-7; servidores da Agência de Comunicação Social do
Distrito; NEY GILBERTO LEAL, matrícula 165.069-6, servidor da Empresa Brasiliense de
Turismo – Brasiliatur; e ELAINE ANTUNES RUAS, matrícula 164.999-X, ALEXANDRE
AUGUSTO MENEGALE CANCELA, matrícula 159.730-2, servidores da Secretaria de Estado
de Cultura do Distrito Federal; para sob a presidência do primeiro, comporem comissão especial
para contratação de Agência de Publicidade e Propaganda para prestação de serviços de divulga-
ção nacional e internacional em comemoração aos cinqüenta anos de Brasília.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 06 de agosto de 2009.
121º da República e 50º de Brasília
JOSÉ ROBERTO DE ARRUDA

DECRETO Nº 30.658, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Dispõe sobre o estágio de estudantes na Administração Direta, Autárquica e Fundacional do
Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº
11.788, de 25 de setembro de 2008, bem como nas Leis Distritais nº 3.769, de 27 de janeiro de
2006, e nº 4.300, de 16 de janeiro de 2009, DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido que o estágio curricular de estudantes matriculados e com freqüência
efetiva nos cursos vinculados ao ensino público e particular, oficiais ou reconhecidos e
devidamente autorizados a funcionar, em cursos de ensino regular em instituições de educação
superior, de educação profissional, de ensino médio, de educação especial e dos anos finais
do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos, na
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, obedecerá às normas
estabelecidas neste Decreto.
§1º Para fins deste Decreto, estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no
ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo do educando.
§2º O estágio como procedimento didático-pedagógico visa ao aprendizado de competências
próprias da atividade profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento
do educando para a vida cidadã e para o trabalho.
Art. 2º. A participação de órgão ou entidade da Administração Direta, Autárquica e Fundacional
do Distrito Federal objetiva proporcionar oportunidade para a complementação do ensino e da
aprendizagem, colaborando em projetos de interesse social e contribuindo para o aperfeiçoamento
do processo educativo.
Art. 3º. O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das diretrizes
curriculares da etapa, modalidade e área de ensino, bem como do projeto pedagógico do curso.
§1º Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é
requisito para aprovação e obtenção de diploma.
§2º Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga
horária regular e obrigatória.
§3º O Estágio obrigatório somente será realizado sem ônus para os órgãos e entidades.
Art. 4º. O estágio, independentemente do aspecto profissionalizante, direto e específico, poderá
assumir a forma de atividade de extensão, mediante a participação do estudante em
empreendimentos ou projetos de interesse social.
Parágrafo único. As atividades de extensão, de monitoria e de iniciação científica na educação
superior desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em caso de
previsão no projeto pedagógico do curso
Art. 5º. O estágio, tanto na hipótese do §1º quanto na prevista no §2º do artigo 3º deste Decreto, não
cria vínculo empregatício de qualquer natureza e dar-se-á mediante Termo de Compromisso celebrado
entre o estudante e o órgão ou entidade, com a interveniência obrigatória da instituição de ensino.
Art. 6º. As partes cedentes de estágio, bem como as instituições de ensino podem, a seu critério,
recorrer a serviços de agentes de integração públicos e privados, mediante condições acordadas
em instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada, no caso de contratação com recursos
públicos, a legislação que estabelece as normas gerais de licitação.
Art. 7º. A caracterização e definição do estágio curricular dar-se-á mediante instrumento jurídico
firmado com agentes de integração, públicos ou privados, sem fins lucrativos, que estejam aplicando
o disposto na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e nas normas gerais de licitação,
observados os seguintes requisitos:
I - matrícula e freqüência regular do educando em curso previsto no artigo 1º;
II - celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e a
instituição de ensino, no qual deverá constar, pelo menos:
a) identificação do estagiário, do curso e o seu nível;
b) qualificação e assinatura dos subscreventes;
c) condições do estágio;
d) indicação expressa de que o Termo de Compromisso decorre de contrato ou convênio;
e) menção de que o estágio não acarretará qualquer vínculo empregatício;
f) valor da bolsa mensal;

g) carga horária semanal de vinte horas compatível com o horário escolar;
h) duração do estágio, de no máximo quatro semestres letivos obedecido o período mínimo de um
semestre;
i) obrigação de apresentar relatórios semestrais e final ao dirigente da unidade onde se realizar o
estágio, acerca do desenvolvimento das tarefas que lhe forem cometidas;
j) assinaturas do estagiário e dos responsáveis pelo órgão ou entidade e pela instituição de ensino;
k) condições de desligamento do estagiário; e
l) menção do contrato ou convênio a que se vincula.
III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no Termo de
Compromisso;
IV - inserção do estágio curricular na programação didático-pedagógica;
V - sistemática de organização, orientação, supervisão e avaliação de estágio curricular;
VI - o estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter acompanhamento efetivo
pelo professor orientador da instituição de ensino e por supervisor da parte concedente, compro-
vado através de relatórios semestrais;
Art. 8º. Os órgãos da administração pública direta, autárquica e fundacional podem, mediante
instrumento jurídico apropriado, oferecer estágio, observadas as seguintes obrigações:
I - celebrar Termo de Compromisso com a instituição de ensino e o educando, zelando por seu
cumprimento;
II - ofertar instalações que tenham condições de propiciar ao educando atividades de aprendiza-
gem social, profissional e cultural;
III - indicar servidor de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área
de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez)
estagiários simultaneamente;
IV - contratar, diretamente ou por meio do agente de integração, em favor do estagiário, seguro
contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique
estabelecido no Termo de Compromisso;
V - Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com
indicação resumida das atividades desenvolvidas nos períodos de estágio;
VI - enviar à instituição de ensino, semestralmente, relatório de atividades, com ciência obrigatória
do estagiário.
§1º A contratação de seguro contra acidentes pessoais para o caso de morte ou invalidez perma-
nente, em nome do estagiário, é condição para a celebração de contrato ou convênio, devendo
constar do Termo de Compromisso o respectivo número de apólice e o nome da Seguradora.
§2º No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do seguro de que trata o
inciso IV do caput deste artigo deverá ser assumida pela instituição de ensino.
Art. 9º. Os agentes de integração mencionados no artigo 6º atuarão com a finalidade de:
I - identificar para a instituição de ensino as oportunidades de estágios curriculares;
II - facilitar o ajuste das condições de estágios curriculares, a constarem do instrumento jurídico;
III - atuar em conjunto com a instituição de ensino, no esforço de captação de recursos para
viabilizar estágios curriculares, bem como o cadastramento de estudantes, campos e oportunidades
de estágios curriculares;
IV - fazer o acompanhamento administrativo;
V - providenciar seguro de acidentes pessoais em favor dos estagiários e, condição essencial para
a celebração do contrato à conta de recursos repassados pelo órgão concedente.
Art. 10. A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 (dois) anos,
exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência, que poderá estagiar no mesmo órgão
ou entidade até o término do curso na instituição de ensino a que pertença.
Art. 11. O estágio será automaticamente extinto por um dos seguintes motivos:
I - inobservância da jornada diária de estágio;
II - término do prazo estipulado no termo de compromisso;
III - conclusão, interrupção ou trancamento do curso;
IV - a requerimento do estagiário;
V - não cumprimento das cláusulas e condições do termo de compromisso;
VI - por interesse ou conveniência da Administração, desde que devidamente motivado, e com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
VII - abandono, caracterizado por ausência, não justificada, de 8 (oito) dias consecutivos ou de 15
(quinze) dias interpolados, no período de um mês.
Art. 12. A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo estudante, deverá
compatibilizar-se com o seu horário escolar e com o horário do órgão ou entidade em que
venha a ocorrer o estágio.
Art. 13. Será paga, mensalmente, Bolsa-Estágio ao estudante em estágio não- obrigatório, pelo
agente de integração, à conta de recursos orçamentários previamente alocados para essa finalidade
e à vista da freqüência do estagiário.
§1º O valor da Bolsa-Estágio fica estabelecido em R$ 500,00 (quinhentos reais) para os
estudantes de nível superior e R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) para os estudantes de
nível médio ou equivalente, podendo ser revisto periodicamente, observadas as
disponibilidades orçamentária e financeira.
§2º O estagiário receberá Bolsa-Estágio, desde que cumpra a jornada mínima de 20 (vinte) horas
semanais, devendo o mesmo estar segurado contra acidentes pessoais.
§3º O estagiário fará jus ao auxílio-transporte, de que trata o artigo 12 da Lei nº 11.788 de 25 de
setembro de 2008, no valor de R$6,00 (seis reais) por dia efetivamente estagiado.
§4º O servidor estagiário não fará jus a Bolsa-Estágio nem ao auxílio-transporte de que trata este
Decreto.
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Art. 14. Os valores da Bolsa-Estágio e do Auxílio-transporte, de que tratam os §§ 1º e 2º poderão
ser revistos por ato da SEPLAG, observadas as disponibilidades orçamentária e financeira.
Art. 15. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1
(um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado, preferencialmente, durante
suas férias escolares.
§1º O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário receber
Bolsa-Estágio.
§2º No caso de estágio com duração inferior a 1 (um) ano, os dias de recesso previstos no caput
serão concedidos proporcionalmente à quantidade de meses estagiados.
§3º Para fins do disposto no parágrafo anterior será considerado como mês estagiado a fração
superior a 14 (quatorze) dias.
Art. 16. O número de estagiários em cada órgão ou entidade observará o quantitativo estabelecido
a seguir, em relação ao seu quadro de pessoal:
I - de 1(um) a 5 (cinco) servidores: 1 (um) estagiário;
II - de 6 (seis) a 10 (dez) servidores: até 2 (dois) estagiários;
III - de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) servidores: até 5 (cinco) estagiários;
IV - acima de 25 (vinte e cinco) servidores: até 20% (vinte por cento) de estagiários, cujo resultado
poderá ser arredondado para o número inteiro imediatamente superior.
§1º Para fins do disposto no caput considera-se quadro de pessoal o conjunto de servidores
efetivos, comissionados ou requisitados, em exercício no estabelecimento do estágio.
§2º Na hipótese de órgãos e entidades com unidades físicas descentralizadas, os quantitativos
previstos nos incisos deste artigo serão observados para cada unidade.
Art. 17. Das vagas oferecidas para fins de estágio não-obrigatório, no âmbito da Administração
Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, serão reservados os quantitativos necessários
ao atendimento do disposto na Lei Distrital nº 4.300, de 16 de janeiro de 2009, e no §5º da Lei
Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, conforme a seguir estabelecido:
I - dez por cento das vagas oferecidas, para os estudantes portadores de necessidades especiais.
II - vinte por cento para os estudantes cujas famílias integram os programas Fortalecimento das
Famílias de Baixa Renda - Pró Família e Renda Minha, ou outros que vierem a sucedê-los,
vinculados ao órgão competente da área social.
§1º Caso o número de estudantes abrangidos pelo disposto nos incisos I e II seja insuficiente para
preencher a totalidade das vagas reservadas, as vagas remanescentes serão preenchidas pelos
demais estudantes.
§2º O quantitativo de vagas reservadas com base neste artigo, será proporcional ao número de
vagas existentes para estudantes de nível superior e de nível médio, respectivamente.
§3º Caberá à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Distrito Federal informar
à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Transferência de Renda do Distrito
Federal o quantitativo de vagas reservadas para cumprimento do disposto na lei distrital
de que trata este artigo.
§4º A partir da data da informação de que trata o parágrafo anterior, a Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Transferência de Renda do Distrito Federal terá o prazo máximo de 90
(noventa) dias para selecionar os interessados em participar dos estágios no âmbito da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal.
§5º Na seleção de que trata o parágrafo anterior, a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
e Transferência de Renda do Distrito Federal levará em conta o critério de renda.
§6º Transcorrido o prazo constante no §4º deste artigo sem a indicação dos estagiários, as vagas
serão preenchidas pelos demais candidatos, renovando-se permanentemente o percentual fixado
na Lei nº 4.300, de 16 de janeiro de 2009, à medida que forem abertas ou criadas novas vagas,
observando-se sempre o rito elencado neste artigo.
Art. 18. A realização de estágios, nos termos deste Decreto, aplica-se aos estudantes estrangeiros
regularmente matriculados em cursos superiores no País, autorizados ou reconhecidos, observa-
do o prazo do visto temporário de estudante, na forma da legislação aplicável.
Art. 19. A indicação de estudantes que preencham os requisitos exigidos para o estágio será feita
pelos estabelecimentos de ensino.
Art. 20. O servidor estudante poderá realizar o estágio previsto na programação didático-pedagógica
do curso que estiver freqüentando, em qualquer órgão ou entidade da Administração Direta,
Autárquica e Fundacional do Distrito Federal.
Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, o servidor estagiário deverá compensar o
horário no seu órgão de lotação e exercício, em acordo com a sua chefia imediata, de forma a
garantir o cumprimento da jornada semanal de trabalho.
Art. 21. O disposto neste Decreto não se aplica aos seguintes casos:
I - estudante em regime de residência e internato, e acadêmico de medicina, nos hospitais da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal;
II - menor de idade aprendiz, sujeito à formação profissional do ofício em que exerça seu trabalho
e vinculado à empresa por contrato de aprendizagem, nos termos da legislação trabalhista;
III - menor de idade estagiário na Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito
Federal, através de convênio celebrado com órgãos e entidades do Distrito Federal e que disponham
de regulamentação específica;
IV - estudantes de nível superior contemplados com Bolsas Universitárias.
Art. 22 Em nenhuma hipótese poderá ser cobrada do estudante qualquer taxa referente a
providências administrativas para a obtenção e realização do estágio.
Art. 23. A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Distrito Federal expedirá as instruções
que se fizerem necessárias à execução deste Decreto no âmbito da Administração Direta, Autárquica
e Fundacional do Distrito Federal.

Art. 24. Os casos omissos serão decididos pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do
Distrito Federal.
Art. 25. Ficam convalidados os contratos efetuados até a presente data, com base na Lei Federal
nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.
Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 27. Fica revogado o Decreto no 22.373, de 03 de setembro de 2001, e demais disposições
em contrário.

Brasília, 06 de agosto de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DA DIRETORA PRESIDENTE
Em 30 de julho de 2009.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo 193.000.067/2008, e o parecer favorável da Procuradoria Jurídica nº
249/2008-PROJUR, de 01 de agosto de 2008, acostado às fols. 510 e 511, reconheceu a
situação de inexigibilidade de licitação, de acordo com o disposto no “Caput” do Artigo 25, da
Lei nº 8.666, de 21/06/93, referente ao pagamento bolsas de pesquisador, em favor de ERIKA
ELL E OUTROS, no valor total de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), destinados às
despesas de custeio. Ato que ratifico nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, autorizando o empenho da despesa com fulcro no inciso II do artigo 39 do Decreto nº
16.098, de 29/11/1994 e determinei a sua publicação no Diário Oficial do DF para que adqui-
risse a necessária eficácia.

MARIA AMÉLIA TELES

DESPACHOS DA DIRETORA PRESIDENTE
Em 31 de julho de 2009.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo 193.000.256/2009, e o parecer favorável da Procuradoria Jurídica da
FAPDF acostado à(s) fl(s) 17, reconheceu a situação de inexigibilidade de licitação, de acordo com
o disposto no “Caput” do Artigo 25, da Lei nº 8.666, de 21/06/93, referente ao pagamento do
projeto intitulado “XVII CONGRESSO DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE HIPERTEN-
SÃO”, contemplado pelo Edital nº. 01/2009, em favor de MARCIO RABELO MOTA, no valor
total de R$ 1.569,80 (hum mil quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos), destinados
às despesas de custeio. Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, autorizando o empenho da despesa com fulcro no inciso II do artigo 39 do Decreto nº
16.098, de 29/11/1994 e determinei a sua publicação no Diário Oficial do DF para que adquirisse
a necessária eficácia.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo 193.000.254/2009, e o parecer favorável da Procuradoria Jurídica da
FAPDF de 31/07/2009, acostado ao processo, reconheceu a situação de inexigibilidade de licita-
ção, de acordo com o disposto no “Caput” do Artigo 25, da Lei nº 8.666, de 21/06/93, referente
ao pagamento do projeto intitulado “18TH WORLD CONFERENCE ON GIFTED AND TA-
LENTED CHILDREN”, contemplado pelo Edital nº. 01/2009, em favor de RENATA MUNIZ
PRADO, no valor total de R$ 4.794,00 (quatro mil setecentos e noventa e quatro reais), destina-
dos às despesas de custeio. Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, autorizando o empenho da despesa com fulcro no inciso II do artigo 39 do Decreto
nº 16.098, de 29/11/1994 e determinei a sua publicação no Diário Oficial do DF para que adqui-
risse a necessária eficácia.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo 193.000.257/2009, e o parecer favorável da Procuradoria Jurídica da
FAPDF de 31/07/2009, acostado ao processo, reconheceu a situação de inexigibilidade de licita-
ção, de acordo com o disposto no “Caput” do Artigo 25, da Lei nº 8.666, de 21/06/93, referente
ao pagamento do projeto intitulado “WORLD ASSOCIATION FOR THE ADVANCEMENT
OF VETERINARY PARASITOLOGY”, contemplado pelo Edital nº. 01/2009, em favor de
BRUNO STÉFANO LIMA DALLAGO, no valor total de R$ 4.979,24 (quatro mil novecentos
e setenta e nove reais e vinte e quatro centavos), destinados às despesas de custeio. Ato que
ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizando o
empenho da despesa com fulcro no inciso II do artigo 39 do Decreto nº 16.098, de 29/11/1994 e
determinei a sua publicação no Diário Oficial do DF para que adquirisse a necessária eficácia.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo 193.000.252/2009, e o parecer favorável da Procuradoria Jurídica da
FAPDF de 31/07/2009, acostado ao processo, reconheceu a situação de inexigibilidade de licita-
ção, de acordo com o disposto no “Caput” do Artigo 25, da Lei nº 8.666, de 21/06/93, referente
ao pagamento do projeto intitulado “XLII CONGRESSO BRASILEIRO DE FITOPATOLO-
GIA”, contemplado pelo Edital nº. 01/2009, em favor de ANGELO APARECIDO BARBOSA
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SUSSEL, no valor total de R$ 1.662,79 (hum mil seiscentos e sessenta e dois reais e setenta e nove
centavos), destinados às despesas de custeio. Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizando o empenho da despesa com fulcro no inciso II do
artigo 39 do Decreto nº 16.098, de 29/11/1994 e determinei a sua publicação no Diário Oficial do
DF para que adquirisse a necessária eficácia.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo 193.000.253/2009, e o parecer favorável da Procuradoria Jurídica da FAPDF
de 31/07/2009, acostado ao processo, reconheceu a situação de inexigibilidade de licitação, de acordo
com o disposto no “Caput” do Artigo 25, da Lei nº 8.666, de 21/06/93, referente ao pagamento do
projeto intitulado “XLII CONGRESSO BRASILEIRO DE FITOPATOLOGIA”, contemplado
pelo Edital nº. 01/2009, em favor de ATHOS SILVA DE OLIVEIRA, no valor total de R$ 1.509,75
(hum quinhentos e nove reais e setenta e cinco centavos), destinados às despesas de custeio. Ato que
ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizando o empenho
da despesa com fulcro no inciso II do artigo 39 do Decreto nº 16.098, de 29/11/1994 e determinei a
sua publicação no Diário Oficial do DF para que adquirisse a necessária eficácia.

MARIA AMÉLIA TELES

DESPACHOS DA DIRETORA PRESIDENTE
Em 03 de agosto de 2009.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo 193.000.259/2009, e o parecer favorável da Procuradoria Jurídica da FAPDF
de 03/08/2009, acostado ao processo, reconheceu a situação de inexigibilidade de licitação, de acordo
com o disposto no “Caput” do Artigo 25, da Lei nº 8.666, de 21/06/93, referente ao pagamento do
projeto intitulado “10TH INTERNATIONAL MAMMALOGICAL CONGRESS”, contempla-
do pelo Edital nº. 01/2009, em favor de JULIANA FERNANDES RIBEIRO, no valor total de R$
4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), destinados às despesas de custeio. Ato que ratifiquei nos
termos do artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizando o empenho da despesa com
fulcro no inciso II do artigo 39 do Decreto nº 16.098, de 29/11/1994 e determinei a sua publicação no
Diário Oficial do DF para que adquirisse a necessária eficácia.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo 193.000.258/2009, e o parecer favorável da Procuradoria Jurídica da
FAPDF de 03/08/2009, acostado ao processo, reconheceu a situação de inexigibilidade de licita-
ção, de acordo com o disposto no “Caput” do Artigo 25, da Lei nº 8.666, de 21/06/93, referente
ao pagamento do projeto intitulado “10TH INTERNATIONAL MAMMALOGICAL CON-
GRESS”, contemplado pelo Edital nº. 01/2009, em favor de EMERSON MONTEIRO VIEIRA,
no valor total de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), destinados às despesas de custeio. Ato
que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizando o
empenho da despesa com fulcro no inciso II do artigo 39 do Decreto nº 16.098, de 29/11/1994 e
determinei a sua publicação no Diário Oficial do DF para que adquirisse a necessária eficácia.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo 193.000.260/2009, e o parecer favorável da Procuradoria Jurídica da
FAPDF de 03/08/2009, acostado ao processo, reconheceu a situação de inexigibilidade de licita-
ção, de acordo com o disposto no “Caput” do Artigo 25, da Lei nº 8.666, de 21/06/93, referente
ao pagamento do projeto intitulado “33RD INTERNATIONAL ASSOCIATION OF HYDRAU-
LIC ENGINEERING & RESEARCH (IAHR) BIENNIAL CONGRESS”, contemplado pelo
Edital nº. 01/2009, em favor de JOSÉ GOES VASCONCELOS NETO, no valor total de R$
4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), destinados às despesas de custeio. Ato que ratifiquei nos
termos do artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizando o empenho da despesa
com fulcro no inciso II do artigo 39 do Decreto nº 16.098, de 29/11/1994 e determinei a sua
publicação no Diário Oficial do DF para que adquirisse a necessária eficácia.

MARIA AMÉLIA TELES

DESPACHO DA DIRETORA PRESIDENTE
Em 05 de agosto de 2009.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo 193.000.261/2009, e o parecer favorável da Procuradoria Jurídica da
FAPDF acostado à(s) fl(s) 43, reconheceu a situação de inexigibilidade de licitação, de acordo com
o disposto no “Caput” do Artigo 25, da Lei nº 8.666, de 21/06/93, referente ao pagamento do
evento intitulado “ESCOLA REGIONAL DE INFORMÁTICA DA SBC”, contemplado pelo
Edital nº. 02/2009, em favor de MARIA CLOTILDE PRADO, no valor total de R$ 19.999,77
(dezenove mil novecentos e noventa e nove reais e setenta e sete centavos), destinados às
despesas de custeio. Ato que ratifico nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, autorizando o empenho da despesa com fulcro no inciso II do artigo 39 do Decreto nº
16.098, de 29/11/1994 e determinei a sua publicação no Diário Oficial do DF para que adquirisse
a necessária eficácia.

MARIA AMÉLIA TELES

DESPACHOS DA DIRETORA PRESIDENTE
Em 06 de agosto de 2009.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo 193.000.267/2009, e o parecer favorável da Procuradoria Jurídica da

FAPDF de 06/08/2009, acostado ao processo, reconheceu a situação de inexigibilidade de licita-
ção, de acordo com o disposto no “Caput” do Artigo 25, da Lei nº 8.666, de 21/06/93, referente
ao pagamento do projeto intitulado “55TH INTERNATIONAL CONGRESS OF MEAT SCI-
ENCE AND TECNOLOGY 2009 - ICOMST2009”, contemplado pelo Edital nº. 01/2009, em
favor de ALINE MONDINI CALIL RACANICCI, no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), destinados às despesas de custeio. Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, autorizando o empenho da despesa com fulcro no inciso II do
artigo 39 do Decreto nº 16.098, de 29/11/1994 e determinei a sua publicação no Diário Oficial do
DF para que adquirisse a necessária eficácia.

A Diretora da Unidade de Administração Geral desta Fundação, tendo em vista a documentação
constante no processo 193.000.266/2009, e o parecer favorável da Procuradoria Jurídica da
FAPDF de 06/08/2009, acostado ao processo, reconheceu a situação de inexigibilidade de licita-
ção, de acordo com o disposto no “Caput” do Artigo 25, da Lei nº 8.666, de 21/06/93, referente
ao pagamento do projeto intitulado “XXIV SIMPÓSIO BRASILEIRO DE POLÍTICA E AD-
MINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO III CONGRESSO INTERAMERICANO DE POLÍTICA
E ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO”, contemplado pelo Edital nº. 01/2009, em favor de
JOSÉ VIEIRA DE SOUSA, no valor total de R$ 1.344,16 (hum mil trezentos e quarenta e quatro
reais e dezesseis centavos), destinados às despesas de custeio. Ato que ratifiquei nos termos do
artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizando o empenho da despesa com fulcro
no inciso II do artigo 39 do Decreto nº 16.098, de 29/11/1994 e determinei a sua publicação no
Diário Oficial do DF para que adquirisse a necessária eficácia.

MARIA AMÉLIA TELES

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 24 de julho de 2009.

O Chefe da Unidade de Administração Geral desta Secretaria, tendo em vista a justificativa
apresentada pela área técnica e o parecer favorável da Assessoria Jurídico-Legislativa, no proces-
so 150.001343/2009, com fulcro no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93, reconheceu a inexigi-
bilidade de licitação em favor da empresa QUATRO POR QUATRO PROMOÇÕES ARTISTI-
CAS LTDA, no valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais), destinados a pagamento de gastos com
a contratação da Dupla Sertaneja RICK & RENNER, que se apresentará no dia 26 de julho de
2009, em Santa Maria, dentro da Programação da 19ª FASSANTA, e, em conseqüência, autorizou
o empenho da despesa e a realização do pagamento. Nos termos do artigo 26 da mesma Lei nº
8.666/1993, ratifiquei o ato do Chefe da Unidade de Administração Geral e determinei a respec-
tiva publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

O Chefe da Unidade de Administração Geral desta Secretaria, tendo em vista a justificativa
apresentada pela área técnica e o parecer favorável da Assessoria Jurídico-Legislativa, no
processo 150.001343/2009, com fulcro no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93, reconhe-
ceu a inexigibilidade de licitação em favor da empresa QUATRO POR QUATRO PROMO-
ÇÕES ARTISTICAS LTDA, no valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais), destinados a
pagamento de gastos com a contratação da Dupla Sertaneja RICK & RENNER, que se
apresentará no dia 26 de julho de 2009, em Santa Maria, dentro da Programação da 19ª
FASSANTA, e, em conseqüência, autorizou o empenho da despesa e a realização do paga-
mento. Nos termos do artigo 26 da mesma Lei nº 8.666/1993, ratifiquei o ato do Chefe da
Unidade de Administração Geral e determinei a respectiva publicação no Diário Oficial do
DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 05 de agosto de 2009.

Processo: 150.000790/2009. Interessado: CADERNO 2 PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA..
Assunto: APLICAÇÃO DE PENALIDADE. Tendo em vista o que consta nos autos e com base
que dispõe o item 11.1, II, “a”, do Termo de Permissão Qualificada de Uso nº 89/2009 e do Edital
nº 01/2009, APLICO a penalidade de ADVERTÊNCIA, à empresa CADERNO 02 PRODU-
ÇÕES ARTISTICAS LTDA., registrada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob nº 40.560.773/
0001-47, situada na Rua Reitor Macedo Costa, 134, Sala 306, Itaigara, Salvador/BA. Publique-se
e encaminhem-se os autos à Unidade de Administração Geral, para os demais procedimentos
administrativos.

Processo: 150.000.200/2008. Interessado: AGLAIA COSTA DE SOUZA E OUTROS. Assunto:
INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO. Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a Inexigibilidade de Licitação em favor de AGLAIA COSTA
DE SOUZA E OUTROS, no valor de R$ 8.890,00 (oito mil oitocentos e noventa reais), especi-
ficada na Nota de Empenho nº 00259/2009-FAC, para fazer face às despesas com a realização do
projeto “CANTARIA”, apoiado pelo Fundo da Arte e da Cultura - FAC. A inexigibilidade foi
fundamentada no caput do artigo 25, da Lei nº 8.666/93, tendo em vista a justificativa e a
documentação constante no processo acima citado. Publique-se e encaminhe-se o presente pro-
cesso ao FAC/SEC para os demais procedimentos administrativos.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO
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UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 138, DE 03 DE AGOSTO DE 2009.
O CHEFE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, por força de competência expressa na Portaria
de 08 de fevereiro de 2007 e no Decreto de 12 de janeiro de 2007, resolve:
Art. 1º - Designar a Gerência do Museu dos Povos Indígenas, para, na qualidade de Executora,
acompanhar a Prestação de Serviços pela empresa MERCADO CULTURAL LTDA, de acordo
com os termos constantes do processo 150.001353/2009.
Art.2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CEZAR DE ALBUQUERQUE CALDAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 139, DE 05 DE AGOSTO DE 2009.
O CHEFE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, por força de competência expressa na Portaria
de 08 de fevereiro de 2007 e no Decreto de 12 de janeiro de 2007, resolve:
Art. 1º - Designar a SUBSECRETARIA DE MOBILIZAÇÃO E EVENTOS, para, na qualidade
de Executora, acompanhar o Contrato de Prestação de Serviços nº 26/2009, entre a SECRETA-
RIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL e a Empresa JB SERVIÇOS
LTDA, de acordo com os termos constantes do processo 150.001410/2009.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CEZAR DE ALBUQUERQUE CALDAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº140, DE 05 DE AGOSTO DE 2009
O CHEFE DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTA-
DO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, por força de competência expressa na Portaria
de 08 de fevereiro de 2007 e no Decreto de 12 de janeiro de 2007, resolve:
Art. 1º - Designar RODRIGO LISBOA CARDOSO DE SOUSA, matrícula 167.238-X, para, na
qualidade de Executor, acompanhar o Contrato de Prestação de Serviços nº 25/2009, entre a SECRE-
TARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL e a Empresa LOCAL LOCA-
ÇÃO DE PALCOS LTDA, de acordo com os termos constantes do processo 150.001234/2009.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CEZAR DE ALBUQUERQUE CALDAS

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO

PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
 PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL

CONSELHO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO Nº 729, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Comércio em sua 6ª Reunião Extraordinária realizada em
31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Cleonaldo Clementino Leite Móveis Me,
objeto do processo 370.000.096/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa
de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 731, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Comércio, em sua 6ª Reunião Extraordinária, realizada em
31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Agropecuária P6 Ltda, objeto do processo
370.000.730/2008, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio ao Empre-
endimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II, desde que a empresa apresente documen-
tos comprobatórios da origem da posse dos lotes 01 e 02 do conjunto B da quadra 419 de Santa
Maria, Distrito Federal.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 732, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO

PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Comércio, em sua 62ª Reunião Ordinária, realizada em 23
de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Moto Santa Comércio e Serviço de Peças e
Acessórios Ltda Me, objeto do processo 370.000.299/2008, visando à obtenção de incentivo
econômico do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 733, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Comércio, em sua 62ª Reunião Ordinária, realizada em 23
de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Vidro & Cor Vidraçaria Materiais Elétricos e
Hidráulicos Ltda, objeto do processo 370.001.040/2008, visando à obtenção de incentivo econô-
mico do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 734, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Comércio, em sua 62ª Reunião Ordinária, realizada em 23
de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Usadão Tem de Tudo Ltda Me, objeto do
processo 370.000.233/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio
ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 738, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Comércio em sua 6ª Reunião Extraordinária, realizada em
31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Santa Moto Comércio e Serviços de Peças e
Acessórios Ltda, objeto do processo 370.000.298/2008, visando à obtenção de incentivo eco-
nômico do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 743, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico e para fins de migração no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial do Comércio, em sua 62ª Reunião Ordinária, realizada em
23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Fercar Centro
Automotivo Ltda Me, bem como a migração para o Programa de Apoio ao Empreendimento
Produtivo do Distrito Federal – PRÓ - DF II; Processo: 160.000.075/2000
Interessado: Fercar Centro Automotivo Ltda Me; Endereço Atual: Quadra 09, Lote 17, Setor
Industrial da Ceilândia/DF; Endereço Pleiteado: Quadra 09, Lote 17, Setor Industrial da Ceilândia/
DF5; Data da Constituição da Empresa: 5/7/1999; Natureza do Projeto: Relocalização; Área do
terreno atual: 315m²   Indicada: 300m²  A edificar: 150m²; Empregos atuais: 0 A gerar: 03; Investi-
mento: R$ 125.000,00; Atividade Econômica: Comércio varejista de peças e acessórios para veícu-
los automotores, para microcomputadores e informática em geral. Prestação de serviços de repara-
ção, manutenção de veículos automotores e digitação de dados para o processamento eletrônico.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo
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RESOLUÇÃO Nº 746, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Comércio, em sua 6ª Reunião Extraordinária, realizada em
31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Gestemaq – Comércio e Serviços de
Equipamentos Gráficos Ltda, objeto do processo 370.000.313/2009, visando à obtenção de
incentivo econômico do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Fede-
ral – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 747, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Comércio em sua 6ª Reunião Extraordinária realizada em
31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Capital Distribuidora de Embalagens Ltda
ME, objeto do processo 370.000.084/2008, visando à obtenção de incentivo econômico do
Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 748, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Comércio em sua 6ª Reunião Extraordinária realizada em
31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Máquinas Terra Produtos Metalúrgicos Ltda,
objeto do processo 370.000.356/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa
de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 753, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Comércio em sua 6ª Reunião Extraordinária realizada em
31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela WGA Distribuidora de Alimentos Ltda,
objeto do processo 370.000.500/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa
de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II, desde que a empresa
comprove as fontes de recursos para fazer frente aos investimentos propostos.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 754, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade, em sua 5ª Reunião
Extraordinária, realizada em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Guarde Fácil
Locação e Logística Ltda, visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/DF II:
Processo: 370.000.379/2007; Interessado: Guarde Fácil Locação e Logística Ltda
Endereço Atual: SRTVS QD. 701, Conjunto D, Bloco A, nº 100, Sala 622, Brasília/DF;
Endereço Pleiteado: Trecho 01, Conjunto 10, Lote 09, Pólo JK/DF; Data da Constituição da
Empresa: 19/06/2007; Natureza do Projeto: Implantação; Área do terreno atual: 0m² Indica-
da: 7.321,97m²   A edificar: 4.119,24m²; Empregos atuais: 0 A gerar: 28; Investimento: R$
56.867,50; Atividade Econômica: Escritório administrativo da empresa no ramo de: armaze-

namento de depósitos de mercadorias para terceiros, locação temporária de espaços para
terceiros e logística.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 755, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Agricultura e Indústria, em sua 58ª Reunião Ordinária,
realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela CINAC –
Comércio e Indústria de Artefatos de Cimento Ltda. Me, visando à obtenção de incentivo econô-
mico através do PRÓ/DF II: Processo: 160.000.385/2006; Interessado: CINAC – Comércio e
Indústria de Artefatos de Cimento Ltda. Me; Endereço Atual: Quadra 01, Lote 53 – Setor de
Material de Construção da Ceilândia/DF; Endereço Pleiteado: Quadra 01, Lote 55 e 57 – Setor de
Material de Construção da Ceilândia/DF; Data da Constituição da Empresa: 25/4/1989; Natureza
do Projeto: Expansão; Área do terreno atual: 1050m²   Indicada: 2100m²  A edificar: 581m²;
Empregos atuais: 3 A gerar: 15; Investimento: R$ 240.153,01; Atividade Econômica: Fabricação
de pré-moldados, artefatos de cimento e compra e venda de materiais de construção em geral.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 756, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial do Comércio, em sua 62ª Reunião Ordinária, realizada em
23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Abegail Dias
da Silva Me, visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/DF II: Processo:
160.000.442/2006; Interessado: Abegail Dias da Silva Me; Endereço Atual: QNP 26, Conjunto E,
Lote 07, Ceilândia/DF; Endereço Pleiteado: Quadra 01, Conjunto A, Lote 46, Centro Norte
Ceilândia/DF; Data da Constituição da Empresa: 14/03/2002; Natureza do Projeto: Relocaliza-
ção; Área do terreno atual: 150m² Indicada: 300m²   A edificar: 270m²; Empregos atuais: 1 A gerar:
3; Investimento: R$ 115.085,30; Atividade Econômica: Confecção e comércio de uniformes,
roupas e artigos de vestuário com personalização em bordados computadorizados.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 757, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial do Comércio, em sua 6ª Reunião Extraordinária, realizada
em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Agrimar
Produtos Agrícolas Ltda, visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/DF II:
Processo: 370.000.873/2008; Interessado: Agrimar Produtos Agrícolas Ltda; Endereço Atual: Rodovia
DF 295km 09, Núcleo Rural PAD/DF, módulo B, Lote 21, Paranoá/DF; Endereço Pleiteado: Quadra
13, Lote 15, Setor de Expansão Econômica de Sobradinho/DF; Data da Constituição da Empresa: 06/
06/2008; Natureza do Projeto: Implantação; Área do terreno atual: 0m² Indicada: 1000m²   A edificar:
297m²; Empregos atuais: 0 A gerar: 10; Investimento: R$ 350.000,00; Atividade Econômica: Comércio
varejista e atacadista de produtos hortifrutigranjeiros, agropecuários em geral, rações, fertilizantes,
defensivos, insumos, implementos, equipamentos e máquinas agrícolas, produtos orgânicos, exporta-
ção, importação, beneficiamento e prestação de serviços agrícolas em geral.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 759, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
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dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Agricultura e Indústria, em sua 58ª Reunião Ordinária,
realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Serralhe-
ria Brisa Ltda Me, visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/DF II:
Processo: 370.000.231/2009; Interessado: Serralheria Brisa Ltda Me; Endereço Atual: AC
200, Conjunto F, Lote 06 – Santa Maria/DF; Endereço Pleiteado: AC 200, Conjunto F, Lote
06 – Santa Maria/DF; Data da Constituição da Empresa: 18/08/2008; Natureza do Projeto:
Relocalização; Área do terreno atual: 200m² Indicada: 200m²   A edificar: 140m²; Empregos
atuais: 00  A gerar: 02; Investimento: R$ 27.600,00; Atividade Econômica: prestação de
serviços de serralheria em geral.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 762, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade, em sua 62ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Carro e Carro Locadora Ltda, objeto do
processo 370.000.481/2008, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio
ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 765, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade, em sua 62ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Francisco Alberto dos Santos Me, objeto do
processo 370.000.245/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio
ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 767, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade, em sua 62ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela José de Anacleto de Souza Me, objeto do
processo 370.000.433/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio
ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 778, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Comércio, em sua 62ª Reunião Ordinária, realizada em 23
de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Samambaia Pré-moldados Ltda Me, objeto do
processo 370.000.502/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio
ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 781, DE 6 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.

O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Agricultura e Indústria em sua 4ª Reunião Extraordiná-
ria, realizada em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Serralheria
Goiana Ltda Me, visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/DF II: Processo:
160.001.215/2001; Interessado: Serralheria Goiana Ltda Me; Endereço Atual: CL 415, Bloco C –
Santa Maria/DF; Endereço Pleiteado: CL 415, Bloco C – Santa Maria/DF; Data da Constituição
da Empresa: 24/04/2001; Natureza do Projeto: Relocalização; Área do terreno atual: 2.200m²
Indicada: 2.200m²   A edificar: 495,34m²; Empregos atuais: 01   A gerar: 05; Investimento: R$
32.296,31; Atividade Econômica: fabricação de artigos de serralheria, recuperação de sucatas de
alumínio, cobre, ferros, metais e papéis.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 782, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Comércio em sua 6ª Reunião Extraordinária, realizada
em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela VIP Comércio
de Peças e Acessórios Automotivos Ltda, visando à obtenção de incentivo econômico através do
PRÓ/DF II: Processo: 160.001.803/2002; Interessado: VIP – Comércio de Peças e Acessórios
Automotivos Ltda; Endereço Atual: CL 117, Lote G – Santa Maria/DF
Endereço Pleiteado: CL 117, Lote G – Santa Maria/DF; Data da Constituição da Empresa: 12/12/
2000; Natureza do Projeto: Relocalização; Área do terreno atual: 1.176m² Indicada: 1.176m²   A
edificar: 825m²; Empregos atuais: 06   A gerar: 05; Investimento: R$ 40.000,00; Atividade Econô-
mica: comércio varejista de peças e acessórios para veículos em geral.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 783, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Agricultura e Indústria, em sua 58ª Reunião Ordinária,
realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Tomatele Industrial de Alimentos Ltda Me,
objeto do processo 370.000.512/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa
de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 785, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade em sua 62ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela TVA Construção e Locação de Equipamentos
Ltda, objeto do processo 370.000.768/2008, visando à obtenção de incentivo econômico do
Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 786, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade em sua 62ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Cursos Profissionalizantes Kronus Ltda Me,
objeto do processo 160.000.500/2005, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa
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de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 787, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Comércio em sua 62ª Reunião Ordinária, realizada em 23
de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela PHD Comércio de Produtos de Higiene Descar-
táveis Ltda Me, objeto do processo 370.000.839/2008, visando à obtenção de incentivo econômico
do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 788, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Comércio em sua 62ª Reunião Ordinária, realizada em 23
de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Única Papelaria e Livraria Ltda, objeto do
processo 370.000.307/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio
ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 790, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade, em sua 62ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Afonso Freire de Paiva Me, objeto do
processo 370.000.965/2008, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio
ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 791, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Comércio, em sua 62ª Reunião Ordinária, realizada em 23
de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela W. L. dos Santos & Cia Ltda, objeto do
processo 370.000.516/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio
ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 792, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Comércio, em sua 62ª Reunião Ordinária, realizada em 23
de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela GRF Iluminação de Ambientes Ltda Epp,
objeto do processo 370.000.490/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa
de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 795, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Comércio, em sua 62ª Reunião Ordinária, realizada em 23
de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Lorigraf - DF Tintas Especiais Ltda, objeto do
processo 370.000.237/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio
ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 798, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade, em sua 62ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Cleber & Oliveira Chopperia Ltda Me, objeto
do processo 370.000.943/2008, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de
Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 799, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade, em sua 62ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Antonia Farrapo Moreira Me, objeto do
processo 370.000.930/2008, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio
ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 801, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade, em sua 62ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Maré Peças Automotivas Ltda, objeto do
processo 160.000.912/2006, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio
ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 803, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade em sua 62ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Nenzinho Trans-
portes Ltda Me, visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/DF II: Processo:
160.000.624/2005; Interessado: Nenzinho Transportes Ltda Me; Endereço Atual: Quadra 13, Área
Reservada nº 06, Sala 207 – Sobradinho/DF; Endereço Pleiteado: Quadra 14, Lote 30 – Setor de
Expansão Econômica de Sobradinho/DF; Data da Constituição da Empresa: 12/11/1997; Natureza do
Projeto: Relocalização; Área do terreno atual: 30m² Indicada: 960m²  A edificar: 396m²; Empregos
atuais: 5 A gerar: 7; Investimento: R$ 266.430,64; Atividade Econômica: agência de viagem e turismo.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo
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RESOLUÇÃO Nº 806, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.

 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Agricultura e Indústria, em sua 58ª Reunião Ordinária,
realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Samambaia Marmoraria e Granitos Ltda Me,
objeto do processo 370.001.057/2008, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa
de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 807, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico e para fins de migração no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Agricultura e Indústria, em sua 58ª Reunião Ordinária,
realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Engemaxi
Engenharia Ltda, bem como a migração para o Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo
do Distrito Federal – PRÓ - DF II; Processo: 160.000.412/2000; Interessado: Engemaxi Engenha-
ria Ltda; Endereço Atual: Quadra 12, Conjunto 01, Lote 14, Setor Complementar de Indústria e
Abastecimento - SCIA/DF; Endereço Pleiteado: Quadra 12, Conjunto 01, Lote 14, Setor Com-
plementar deIndústria e Abastecimento - SCIA/DF; Data da Constituição da Empresa: 20/2/
1984; Natureza do Projeto: Ampliação; Área do terreno atual: 2.320,63m²   Indicada: 2.320,63m²
A edificar: 451m²; Empregos atuais: 10 A gerar: 12; Investimento: R$ 0,00; Atividade Econômica:
Construção civil, elaboração de projetos de construção civil, construção por conta própria e de
terceiros, pelo regime de empreitada e sub-empreitada ou por administração, execução de imper-
meabilizações, urbanizações, jardinagens, reformas, incorporação de imóveis, elaboração de pro-
jetos habitacionais, planejamento de obras e representações.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 808, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade em sua 62ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Apis Internet
Consultoria e Comércio Ltda, visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/DF II:
Processo: 370.000.785/2008; Interessado: Apis Internet Consultoria e Comércio Ltda; Endereço
Atual: Quadra 01, Bloco E, nº 50, Sala 910, Ed. Central Park, Asa Norte; Endereço Pleiteado:
Quadra 02, Conjunto D, Lote 03, Setor Industrial Bernardo Sayão, Núcleo Bandeirante/DF; Data
da Constituição da Empresa: 18/09/2006; Natureza do Projeto: Relocalização; Área do terreno
atual: 200m² Indicada: 1000m²  A edificar: 600m²; Empregos atuais: 02   A gerar: 11; Investimento:
R$ 283.124,00; Atividade Econômica: Prestação de serviços de consultoria em informática, co-
mercialização de equipamentos, suprimentos, programas de informática, importação e exporta-
ção, telecomunicações e serviços de acesso à internet.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 809, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial do Comércio em sua 62ª Reunião Ordinária, realizada em
23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela S. A. Atacadis-
ta de Alimentos Ltda, visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/DF II: Proces-
so: 370.000.847/2008; Interessado: S. A. Atacadista de Alimentos Ltda; Endereço Atual: Trecho
12, Lote 05, SIA/DF; Endereço Pleiteado: Trecho 17, Rua 04, Lote 255, SIA/DF; Data da
Constituição da Empresa: 02/12/2005; Natureza do Projeto: Relocalização; Área do terreno atual:
5.000m²  Indicada: 3.312,99m² A edificar: 2.389,62m²

Empregos atuais: 167   A gerar: 80; Investimento: R$ 3.427.669,00; Atividade Econômica: Co-
mércio por atacado e varejo de gêneros alimentícios, bebidas, armarinhos, material de construção,
alumínio, louças, perfumarias, equipamentos eletrônicos e demais artigos do ramo.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 811, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial do Comércio em sua 62ª Reunião Ordinária, realizada em
23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Flora Confec-
ções de Uniformes Profissionais Ltda Epp, visando à obtenção de incentivo econômico através
do PRÓ/DF II: Processo: 370.000.928/2008; Interessado: Flora Confecções de Uniformes Pro-
fissionais Ltda Epp; Endereço Atual: SDS Bloco F, 27, Conjunto Baracat, Salas 513 a 515, Asa
Sul, Brasília/DF; Endereço Pleiteado: Conjunto 25, Lote 08, Águas Claras/DF; Data da Constitui-
ção da Empresa: 12/12/1996; Natureza do Projeto: Relocalização
Área do terreno atual: 150m² Indicada: 500m²  A edificar: 500m²; Empregos atuais: 21 A gerar: 5;
Investimento: R$ 310.500,00; Atividade Econômica: Compra e venda de uniformes, rouparia e
prestação de serviços em confecções em geral e fabricação de equipamentos e proteção individual.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 817, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico e para fins de migração no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade em sua 62ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Ma-
rina Novak da Rosa, bem como a migração para o Programa de Apoio ao Empreendimen-
to Produtivo do Distrito Federal – PRÓ - DF II; Processo: 160.002.949/1999; Interessa-
do: Marina Novak da Rosa; Endereço Atual: Conjunto 27, Lote 09, Águas Claras/DF;
Endereço Pleiteado: Conjunto 27, Lote 09, Águas Claras/DF; Data da Constituição da
Empresa: 17/08/1990; Natureza do Projeto: Relocalização; Área do terreno atual: 150m²
Indicada: 150m²  A edificar: 146,08m²; Empregos atuais: 03   A gerar: 03; Investimento:
R$ 0,00; Atividade Econômica: Serviços de publicidade e propaganda, coordenação de
campanhas publicitárias, preparação de originais e desenhos e anúncios gráficos, anúnci-
os gravados, musicados e filmados, elaboração de jingles, promoção de vendas, shows,
comícios, feiras, etc.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 819, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade, em sua 62ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Chance Tecnologia em PVC Engenharia
Arquitetura e Incorporações Ltda, objeto do processo 370.000.175/2009, visando à obtenção de
incentivo econômico do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal –
Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 820, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade, em sua 62ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela A G Engenharia Ltda, objeto do processo
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370.000.374/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio ao Empre-
endimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 821, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade, em sua  62ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Biociência Produtos Científicos Ltda, objeto
do processo 370.000.715/2008, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de
Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 822, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade, em sua 62ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Walisneria de Jesus Santos Barbosa Sena Me,
objeto do processo 370.000.137/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa
de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 823, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade, em sua 62ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Ouro Verde Construções e Incorporações
Ltda, objeto do processo 370.000.480/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do
Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 824, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade, em sua 62ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela C. M. Damascena Me, objeto do processo
370.000.503/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio ao Empre-
endimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 828, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira e alterações contratuais da empresa visan-
do à concessão de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Agricultura e Indústria em sua 58ª Reunião Ordinária,
realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a alteração da razão social de Editora e Revista em Pauta Ltda para Marauto
Centro Automotivo Ltda Me e o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela,
visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/DF II: Processo: 160.000.732/2006;
Interessado: Marauto Centro Automotivo Ltda Me; Endereço Atual: AC 219, Conjunto B, Lote

10 – Santa Maria; Endereço Pleiteado: AC 209, Conjunto B, Lote 10 – Santa Maria/DF; Data da
Constituição da Empresa: 04/08/2006; Natureza do Projeto: Reativação; Área do terreno atual:
100m² Indicada: 288,12m²  A edificar: 201,60m²; Empregos atuais: 0 A gerar: 3; Investimento: R$
194.713,00; Atividade Econômica: Comércio varejista de peças, acessórios e pneus para veículos
automotores, prestação de serviços de usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 829, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico e para fins de migração no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Agricultura e Indústria, em sua 58ª Reunião Ordinária,
realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Formatus
Engenharia Ltda, bem como a migração para o Programa de apoio ao Empreendimento Produtivo
do Distrito Federal – PRÓ – DF II: Processo: 160.003.854/1999; Interessado: Formatus Enge-
nharia Ltda; Endereço Atual: Quadra 08, Conjunto 16, Lote 12 – SCIA/DF; Endereço Pleiteado:
Quadra 08, Conjunto 16, Lote 12 – SCIA/DF; Data da Constituição da Empresa: 29/01/1992;
Natureza do Projeto: Ampliação; Área do terreno atual: 1.000m² Indicada: 1.000m²   A edificar:
176m²; Empregos atuais: 08  A gerar: 08; Investimento: R$ 0,00; Atividade Econômica: prestação
e execução de serviços de construção civil, instalações elétricas e mecânicas, incorporação de bens
e imóveis, construção e instalação por administração, realização de empreendimentos imobiliári-
os, com compra, venda e comercialização de imóveis próprios ou de terceiros. Prestação e
execução de serviços de desenvolvimentos de projetos, assessoria e consultoria de engenharia
civil, arquitetura e urbanismo.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 830, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Agricultura e Indústria, em sua 58ª Reunião Ordinária,
realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Itaguaru
Materiais para Construção Ltda Me, visando à obtenção de incentivo econômico através do
PRÓ/DF II: Processo: 160.000.666/2001; Interessado: Itaguaru Materiais para Construção Ltda
Me; Endereço Atual: CL 113, Lote A – Santa Maria/DF; Endereço Pleiteado: CL 113, Lote A –
Santa Maria/DF; Data da Constituição da Empresa: 25/07/2000; Natureza do Projeto: Relocali-
zação; Área do terreno atual: 1.612,62m² Indicada: 1.612,62m²   A edificar: 812m²; Empregos
atuais: 02  A gerar: 14; Investimento: R$ 323.080,00; Atividade Econômica: comércio varejista de
material para construção.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 832, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Agricultura e Indústria, em sua 58ª Reunião Ordinária,
realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Methabio
Farmacêutica do Brasil Ltda, visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/DF II:
Processo: 370.000.476/2007; Interessado: Methabio Farmacêutica do Brasil Ltda; Endereço Atu-
al: Área Especial Saia Velha, Lote 01, 1º Pavimento, Sala 08 – Santa Maria/DF; Endereço Pleite-
ado: Trecho 05, Conjunto 06, Lote 10 – Pólo JK/DF; Data da Constituição da Empresa: 02/04/
2007; Natureza do Projeto: Implantação; Área do terreno atual: 100m² Indicada: 10.000m²   A
edificar: 1.500m²; Empregos atuais: 03 A gerar: 45; Investimento: R$ 5.456.000,00; Atividade
Econômica: distribuição, representação, importação, exportação, fabricação por meio de tercei-
ros, compra venda, promoção, consignação, participação em outras sociedades comerciais ou
civis, como sócia, acionista ou quotista.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo
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Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Comércio em sua 6ª Reunião Extraordinária, realizada
em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Novidades
Ltda Me, visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/DF II: Processo: 160.000.867/
2001; Interessado: Novidades Ltda Me; Endereço Atual: CL 215, Bloco C, Avenida Alagados –
Santa Maria/DF; Endereço Pleiteado: CL 215, Bloco C, Avenida Alagados – Santa Maria/DF;
Data da Constituição da Empresa: 06/08/1997; Natureza do Projeto: Relocalização; Área do
terreno atual: 1.309,20m²   Indicada: 1.309,20m²   A edificar: 783m²; Empregos atuais: 04 A gerar:
06; Investimento: R$ 184.724,00; Atividade Econômica: restaurante e estabelecimento de servir
bebidas, com serviço completo, comércio varejista de artigos de vestuário e complementos.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 836, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Comércio em sua 6ª Reunião Extraordinária realizada em
31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Rabelo Auto Peças Ltda, objeto do processo
370.000.764/2008, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio ao Empre-
endimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 840, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Comércio, em sua 62ª Reunião Ordinária, realizada em 23
de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Vizinhança Materiais de Construção Ltda,
objeto do processo 370.000.076/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa
de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II, condicionada à com-
provação de bens patrimoniais.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 841, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Comércio em sua 62ª Reunião Ordinária, realizada em 23
de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Ampla Comércio de Subprodutos Bovinos e
Prestação de Serviços Ltda, objeto do processo 370.000.482/2009, visando à obtenção de incen-
tivo econômico do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-
DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 842, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade, em sua 62ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela F. Câmara e
Filhos Comunicação Ltda, visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/DF II:

Processo: 370.001.023/2008; Interessado: F. Câmara e Filhos Comunicação Ltda; Endereço Atu-
al: CSG 09, Lote 03, Galpão 03 – Taguatinga/DF; Endereço Pleiteado: Trecho 17, Rua 08, Lotes
25 e 45 – SIA/DF; Data da Constituição da Empresa: 26/10/2007; Natureza do Projeto: Reloca-
lização; Área do terreno atual: 1.200m² Indicada: 1.683,95m²   A edificar: 800m²; Empregos
atuais: 16   A gerar: 15; Investimento: R$ 1.223.012,00; Atividade Econômica: exploração do ramo
comercial de edição integrada à impressão de jornais e comércio varejista de artigos de papelaria.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 843, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Agricultura e Indústria em sua 4ª Reunião Extraordinária,
realizada em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Max Comércio e Serviços de Caminhões Ltda,
objeto do processo 160.000.154/2006, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa
de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 844, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Comércio, em sua 62ª Reunião Ordinária, realizada em 23
de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Comercial Agrícola Ki-Frutt Ltda, objeto do
processo 370.000.563/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio
ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 845, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Agricultura e Indústria em sua 58ª Reunião Ordinária,
realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Comércio de Alimentos PC Ltda Epp, objeto
do processo 370.000.344/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de
Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 846, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade em sua 62ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela AG Tur Turismo e Viagens Ltda Me, objeto
do processo 370.000.520/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de
Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 847, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade em sua 62ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Diamond Promoções e Eventos Ltda Epp,
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objeto do processo 370.000.492/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa
de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 849, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incenti-
vo econômico e para fins de migração no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Agricultura e Indústria em sua 58ª Reunião Ordinária,
realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Ágape Comér-
cio e Indústria de Móveis Ltda. Me, bem como a migração para o Programa de Apoio ao Empre-
endimento Produtivo do Distrito Federal – PRÓ - DF II; Processo: 160.003.555/2000; Interessa-
do: Ágape Comércio e Indústria de Móveis Ltda. Me; Endereço Atual:  Quadra 04, Lote 36 –
Setor de Material de Construção da Ceilândia/DF; Endereço Pleiteado: Quadra 04, Lote 36 –
Setor de Material de Construção da Ceilândia/DF; Data da Constituição da Empresa: 18/03/1993;
Natureza do Projeto: Expansão; Área do terreno atual: 1.050m² Indicada: 1.050m²  A edificar:
525m²; Empregos atuais: 14  A gerar: 00; Investimento: R$ 0,00; Atividade Econômica: comércio,
indústria, reforma de móveis, instalações comerciais, residenciais, divisórias, artefatos de madeira
e ferragens em geral.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 852, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico e para fins de migração no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Agricultura e Indústria em sua 58ª Reunião Ordinária,
realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Damasco
Material Elétrico Hidráulico e Ferragens Ltda, bem como a migração para o Programa de Apoio ao
Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – PRÓ - DF II; Processo: 370.000.222/2007;
Interessado: Damasco Material Elétrico Hidráulico e Ferragens Ltda; Endereço Atual: SIA Sul
Trecho 03, Lotes 70/100 – Guará/DF; Endereço Pleiteado: Trecho 17, Rua 10, Lotes 535 e 495 –
SIA/DF; Data da Constituição da Empresa: 16/01/1992; Natureza do Projeto: Expansão; Área do
terreno atual: 4.000² Indicada: 4.250,53m²  A edificar: 2.700m²; Empregos atuais: 38 A gerar: 32;
Investimento: R$ 4.462.000,00; Atividade Econômica: comércio atacadista e varejista de material
de construção em geral.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 855, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Comércio em sua 62ª Reunião Ordinária, realizada em
23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Granipiso
Mármores e Granitos Ltda, visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/DF II:
Processo: 370.000.130/2008; Interessado: Granipiso Mármores e Granitos Ltda; Endereço Atu-
al: Trecho 03, Lotes 410/420 – SIA SUL/DF; Endereço Pleiteado: Trecho 17, Rua 03, Lote 780 –
SIA/DF; Data da Constituição da Empresa: 09/11/2005; Natureza do Projeto: Relocalização;
Área do terreno atual: 2.000,00m² Indicada: 800m²   A edificar: 480m²; Empregos atuais: 20  A
gerar: 10; Investimento: R$ 29.816,79; Atividade Econômica: comercialização, industrialização
de mármores e granitos, pisos, divisórias, forros, vidros em geral, persianas, tintas textura, tintas
a base d’água e massa corrida, prestação de serviços de limpeza, conservação, impermeabilização
de produtos do ramos, serviços de pintura e colocação de vidros e persianas.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 856, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO

PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Comércio, em sua 62ª Reunião Ordinária, realizada em 23
de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Itashampoo Comércio de Material de Cons-
trução Ltda Me, objeto do processo 370.000.519/2009, visando à obtenção de incentivo econô-
mico do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 857, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Serviços, Turismo e Hospitalidade, em sua 62ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Editora Gráfica Guarany Ltda Epp, objeto do
processo 370.000.807/2008, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio
ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 859, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Comércio, em sua 62ª Reunião Ordinária, realizada em 23
de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Terra Comércio de Máquinas, Ferramentas e
Utilidades Ltda, objeto do processo 370.000.355/2009, visando à obtenção de incentivo econô-
mico do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 860, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial do Comércio em sua 62ª Reunião Ordinária, realizada em
23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Construbel
Ltda Me, visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/DF II: Processo: 160.000.848/
2001; Interessado: Construbel Ltda Me; Endereço Atual: CL 216, Lote F, Santa Maria/DF;
Endereço Pleiteado: CL 216, Lote F, Santa Maria/DF; Data da Constituição da Empresa: 05/10/
1999/ Natureza do Projeto: Relocalização; Área do terreno atual: 1.050m² Indicada: 1.050m²   A
edificar: 630m²; Empregos atuais: 02 A gerar: 11; Investimento: R$ 60.900,00; Atividade Econô-
mica: Comércio varejista de materiais de construção em geral.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 861, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade, em sua 62ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Ivonete de Castro Batista Me, objeto do
processo 370.000.047/2008, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio
ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 862, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
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PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade, em sua 62ª Reunião
Ordinária, realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela KGM Automecânica Peças e Serviços Ltda,
objeto do processo 370.000.673/2007, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa
de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 864, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Agricultura e Indústria, em sua 58ª Reunião Ordinária,
realizada em 23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Brasmix Engenharia de Concreto S/A, objeto
do processo 370.000.283/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de
Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 865, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial do Comércio em sua 62ª Reunião Ordinária, realizada em
23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Nova Casa
Distribuidora de Materiais para Construção Ltda, visando à obtenção de incentivo econômico
através do PRÓ/DF II: Processo: 370.000.494/2009; Interessado: Nova Casa Distribuidora de
Materiais para Construção Ltda; Endereço Atual: QI 06, Lote nº 10, 11 e 12, Galpão A, Taguatin-
ga/DF; Endereço Pleiteado: Trecho 05, Conjunto 03, Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 15 e 16, Pólo
JK, Santa Maria/DF; Data da Constituição da Empresa: 07/02/1994; Natureza do Projeto: Relo-
calização; Área do terreno atual: 3.000m² Indicada: 40.000m²   A edificar: 10.082,75m²; Empregos
atuais: 195 A gerar: 85; Investimento: R$ 6.400.000,00; Atividade Econômica: Comércio varejista
de materiais para construção.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 867, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Comércio em sua 6ª Reunião Extraordinária realizada em
31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Daniel & Luciano Comércio de Móveis Ltda
Me, objeto do processo 370.000.380/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Pro-
grama de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 868, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Comércio em sua 6ª Reunião Extraordinária, realizada
em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Daniela Pisos
e Acabamentos Ltda Me, visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/DF II:
Processo: 160.000.826/2006; Interessado: Daniela Pisos e Acabamentos Ltda Me
Endereço Atual: CL 417, Lote B – Santa Maria/DF; Endereço Pleiteado: CL 417, Lote B – Santa
Maria/DF; Data da Constituição da Empresa: 10/03/1992; Natureza do Projeto: Relocalização;
Área do terreno atual: 1.920m²   Indicada:1.920m²   A edificar: 800m²; Empregos atuais: 03 A

gerar: 12; Investimento: R$ 139.900,00; Atividade Econômica: comércio varejista de material
para construção, pisos e granitos, ferragens e ferramentas em geral.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 869, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Comércio em sua 6ª Reunião Extraordinária, realizada
em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Sandro Sergio
Gomes - Me, visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/DF II: Processo:
370.000.985/2008; Interessado: Sandro Sergio Gomes – Me; Endereço Atual: CL 102, Lote F,
Santa Maria/DF; Endereço Pleiteado: CL 102, Lote F, Santa Maria/DF; Data da Constituição da
Empresa: 14/04/2003; Natureza do Projeto: Modernização; Área do terreno atual: 1.085m²   In-
dicada: 1.085m²   A edificar: 600m²; Empregos atuais: 01 A gerar: 10; Investimento: R$ 136.780,00;
Atividade Econômica: comércio por atacado e a varejo de artigos do vestiário, bolsas, cintos,
malas, artigos de couro, brinquedos, bijuterias, utilidades domésticas e demais produtos similares
ao ramo.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 870, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Comércio em sua 6ª Reunião Extraordinária, realizada
em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela José Messias
de Castro Me, visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/DF II: Processo:
160.000.195/2002; Interessado: José Messias de Castro Me; Endereço Atual: QR 201, Conjunto
I, Lote 38, Santa Maria/DF; Endereço Pleiteado: AC 200, Conjunto F, Lote 11, Santa Maria/DF;
Data da Constituição da Empresa: 22/11/2001; Natureza do Projeto: Relocalização; Área do
terreno atual: 155m²   Indicada: 200m²   A edificar: 160m²; Empregos atuais: 0   A gerar: 3;
Investimento: R$ 105.000,00; Atividade Econômica: Mercearia.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 871, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade em sua 5ª Reunião
Extraordinária, realizada em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela IDA´S Comér-
cio e Serviços de Buffet Ltda Me, visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/DF
II: Processo: 370.000.913/2008; Interessado: IDA´S Comércio e Serviços de Buffet Ltda Me;
Endereço Atual: Quadra 204, Lote 2, Loja 8 – Praça Pardal – Águas Claras/DF; Endereço Pleite-
ado: Conjunto 09, Lote 10 – Setor Placa das Mercedes/DF; Data da Constituição da Empresa: 04/
04/2008; Natureza do Projeto: Relocalização; Área do terreno atual: 0,0m²   Indicada: 200m²   A
edificar: 180m²; Empregos atuais: 02 A gerar: 04; Investimento: R$ 144.973,68; Atividade Econô-
mica: serviços de buffet com compra e venda de produtos do ramo, alimentos congelados, mani-
pulação de alimentos e produtos culturais; locação de mesas, cadeiras e outros materiais para
realização de festas em geral.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 872, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
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do a recomendação da Câmara Setorial de Comércio em sua 6ª Reunião Extraordinária, realizada
em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Souza Neves
e Cia Ltda, visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/DF II: Processo:
370.001.013/2008; Interessado: Souza Neves e Cia Ltda; Endereço Atual: QI 01, Lote 340,
Gama/DF; Endereço Pleiteado: AC 101, Conjunto A, Lote 03 e 04, Santa Maria/DF
Data da Constituição da Empresa: 29/07/2002; Natureza do Projeto: Relocalização; Área do
terreno atual: 2.800m²   Indicada: 4.200m²   A edificar: 2.100m²; Empregos atuais: 03 A gerar: 25;
Investimento: R$ 515.610,00; Atividade Econômica: comércio, produção e envase de água de
côco verde e bebidas em geral.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 873, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade em sua 5ª Reunião
Extraordinária, realizada em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Marcílio Alves
de Castro Me, visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/DF II: Processo:
370.001.049/2008; Interessado: Marcílio Alves de Castro Me; Endereço Atual: Quadra 52 A,
Módulo A, Casa 21 – Sobradinho/DF; Endereço Pleiteado: Quadra 06, Lote 19 – Setor de
Expansão Econômico de Sobradinho/DF; Data da Constituição da Empresa: 13/05/2008; Nature-
za do Projeto: Relocalização; Área do terreno atual: 194m²   Indicada: 190m²   A edificar: 190m²;
Empregos atuais: 00   A gerar: 05; Investimento: R$ 88.620,00
Atividade Econômica: aluguel de tendas, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporá-
rio, exceto andaimes.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 874, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade em sua 5ª Reunião
Extraordinária, realizada em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Zecar Dedeti-
zadora e Desentupidora Ltda, visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/DF II:
Processo: 370.001.036/2008; Interessado: Zecar Dedetizadora e Desentupidora Ltda; Endereço
Atual: QR 418, Conjunto E, Lote 09 – Santa Maria/DF; Endereço Pleiteado: AC 219, Conjunto
A, Lote 15 – Santa Maria/DF; Data da Constituição da Empresa: 08/10/2008; Natureza do
Projeto: Relocalização; Área do terreno atual: 300m²   Indicada: 144m²   A edificar: 133,31m²;
Empregos atuais: 01   A gerar: 03; Investimento: R$ 66.400,00; Atividade Econômica: serviços de
dedetização e desentupidora.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 876, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico e para fins de migração no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade, em sua 5ª Reunião
Ordinária, realizada em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Gráfica Sousa
Ltda Me, bem como a migração para o Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do
Distrito Federal – PRÓ - DF II; Processo: 160.002.527/1999; Interessado: Gráfica Sousa Ltda
Me; Endereço Atual: Quadra 4, Conjunto C, Lote 3, Centro Norte Ceilândia/DF; Endereço
Pleiteado: Quadra 4, Conjunto C, Lote 3, Centro Norte Ceilândia/DF; Data da Constituição da
Empresa: 17/3/1995; Natureza do Projeto: Relocalização; Área do terreno atual: 150m²   Indicada:
150m²  A edificar: 150m²; Empregos atuais: 3 A gerar: 0
Investimento: R$ 7.530,38; Atividade Econômica: Serviços gráficos em geral.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 878, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Comércio em sua 6ª Reunião Extraordinária realizada em
31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Eletropiso Materiais Elétricos Ltda, objeto do
processo 370.000.284/2008, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio
ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 879, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Comércio em sua 6ª Reunião Extraordinária realizada em
31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Mercantil Progresso Ltda, objeto do processo
370.000.517/2008, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio ao Empre-
endimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 880, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Comércio em sua 6ª Reunião Extraordinária realizada em
31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Tek Vidros Ltda, objeto do processo
370.000.455/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio ao Empre-
endimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 881, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Agricultura e Indústria em sua 4ª Reunião Extraordinária
realizada em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Winner Indústria de Descartáveis Ltda, objeto
do processo 370.000.558/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de
Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 882, DE 6 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade em sua 5ª Reunião
Extraordinária, realizada em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Instituto RC
de Odontologia e Estética Ltda, visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/DF
II: Processo: 370.000.133/2008; Interessado: Instituto RC de Odontologia e Estética Ltda; Ende-
reço Atual: SHI/Sul, CL, QI 11, Bloco L, Lojas 08,09 e 10, Térreo, Brasília/DF; Endereço Pleite-
ado: AC 101, Conjunto A, Lote 02, Santa Maria/DF; Data da Constituição da Empresa: 06/06/
2003; Natureza do Projeto: Expansão; Área do terreno atual: 200m²   Indicada: 2.100m²   A
edificar: 1.243,60m²; Empregos atuais: 05 A gerar: 20; Investimento: R$ 2.057.378,00; Atividade
Econômica: Clínica odontológica, com prestação de serviços em todas as áreas da odontologia, e
comércio de produtos e equipamentos hospitalares, médicos e odontológicos.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo
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Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial do Comércio em sua 6ª Reunião Extraordinária, realizada
em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela M. D. F. F.
Noronha Me, visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/DF II: Processo:
160.000.020/2002; Interessado: M. D. F. F. Noronha Me; Endereço Atual: CL 317, Lotes B4, B5
e B6, Área Especial, Santa Maria/DF; Endereço Pleiteado: CL 317, Lotes B4, B5 e B6, Área
Especial, Santa Maria/DF; Data da Constituição da Empresa: 16/08/1999; Natureza do Projeto:
Relocalização; Área do terreno atual: 600m²   Indicada: 600m²   A edificar: 200m²; Empregos
atuais: 0 A gerar: 6; Investimento: R$ 131.000,00; Atividade Econômica: Compra e venda de gás
no varejo.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 884, de 6 de agosto de 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial do Comércio em sua 62ª Reunião Ordinária, realizada em
23 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Asa Logística
Ltda, visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/DF II: Processo: 370.000.124/
2008; Interessado: Asa Logística Ltda; Endereço Atual: SIA Trecho 03, Sala 102, Lotes 385/395
– Brasília/DF; Endereço Pleiteado: Quadra 12, Lotes 07, 08, 09 e 10 – Pólo JK; Data da Consti-
tuição da Empresa: 11/08/2006; Natureza do Projeto: Implantação; Área do terreno atual: 1.000m²
Indicada: 20.000m²   A edificar: 4.305m²; Empregos atuais: 00 A gerar: 29; Investimento: R$
2.041.304,00; Atividade Econômica: atividade logística, transporte rodoviário de cargas interes-
tadual, intermunicipal, internacional, importação e exportação.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 886, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Agricultura e Indústria em sua 4ª Reunião Extraordinária
realizada em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Bioervas Cosméticos Ltda, objeto do proces-
so 370.000.553/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio ao
Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 887, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Agricultura e Indústria em sua 4ª Reunião Extraordinária
realizada em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Papelaria Completa Ltda Me, objeto do
processo 370.000.284/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio
ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 888, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico e para fins de migração no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-

do a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade, em sua 5ª Reunião
Ordinária, realizada em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Vicente Luci-
mar Guimarães Rocha Me, bem como a migração para o Programa de Apoio ao Empreendimento
Produtivo do Distrito Federal – PRÓ - DF II; Processo: 160.001.539/1994; Interessado: Vicente
Lucimar Guimarães Rocha Me; Endereço Atual: Quadra 05, Conjunto B, Lote nº 15, SOF Norte,
Brasília/DF; Endereço Pleiteado: Quadra 05, Conjunto B, Lote nº 15, SOF Norte, Brasília/DF;
Data da Constituição da Empresa: 11/3/1992; Natureza do Projeto: Relocalização; Área do
terreno atual: 346,25m²   Indicada: 346,25m²  A edificar: 200m²; Empregos atuais: 7 A gerar: 0;
Investimento: R$ 14.222,29; Atividade Econômica: Reparação e manutenção de motores e veícu-
los rodoviários e comércio e acessórios para veículos.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 889, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Comércio em sua 6ª Reunião Extraordinária realizada em
31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Fenitty Comércio de Cosméticos Ltda Me,
objeto do processo 370.000.434/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa
de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 890, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Agricultura e Indústria em sua 4ª Reunião Extraordinária
realizada em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela DF Notícias Editora Ltda, objeto do processo
370.000.590/2009, condicionada à comprovação das fontes de recursos, visando à obtenção de incentivo
econômico do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 891, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade em sua 5ª Reunião
Extraordinária realizada em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Análise Contabilidade Ltda, objeto do proces-
so 370.000.443/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio ao
Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 892, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Comércio em sua 6ª Reunião Extraordinária realizada em
31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Real Máster Comércio e Serviços Gráficos
Ltda, objeto do processo 370.000.248/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do
Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 893, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
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O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade em sua 5ª Reunião
Extraordinária, realizada em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Techlav Tec-
nologia Lavagem e Esterilização S/A, visando à obtenção de incentivo econômico através do PRÓ/
DF II: Processo: 370.000.350/2009; Interessado: Techlav Tecnologia Lavagem e Esterilização S/
A; Endereço Atual: STHC Note CL 314, Bloco E, nº 53, Sala 205 – Brasília/DF; Endereço
Pleiteado: Trecho 01, Conjunto 10, Lote 10 – Pólo JK/DF; Data da Constituição da Empresa: 17/
04/2009; Natureza do Projeto: Implantação; Área do terreno atual: 500m²   Indicada:7.321,97m²
A edificar: 4.939,18m²; Empregos atuais: 07 A gerar: 80; Investimento: R$ 3.876.147,19; Ativida-
de Econômica: prestação de serviços de lavanderia para hospitais, clínicas e hotéis, higienização,
esterilização de têxteis e materiais hospitalares.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 894, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico e para fins de migração no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Comércio em sua 5ª Reunião Extraordinária, realizada
em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Loja das
Tintas Comércio e Indústria Ltda, bem como a migração para o Programa de Apoio ao Empreen-
dimento Produtivo do Distrito Federal – PRÓ - DF II; Processo: 160.002.404/1994
Interessado: Loja das Tintas Comércio e Indústria Ltda; Endereço Atual: Conjunto 29, Lote nº 01
e 19 – Águas Claras/DF; Endereço Pleiteado: Conjunto 29, Lote nº 01 e 19 – Águas Claras/DF;
Data da Constituição da Empresa: 14/08/1969; Natureza do Projeto: Relocalização
Área do terreno atual: 7.571,62m²   Indicada: 7.571,62m² A edificar: 2.370m²; Empregos atuais:
75  A gerar: 0; Investimento: R$ 50.000,00; Atividade Econômica: comércio atacadista de tintas,
vernizes, óleos lubrificantes e materiais pra construção e fabricação de massas, texturas, material
plástico para uso industrial, doméstico, decorativo, embalagem e condicionamento.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 896, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico e para fins de migração no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade, em sua 5ª Reunião
Extraordinária, realizada em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Gonçalves &
Guimarães Ltda Me, bem como a migração para o Programa de Apoio ao Empreendimento
Produtivo do Distrito Federal – PRÓ - DF II; Processo: 160.000.012/1996; Interessado: Gonçal-
ves & Guimarães Ltda Me; Endereço Atual: Quadra 08, Lote nº 05, Setor de Expansão de
Sobradinho/DF; Endereço Pleiteado: Quadra 08, Lote nº 05, Setor de Expansão de Sobradinho/
DF; Data da Constituição da Empresa: 09/3/1995; Natureza do Projeto: Relocalização; Área do
terreno atual: 990m²   Indicada: 990m²  A edificar: 250m²; Empregos atuais: 6 A gerar: 0; Investi-
mento: R$ 0,00; Atividade Econômica: prestação de serviços de lavagem de estofados, carpetes,
cortinas, estofamentos e limpeza interna de veículos e residências, compra e venda de materiais
do ramo.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 898, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Aprova o projeto de viabilidade econômico-financeira de empresa visando à concessão de incen-
tivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, e consideran-
do a recomendação da Câmara Setorial de Agricultura e Indústria, em sua 4ª Reunião Extraordiná-
ria, realizada em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira apresentado pela Cimexpo
comércio Indústria Importação e Exportação Ltda, visando à obtenção de incentivo econômico
através do PRÓ/DF II: Processo: 370.000.550/2008; Interessado: Cimexpo comércio Indústria
Importação e Exportação Ltda; Endereço Atual: QS 118, Conjunto 08, Lotes 01, 02 e 03 –

Samambaia Sul; Endereço Pleiteado: Trecho 01, Conjunto 08, Lote 16 – Pólo JK/DF; Data da
Constituição da Empresa: 09/05/2001; Natureza do Projeto: Expansão; Área do terreno atual:
375m²   Indicada: 40.000m²  A edificar: 15.746m²; Empregos atuais: 22  A gerar: 250; Investi-
mento: R$ 14.845.580,00; Atividade Econômica: fabricação e comercio atacadista de móveis
projetados de madeiras e comércio varejista com importação e exportação de materiais para
construção em geral; ferragens, ferramentas e produtos metalúrgicos, vidros espelhos e moldu-
ras, tintas e vernizes; madeiras e seus derivados, ferragens, ferramentas,.., outros produtos de
utilidades do lar.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 899, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Comércio em sua 6ª Reunião Extraordinária realizada em
31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Cepe Comércio Importação e Exportação de
Alimentos Ltda, objeto do processo 370.000.596/2009, visando à obtenção de incentivo econô-
mico do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 900, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade em sua 6ª Reunião
Extraordinária realizada em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela RH Engenharia Ltda, objeto do processo
370.000.541/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio ao Empre-
endimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 902, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial do Comércio, em sua 62ª Reunião Ordinária, realizada em 23
de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Moura e Farias Ltda Epp, objeto do processo
370.000.171/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa de Apoio ao Empre-
endimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II, condicionada à comprovação de bens
patrimoniais, condicionada à comprovação de bens patrimoniais e regularização de documentos.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 903, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
a recomendação da Câmara Setorial de Comércio, em sua 6ª Reunião Extraordinária, realizada em
31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela A Igual Comércio e Representações Ltda Epp,
objeto do processo 370.000.219/2009, visando à obtenção de incentivo econômico do Programa
de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 904, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
 Aprova carta-consulta de empresa pleiteante de incentivo econômico no âmbito do Pró/DF II.
O CONSELHO DE GESTÃO DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - COPEP/DF, nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, considerando
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a recomendação da Câmara Setorial de Serviços, Turismo e Hospitalidade, em sua 5ª Reunião
Extraordinária, realizada em 31 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º - Aprovar a carta-consulta apresentada pela Factus Assessoria Empresarial Cobranças e
Serviços Ltda, objeto do processo 370.000.591/2009, visando à obtenção de incentivo econômico
do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – Pró-DF II.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
Coordenador-Executivo

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 307, DE 6 DE AGOSTO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 81 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 22, de 29
de janeiro de 2001, e tendo em vista o disposto no Parecer n° 162/2009 do Conselho de Educação
do Distrito Federal e, ainda, o que consta no processo 410-000859/2008, resolve:
Art. 1° - Autorizar a Escola Fundamental Alvacir Vite Rossi, localizada no SGAN Quadra 908,
Conjunto B, Brasília-DF, mantida por Alvacir Vite Rossi-ME, com sede no mesmo endereço, a
oferecer, a partir de 2009, o ensino fundamental de nove anos – 1º ao 9º, com implantação
gradativa, em convivência com o ensino fundamental de oito anos, em extinção progressiva.
Art. 2° - Aprovar a proposta pedagógica com a matriz curricular do ensino fundamental de nove
anos – 1º ao 9 ano, operacionalizada de forma gradativa a partir do ano letivo de 2009, que
constitui anexo do citado Parecer.
Art. 3° - Recomendar que a proposta pedagógica e a matriz curricular para o ensino fundamental
de nove anos contemplem os conteúdos previstos pelas Leis Federais nº 11.645/2008, 11.525/
2007 e Distrital 3.940/2007.
Art. 4° - Alertar a instituição educacional quanto à observância das disposições da legislação
pertinente, especialmente no que se refere ao registro e à expedição dos documentos escolares.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE

PORTARIA Nº 308, DE 6 DE AGOSTO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 81 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº. 22-SE, de
29 de janeiro de 2001, e tendo em vista o disposto no Parecer n° 163/2009 do Conselho de
Educação do Distrito Federal e, ainda, o que consta no Processo 410-000622/2008, Resolve:
Art. 1° - Conceder novo credenciamento, por cinco anos, a contar de 24/12/2007 até 24/12/2012,
ao Instituto de Educação Guiness, localizado na QSA 7, Lotes 15, 17,19, 21 e 22, Taguatinga,
Distrito Federal, mantido pela Escola Criança Feliz Ltda., situada no mesmo endereço.
Art. 2° - Alertar a instituição educacional quanto a observância dos prazos regulamentares para
recredenciamento e das disposições da Resolução nº 1/2009-CEDF, no que diz respeito ao regis-
tro e a expedição dos documentos escolares.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE

PORTARIA Nº 309, DE 6 DE AGOSTO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 81 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 22, de 29
de janeiro de 2001, e tendo em vista o disposto no Parecer n° 164/2009 do Conselho de Educação
do Distrito Federal e, ainda, o que consta no processo 080-001324/2008, resolve:
Art. 1° - Recredenciar para oferecer educação a distância, por delegação de competência, a contar
de 19 de junho de 2009 até 31/12/2013, o Colégio Integrado Polivalente - Sede I, mantido pela
Associação Educacional São Lázaro – ASSESAL, ambos situados no Módulo I, Lotes 20/24,
Residencial Santa Maria, Santa Maria, Distrito Federal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE

PORTARIA Nº 310, DE 6 DE AGOSTO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 81 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 22, de 29
de janeiro de 2001, e tendo em vista o disposto no Parecer n° 165/2009 do Conselho de Educação
do Distrito Federal e, ainda, o que consta no processo 410-004119/2008, resolve:
Art. 1° - Aprovar os Planos de Cursos, presencial e a distância, do Curso Técnico de Nível Médio
de Técnico em Secretaria Escolar, eixo tecnológico de Apoio Educacional, com as respectivas
Matrizes Curriculares do Instituto Monte Horebe, localizado no SGAS, quadra 914, conjunto A,
lotes 63/64, Brasília – DF, mantido pela Máster Cursos Técnicos e Preparatórios Ltda.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE

PORTARIA Nº 311, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das suas
atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 226/2008–SE, resolve: Art. 1º
- Tornar pública a relação dos concluintes do Ensino Médio e de Nível Técnico da Educação

Profissional e respectivos números de registro dos títulos, conforme especificações.
Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE

Relação de concluintes, nome da instituição, ato de credenciamento: nome do curso e nº da relação,
nº do Livro de Registros, nome do concluinte, nº do registro do aluno e nº da folha e ao final nomes
do Diretor e Secretário Escolar da instituição educacional:
CENTRO PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM-ENF-TEC, Recredenciado pela Portaria nº
94 de 27/02/2002-SEDF: TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 39/2009, Livro 04, Maura Pereira
da Silva, 1371, 016; Ivanildes Fidelis da Silva, 1372, 017; Adelice de Souza Lima, 1373, 017;
Josimar Pereira da Silva, 1374, 017; Adriano Wbiratan Ferreira, 1375, 018; Coordenadora da
Coordenação de Supervisão Institucional e Normas de Ensino Solange Maria de Fátima Gomes
Paiva Castro.

CENTRO EDUCACIONAL JOÃO WESLEY, Recredenciado pela Portaria nº 310, de 17/07/
2002-SEDF: ENSINO MÉDIO, 40/2009, Livro 04, Rosilaine Rodrigues Farias, 1376, 018; Apa-
recida de Souza Costa; 1377, 018; Coordenadora da Coordenação de Supervisão Institucional e
Normas de Ensino Solange Maria de Fátima Gomes Paiva Castro.

CENTRO EDUCACIONAL COMPACTO INTEGRAL, Recredenciado pela Portaria nº 310,
de 17/07/2002-SEDF: ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, 41/2009,
Livro 04, Lucina Maria de Mattos, 1378, 019; Coordenadora da Coordenação de Supervisão
Institucional e Normas de Ensino Solange Maria de Fátima Gomes Paiva Castro.

PRÓ-EDUCAR ESCOLA TÉCNICA DE ENFERMAGEM, Recredenciado pela Portaria
nº 280 de 12/09/2005-SEDF: TÉCNICO DE ENFERMAGEM, Livro 02, Adriana Martini-
ano de Sousa, 949, 43; Ana Carolina de Jesus, 950, 43; Ana Cristina Firmino do Nascimen-
to, 951, 43; Ariana Graciele Lucas Silva, 952, 44; Carliana Ribeiro Leite, 953, 44; Claudia
Maria Rodrigues de Carvalho, 954, 44; Conceição Marques de Jesus, 955, 44; Cristiane
Contaifer Bragança, 956, 45; Cristiane Rosa Magrini, 957, 45; Cristiene Fonseca Gaioso
Rocha Ribeiro, 958, 45; Cynthia Regina da Silva, 959, 45; Daniela Carmo de Matos, 960,
46; Edson dos Santos, 961, 46; Elma Ferreira de Oliveira, 962, 46; Eunice Santos Barbosa,
963, 46; Flavia de Sales Gomes, 964, 47; Joelma Dornel de Amorim Ferreira, 965, 47;
Kenya Pereira de Oliveira, 966, 47; Maria Ausinete Xavier Arruda, 967, 47; Valeria de
Brito Peres, 968, 48; Maria Salete Vieira dos Santos, 969, 48; Maristela Gomes Oliveira,
970, 48; Miraci Lopes Costa, 971, 48; Patricia da Conceição Fontenele, 972, 49; Polyanna
Ferreira Prado da Silva, 973, 49; Simone Almeida Melo, 974, 49; Terezinha Lopo da Mota
Pinto, 975, 49;Lucimeire Gonçalves Pereira, 976, 50; Ana Cecília Rocha Silva, 977, 50;
Raimunda Ferreira Alves, 978, 50; TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL, Livro 01, Priscila
Gomes Alves, 077, 21; Raquel Dornelas de Carvalho Oliveira, 078, 21; Conceição Pereira
Barbosa, 079, 21; Jones Ferreira Lopes, 080, 22; Maria do Amparo Rodrigues Craveiro,
081, 22; Michelle da Silva, 082, 22; Lucas Stangherlin Tavares Ferreira, 083, 22; Diretora
Maria de Fátima Lima dos Santos Reg. nº 94/02065-MEC; Secretária Escolar Edite Maria
de Souza Reg. nº 18-Inst. Monte Horebe.

CENTRO EDUCACIONAL GISNO, Credenciado pela Portaria 03 de 12/01/2004-SEDF:
ENSINO MÉDIO, Livro 09, Allysson Andrade Marth Santos, 907, 102; Clara Tamy Sarty
Seó, 908, 102; Daniel Pedroza Gonçalves de Morais, 909, 102; Debora Celestina Miguel
Pereira, 910, 103; Emanuela Camargo de Barros Lustosa, 911, 103; Flora Reinhardt Carva-
lho, 912, 103; Grazielli Fabrini Mendes Moraes, 913, 104; Pedro Henrique Martins de
Oliveira Seabra, 914, 104; Philippe Vitoriano dos Santos Rocha, 915, 104; Thiago Guedes
Ferreira, 916, 105; Vanessa Alves de Andrade, 917, 105; Clisjucelia Tenorio da silva, 918,
105; ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, Gabriela Santos Ribeiro,
919, 106; Hardalla Lins Martins, 920, 106; Leidimira Soares da Silva, 921, 106; Luzia Miguel
de Souza, 922, 107; Paulo Roberto de Jesus Campêlo, 923, 107; Valdemar Alves dos Santos,
924, 107; Nilva Damiana da Silva Cruz Moraes, 925, 108; Wagner Domingos da Silva, 926,
108; ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS-ENCCEJA, Ana Caroline
Ferreira Barbosa, 927, 108; Ana Paula de Lima Freire, 928, 109; Damiana Borges de Araújo,
929, 109; Elaine de Fatima Macedo, 930, 109; Eucilene Silva Ximendes, 931, 110; Iramar de
Souza Manso, 932, 110; Ivia Nara Anibal de Oliveira, 933, 110; Lucas Pereira de Oliveira,
934, 111; Maria Abadia do Nascimento Mendes, 935, 111; Milton César Silva de Oliveira,
936, 111; Naiara Lins de Almeida, 937, 112; Paula Lobo Dias, 938, 112; Karla Lyana da
Fonseca, 939, 112; Raniele Ferreira dos Santos Matos, 940, 113; Silvia Mara Mendes dos
Santos Oliveira, 941, 113; Tereza da Silva Ferreira, 942, 113; Tiago Brêtas de Sousa Ker,
943, 114; Tulio Henrique de Souza Abreu, 944, 114; Venilton Fenelon Santos, 945, 114;
Wilson Abreu Pimentel, 946, 115; Daniele Ferreira Campos, 947, 115; Diretor Sebastião
Oliveira Brabo Ribeiro DODF nº 04 de 07/01/2008; Secretária Escolar Meire Ferreira Reis
Reg. nº 1593-DIE/SEDF.

RETIFICAÇÃO
Na Relação de Concluintes do Ensino Médio, do Centro de Ensino Médio 01 do Gama, publicada
no Diário Oficial nº 78, de 23 de abril de 2009, ONDE SE LÊ: ̈ ... Crislane Oliveira Soares, 9027,
10... ¨, LEIA-SE: ¨... Crislane Oliveira Soares, 9029, 10...¨, ONDE SE LÊ: ¨... Cyntia Oliveira
Ribeiro, 9028, 10... ¨, LEIA-SE: ¨... Cyntia Oliveira Ribeiro, 9030, 10...¨, ONDE SE LÊ: ¨...



Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   70 Nº 152, sexta-feira, 7 de agosto de 2009

Daniane Soledade da Silva, 9029, 10...¨, LEIA-SE: ¨... Daniane Soledade da Silva, 9031, 10...¨,
ONDE SE LÊ: ¨... Eliane Nepomucenos Frota, 9029, 14...¨, LEIA-SE :¨... Eliane Nepomucenos
Frota, 9041, 14...¨, ONDE SE LÊ: ¨... Érica de Melo Neres, 9030, 14...¨, LEIA-SE: ¨... Érica de
Melo Neres, 9042, 14...¨, ONDE SE LÊ: ¨... Ericka Pereira de Oliveira da Hora, 9031, 14...¨,
LEIA-SE: ̈ ... Ericka Pereira de Oliveira da Hora, 9043, 14...¨.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

RETIFICAÇÃO
No Despacho do Chefe de 26 de janeiro de 2009, publicado no DODF nº 19, de 27 de janeiro de
2009, página 17, ONDE SE LÊ: “... valor de R$ 14.932,32...”, LEIA-SE: “... valor de 15.120,65...”.

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CORREGEDORIA FAZENDÁRIA

ORDEM DE SERVIÇO N° 140, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
O CHEFE DA CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 7º, inciso VIII,
da Lei n° 3.167, de 11 de julho de 2003, e no artigo 8º, inciso IX do Decreto n° 23.975, de 14 de
agosto de 2003, o disposto no artigo 143 da Lei n° 8.112/90, e tendo em vista o que consta da CI
n° 02/2009 - CP 24, referente ao processo 126.000.022/2005, resolve:
Art.1° - Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo concedido à Comissão de Processo Administra-
tivo Disciplinar, instaurada pela Ordem de Serviço nº 95, de 05 de junho de 2009, publicada no
DODF n° 109, de 08 de junho de 2009.
Art.2°  - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ALVARES DA COSTA

ORDEM DE SERVIÇO N° 141, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
O CHEFE DA CORREGEDORIA FAZENDÁRIA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 7º, inciso VIII,
da Lei n° 3.167, de 11 de julho de 2003, e no artigo 8º, inciso IX do Decreto n° 23.975, de 14 de
agosto de 2003, o disposto no artigo 143 da Lei n° 8.112/90, e tendo em vista o que consta da CI
n° 02/2009 - CP 19, referente ao processo 040.001.211/2002, resolve:
Art.1° - Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo concedido à Comissão de Processo Administra-
tivo Disciplinar, instaurada pela Ordem de Serviço nº 94, de 05 de junho de 2009, publicada no
DODF n° 109, de 08 de junho de 2009.
Art.2°  - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ALVARES DA COSTA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 142, DE 06 DE AGOSTO 2009.
O CHEFE DA CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 7º, inciso VIII,
da Lei n° 3.167, de 11 de julho de 2003, e nos incisos IV, VI e IX, artigo 8º, do Decreto nº 23.975,
de 14 de agosto de 2003, o disposto na Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, artigo 149 c/c
artigo 152, e ainda o que consta da CI n° 12/2009 – CP 03, referente ao processo 123.003.212/
2003, resolve:
Art.1° - Reinstaurar a Comissão de Sindicância, prorrogada pela Ordem de Serviço nº 119, de 14
de julho de 2009, publicada no DODF n° 135, de 15 de julho de 2009.
Art.2°  - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ALVARES DA COSTA

SUBSECRETARIA DA RECEITA
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO Nº 32, DE 05 DE AGOSTO DE 2009.
Credencia contribuintes para emissão de NFe, nos termos do Ajuste SINIEF nº 07/2005.
O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, substituto, no uso de suas
atribuições regimentais previstas no artigo 103, inciso II, da Portaria nº 563, de 05 de setembro de
2002, e com fundamento na cláusula primeira do Ajuste SINIEF nº 07/2005, declara: Os contribu-
intes abaixo relacionados ficam credenciados para a emissão de Nota Fiscal Eletrônica - NFe, com
vigência a partir de 1º/09/2009; O presente credenciamento não dispensa o contribuinte de execu-
tar os testes e procedimentos necessários à habilitação para emissão da NFe; Ficam os contribu-
intes ora credenciados autorizados a requererem o Pedido de Aquisição de Formulário de Seguran-
ça – PAFS, para fins de emissão do Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica – DANFE em
contingência, dispensados o Regime Especial e a Autorização de Impressão de Documentos
Fiscais – AIDF, nos termos da cláusula décima sétima-A, II, do Ajuste SINIEF 07/2005. Relação
de Contribuintes: Razão Social/Nome; CF/DF; CNPJ: 1) QUIMICA AMPARO LTDA;
07.516.164/002-08; 43.461.789/0011-62; 2) DB DISTRIBUIDORA BRASIL DE ALIMEN-
TOS LTDA; 07.420.535/001-56; 04.337.205/0001-18.

ROBERTO JOSÉ DRUMMOND DE ANDRADE MÜLLER

DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO
GERÊNCIA DE JULGAMENTO E PROCESSO

ADMINISTRATIVO-FISCAL

EXTRATO DO 1º ADITIVO AO ATO DECLARATÓRIO Nº 34/2008.
PROCESSO Nº 127.004.237/2009.
O GERENTE DE JULGAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL, DA DIRE-
TORIA DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas na alínea
“d”, do inciso I, do artigo 1º, da Ordem de Serviço nº 10, de 13 de fevereiro de 2009, combinada
com o inciso III, do artigo 1º, da Ordem de Serviço nº 03, de 13 de fevereiro de 2009, tendo em
vista o disposto nos artigos 74 a 86, do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994, e de
acordo com o Parecer nº 340/2009, de deferimento emitido para a CTBC MULTIMIDIA DATA
NET S/A, inscrita no Cadastro Fiscal do Distrito Federal – CF/DF – sob o nº 07.494.911/002-02
e no CNPJ sob o nº 04.622.116/0012-76, situada no SHIS, QI 11, Bloco K, Sala 103, Brasília/DF,
doravante denominada Interessada, declara:
Art. 1º - O Ato Declaratório nº 34/2008 – GEJUC/DITRI passa a vigorar com as seguintes
alterações:
I - O artigo 1º passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º - Fica a Interessada autorizada a emitir a Nota Fiscal Fatura de Serviços de Telecomunica-
ções – NFFST, modelo 22, relativa às prestações de serviços realizadas nesta Unidade da Fede-
ração, conforme leiautes apresentados nos Anexos I e II deste Termo.
§ 1º No leiaute apresentado pelo Anexo I serão utilizadas a série U e as subséries 2, 3, e assim
sucessivamente até o fim do período do uso do sistema de faturamento Microsiga de geração de
Notas Fiscais.
§ 2º No segundo leiaute, apresentado no Anexo II, serão utilizadas a série U e a subsérie 1 com o
sistema de faturamento CPqD.
§ 3º Fica dispensado o uso do campo CFOP – Código Fiscal de Operações - no leiaute do Anexo
I.
§ 4º Na NFFST devem ser destacados: a base de cálculo, a alíquota e o valor do ICMS.
§ 5º A NFFST terá numeração seqüencial de 000.000.001 a 999.999.999, devendo ser reiniciada a
numeração no início de cada período de apuração, ficando dispensada a Autorização para Impres-
são de Documentos Fiscais – AIDF.
II - fica acrescentado o parágrafo único ao artigo 5º com a seguinte redação:
Art. 5º....................................
Parágrafo único. Quando do término do uso do sistema de faturamento Microsiga, fica a INTE-
RESSADA obrigada a requerer a esta Secretaria um novo aditivo com o objetivo de retirar do
Anexo I.
Art. 2º - Este Termo Aditivo entrará em vigor na data da sua publicação ou de seu extrato no Diário
Oficial do Distrito Federal ,sendo lavrado em 02 (duas) vias.
Este regime especial fica disponível após a assinatura no sítio da internet www.fazenda.df.gov.br
no link legislação tributária / regimes especiais e suas informações repercutirão no SIGEST/CFI.

Brasília/DF, 31 de julho de 2009.
GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

ANEXO II
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DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 04, DE 03 DE AGOSTO DE 2009.
O DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no artigo 217, inciso IX, do Regimento Geral da Secretaria de Estado de
Fazenda, aprovada pela Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, e com base no artigo 2º da
Instrução nº 05, de 06 de maio de 2009, resolve:
Art. 1º - Fica incluído no Anexo Único do Ato Declaratório nº 01 de 07 de maio de 2009, o
contribuinte abaixo relacionado.
Art. 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data da sua publicação.

RUBENS RORIZ DA SILVA

Anexo Único ao Ato Declaratório – DIFIT/SUREC Nº 04/2009.

NÚCLEO DE AUTOMAÇÃO FISCA

ATO DECLARATÓRIO Nº 32, DE 03 DE AGOSTO DE 2008.
Credencia técnico da empresa TECH CELL SOFTWARE E COMPUTADORES LTDA ME para
lacrar, deslacrar e promover intervenção técnica em equipamentos fiscais.
O CHEFE DO NÚCLEO DE AUTOMAÇÃO FISCAL, DA DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, estabelecidas no
artigo 137, VI, VII, e VIII e artigo 226 da Portaria nº 563, de 10 de setembro de 2002 e tendo em vista
o que dispõe o artigo 77 da Portaria nº 799, de 30 de dezembro de 1997, bem como pelo que consta
do processo 043.004.456/2008, resolve.
Art. 1º - Credenciar a empresa TECH CELL SOFTWARE E COMPUTADORES LTDA ME
estabelecida no SIA TR 07 LOTE 100 CONJ E BOX 138 – SIA – BRASÍLIA-DF, inscrita no
CNPJ/MF nº 03.690.329/0002-09 e no CF/DF nº 07.503.342/002-70, para lacrar, deslacrar e pro-
mover intervenção em equipamentos fiscais da marca DARUMA, por intermédio do seguinte
técnico habilitado pelo fabricante para os modelos dos equipamentos abaixo especificados. Técnico:
Eduardo Braga Rocha, CPF 613.060.881-00, RG 2.231.592 SSP/GO.
Equipamentos especificados nas seguintes formas: TIPO, MODELO, ATO DE HOMOLOGA-
ÇÃO E CÓDIGO SITAF. ECF-IF, FS 700H, TDF 25/08, 20-01-33A; ECF-IF, FS 700L, TDF 19/
08, 20-01-34A; ECF-IF, FS 700M, TDF 24/08, 20-01-35A.
Art. 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua publicação.

JESUS DAS GRAÇAS MALDONADO GAMA

ATO DECLARATÓRIO Nº 33, DE 03 DE AGOSTO DE 2008.
Credencia técnico da empresa TECH CELL SOFTWARE E COMPUTADORES LTDA ME para
lacrar, deslacrar e promover intervenção técnica em equipamentos fiscais.
O CHEFE DO NÚCLEO DE AUTOMAÇÃO FISCAL, DA DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
TRIBUTÁRIA, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, estabelecidas no
artigo 137, VI, VII, e VIII e artigo 226 da Portaria nº 563, de 10 de setembro de 2002 e tendo em vista
o que dispõe o artigo 77 da Portaria nº 799, de 30 de dezembro de 1997, bem como pelo que consta
do processo 043.004.456/2008, resolve.
Art. 1º - Credenciar a empresa TECH CELL SOFTWARE E COMPUTADORES LTDA ME
estabelecida no SIA TR 07 LOTE 100 CONJ E BOX 138 – SIA – BRASÍLIA-DF, inscrita no
CNPJ/MF nº 03.690.329/0002-09 e no CF/DF nº 07.503.342/002-70, para lacrar, deslacrar e pro-
mover intervenção em equipamento fiscal da marca INTERWAY, por intermédio do seguinte técnico
habilitado pelo fabricante para o modelo do equipamento abaixo especificado. Técnico: Eduardo

Braga Rocha, CPF 613.060.881-00, RG 2.231.592 SSP/GO.
Equipamento especificado na seguinte forma: TIPO, MODELO, ATO DE HOMOLOGAÇÃO E
CÓDIGO SITAF. ECF-IF, PRT100-FI, TDF 14/07, 48-01-01A.
Art. 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua publicação.

JESUS DAS GRAÇAS MALDONADO GAMA

DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
POSTO DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRAZLÂNDIA

DESPACHO DE DEFERIMENTO Nº 41, DE 05 DE AGOSTO DE 2009.
O CHEFE DO POSTO DE ATENDIMENTO DE BRAZLÂNDIA, DA DIRETORIA DE ATEN-
DIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
Decreto nº 27.782, de 15 de março de 2007 e na Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado
pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002 e, tendo em vista a competência que lhe foi delegada
pela Ordem de Serviço nº 10, de 13 de fevereiro de 2009; artigo1º, inciso I, alínea “b” da Ordem de
Serviço nº 06, de 16 de fevereiro de 2009, resolve: AUTORIZAR a Compensação/Restituição de
tributo ao requerente abaixo relacionado, na seguinte ordem: PROCESSO – INTERESSADO –
IMPOSTO – VALOR; 046.001.025/2008 – VILMA APARECIDA DE SOUZA, IPVA, 134,85;
046.001.158/2008 – IVANACK DANTAS VALERIO, IPVA, 235,06; 046.005.321/2006 - FILO-
MENA DA SILVA REBELO EULALIO, IPVA, 629,14; 046.005.627/2006 – FRANCISCO DAS
CHAGAS LIMA, IPTU/TLP, 21,65;18,62.

JADSON VIEIRA CAMPOS

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
1ª CÂMARA

ACÓRDÃOS
Processo: 123.000.132/2003. Recurso Voluntário nº 125/2009. Recorrente: VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA. Advogado: Marcus Vinícius de Almeida Ramos. Recorrida: Subsecretaria da
Receita. Representante da Fazenda: Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz0 Conselheiro
Suplente José Hable. Data do Julgamento 06 de abril de 2009.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 117/2009 (12.626)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE – DECISÃO SINGULAR – CERCEAMENTO AO
DIREITO DE DEFESA – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade suscitada sob o
argumento de cerceamento ao direito de defesa, quando restar comprovado nos autos serem infun-
dadas as razões que motivaram a arguição. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA – EXAME DAS
QUESTÕES EM CONJUNTO COM O MÉRITO – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE –
Quando a arguição preliminar se confundir com as questões de mérito não há prejuízo para a análise
conjunta. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – IMU-
NIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que destinem
petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados,
prevista no artigo 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as transações
realizadas entre as refinarias ou as distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO INTERESTA-
DUAL DE PRODUTO PARA USO E CONSUMO – ICMS – INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FOR-
ÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DIRETAMENTE DO ADQUIRENTE MEDI-
ANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legítima a exigência do ICMS relativo à
aquisição interestadual por empresa na condição de consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto da empresa
adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO
IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O local
da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações interestaduais com petróleo,
lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à comerci-
alização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS – INCLUSÃO NA BASE
DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constituindo
o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do artigo 8º, inciso
I da Lei nº 1.254/96. EXIGÊNCIA MEDIANTE AÇÃO FISCAL – MULTA – Como a exigência foi
conduzida por meio de ação fiscal e o contribuinte vem guerreando em todas as instâncias de
julgamento no sentido de exonerar-se da exação fiscal, intolerável a alegação de que não caberia a
cobrança de qualquer multa. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é
legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário
que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar a preliminar de cerceamento ao direito
de defesa e, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Foi voto vencido o do Conselheiro Kleber Nascimento, que dava provimento ao recurso.
Sala das Sessões, Brasília/DF, em 22 de junho de 2009.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
JOSÉ HABLE Redator

Processo: 123.000.766/2002. Recurso Voluntário nº 127/2009. Recorrente: VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA. Advogado: Marcus Vinícius de Almeida Ramos. Recorrida: Subsecretaria da
Receita. Representante da Fazenda: Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Conse-
lheiro Suplente José Hable. Data do Julgamento 06 de abril de 2009.
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ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 118/2009 (12.627)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE – DECISÃO SINGULAR – CERCEAMENTO AO
DIREITO DE DEFESA – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade suscitada sob o
argumento de cerceamento ao direito de defesa, quando restar comprovado nos autos serem infun-
dadas as razões que motivaram a arguição. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA – EXAME DAS
QUESTÕES EM CONJUNTO COM O MÉRITO – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE –
Quando a arguição preliminar se confundir com as questões de mérito não há prejuízo para a análise
conjunta. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – IMU-
NIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que destinem
petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados,
prevista no artigo 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as transações
realizadas entre as refinarias ou as distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO INTERESTA-
DUAL DE PRODUTO PARA USO E CONSUMO – ICMS – INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FOR-
ÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DIRETAMENTE DO ADQUIRENTE MEDI-
ANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legítima a exigência do ICMS relativo à
aquisição interestadual por empresa na condição de consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto da empresa
adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO
IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O local
da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações interestaduais com petróleo,
lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à comerci-
alização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS – INCLUSÃO NA BASE
DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constituindo
o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do artigo 8º, inciso
I da Lei nº 1.254/96. EXIGÊNCIA MEDIANTE AÇÃO FISCAL – MULTA – Como a exigência foi
conduzida por meio de ação fiscal e o contribuinte vem guerreando em todas as instâncias de
julgamento no sentido de exonerar-se da exação fiscal, intolerável a alegação de que não caberia a
cobrança de qualquer multa. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é
legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário
que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar a preliminar de cerceamento ao direito
de defesa e, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Foi voto vencido o do Conselheiro Kleber Nascimento, que dava provimento ao recurso.
Sala das Sessões, Brasília/DF, em 22 de junho de 2009.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
JOSÉ HABLE Redator

Processo: 123.002.610/2002. Recurso Voluntário nº 188/2009. Recorrente: VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA. Advogado: Marcus Vinícius de Almeida Ramos. Recorrida: Subsecretaria da
Receita. Representante da Fazenda: Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Con-
selheiro Suplente José Hable. Data do Julgamento 06 de abril de 2009.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 119/2009 (12.628)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE – DECISÃO SINGULAR – CERCEAMENTO AO
DIREITO DE DEFESA – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade suscitada sob o
argumento de cerceamento ao direito de defesa, quando restar comprovado nos autos serem infun-
dadas as razões que motivaram a arguição. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA – EXAME DAS
QUESTÕES EM CONJUNTO COM O MÉRITO – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE –
Quando a arguição preliminar se confundir com as questões de mérito não há prejuízo para a análise
conjunta. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – IMU-
NIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que destinem
petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados,
prevista no artigo 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as transações
realizadas entre as refinarias ou as distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO INTERESTA-
DUAL DE PRODUTO PARA USO E CONSUMO – ICMS – INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FOR-
ÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DIRETAMENTE DO ADQUIRENTE MEDI-
ANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legítima a exigência do ICMS relativo à
aquisição interestadual por empresa na condição de consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto da empresa
adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO
IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O local
da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações interestaduais com petróleo,
lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à comerci-
alização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS – INCLUSÃO NA BASE
DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constituindo
o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do artigo 8º, inciso
I da Lei nº 1.254/96. EXIGÊNCIA MEDIANTE AÇÃO FISCAL – MULTA – Como a exigência foi
conduzida por meio de ação fiscal e o contribuinte vem guerreando em todas as instâncias de
julgamento no sentido de exonerar-se da exação fiscal, intolerável a alegação de que não caberia a
cobrança de qualquer multa. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é
legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário
que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-

cadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar a preliminar de cerceamento ao direito
de defesa e, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Foi voto vencido o do Conselheiro Kleber Nascimento, que dava provimento ao recurso.
Sala das Sessões, Brasília/DF, em 22 de junho de 2009.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
JOSÉ HABLE Redator

Processo: 123.002.852/2003. Recurso Voluntário nº 393/2008. Recorrente: VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA. Advogado: Marcus Vinícius de Almeida Ramos. Recorrida: Subsecretaria da
Receita. Representante da Fazenda: Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Con-
selheiro Suplente José Hable. Data do Julgamento 19 de fevereiro de 2009.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 120/2009 (12.629)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE – DECISÃO SINGULAR – CERCEAMENTO AO
DIREITO DE DEFESA – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade suscitada sob o
argumento de cerceamento ao direito de defesa, quando restar comprovado nos autos serem infun-
dadas as razões que motivaram a arguição. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA – EXAME DAS
QUESTÕES EM CONJUNTO COM O MÉRITO – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE –
Quando a arguição preliminar se confundir com as questões de mérito não há prejuízo para a análise
conjunta. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – IMU-
NIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que destinem
petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados,
prevista no artigo 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as transações
realizadas entre as refinarias ou as distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO INTERESTA-
DUAL DE PRODUTO PARA USO E CONSUMO – ICMS – INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FOR-
ÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DIRETAMENTE DO ADQUIRENTE MEDI-
ANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legítima a exigência do ICMS relativo à
aquisição interestadual por empresa na condição de consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto da empresa
adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO
IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O local
da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações interestaduais com petróleo,
lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à comerci-
alização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS – INCLUSÃO NA BASE
DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constituindo
o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do artigo 8º, inciso
I da Lei nº 1.254/96. EXIGÊNCIA MEDIANTE AÇÃO FISCAL – MULTA – Como a exigência foi
conduzida por meio de ação fiscal e o contribuinte vem guerreando em todas as instâncias de
julgamento no sentido de exonerar-se da exação fiscal, intolerável a alegação de que não caberia a
cobrança de qualquer multa. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é
legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário
que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar a preliminar de cerceamento ao direito
de defesa e, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Foi voto vencido o do Conselheiro Kleber Nascimento, que dava provimento ao recurso.
Sala das Sessões, Brasília/DF, em 22 de junho de 2009.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
JOSÉ HABLE Redator

Processo: 123.000.670/2003. Recurso Voluntário nº 395/2008. Recorrente: VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA. Advogado: Marcus Vinícius de Almeida Ramos. Recorrida: Subsecretaria da
Receita. Representante da Fazenda: Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Con-
selheiro Suplente José Hable. Data do Julgamento 19 de fevereiro de 2009.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 121/2009 (12.630)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE – DECISÃO SINGULAR – CERCEAMENTO AO
DIREITO DE DEFESA – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade suscitada sob o
argumento de cerceamento ao direito de defesa, quando restar comprovado nos autos serem infun-
dadas as razões que motivaram a arguição. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA – EXAME DAS
QUESTÕES EM CONJUNTO COM O MÉRITO – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE –
Quando a arguição preliminar se confundir com as questões de mérito não há prejuízo para a análise
conjunta. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – IMU-
NIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que destinem
petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados,
prevista no artigo 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as transações
realizadas entre as refinarias ou as distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO INTERESTA-
DUAL DE PRODUTO PARA USO E CONSUMO – ICMS – INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FOR-
ÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DIRETAMENTE DO ADQUIRENTE MEDI-
ANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legítima a exigência do ICMS relativo à
aquisição interestadual por empresa na condição de consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto da empresa
adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO
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IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O local
da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações interestaduais com petróleo,
lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à comerci-
alização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS – INCLUSÃO NA BASE
DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constituindo
o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do artigo 8º, inciso
I da Lei nº 1.254/96. EXIGÊNCIA MEDIANTE AÇÃO FISCAL – MULTA – Como a exigência foi
conduzida por meio de ação fiscal e o contribuinte vem guerreando em todas as instâncias de
julgamento no sentido de exonerar-se da exação fiscal, intolerável a alegação de que não caberia a
cobrança de qualquer multa. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é
legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário
que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar a preliminar de cerceamento ao direito
de defesa e, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Foi voto vencido o do Conselheiro Kleber Nascimento, que dava provimento ao recurso.
Sala das Sessões, Brasília/DF, em 22 de junho de 2009.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
JOSÉ HABLE Redator

Processo: 123.000.692/2003. Recurso Voluntário nº 396/2008 e Recurso de Ofício nº 118/2008.
Recorrente: VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA e Subsecretaria da Receita. Advogado:
Marcus Vinícius de Almeida Ramos. Recorrida: Subsecretaria da Receita e VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA.. Representante da Fazenda: Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz.
Relator: Conselheiro Suplente José Hable. Data do Julgamento 19 de fevereiro de 2009.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 122/2009 (12.631)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE – DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – CERCE-
AMENTO AO DIREITO DE DEFESA – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade
suscitada sob o argumento de cerceamento ao direito de defesa, quando restar comprovado nos
autos que são infundadas as razões que motivaram a arguição. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA
– EXAME DAS QUESTÕES EM CONJUNTO COM O MÉRITO – AUSÊNCIA DE PREJU-
ÍZO À PARTE – Quando a arguição preliminar se confundir com as questões de mérito não há
prejuízo para a análise conjunta. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS
DERIVADOS – IMUNIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre
operações que destinem petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e
gasosos dele derivados, prevista no artigo 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal,
não alcança as transações realizadas entre as refinarias ou as distribuidoras e o consumidor final.
AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE PRODUTO PARA USO E CONSUMO – ICMS – INCI-
DÊNCIA TRIBUTÁRIA – FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA
DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DIRETAMENTE
DO ADQUIRENTE MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legítima a
exigência do ICMS relativo à aquisição interestadual por empresa na condição de consumidora final
estabelecida no Distrito Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por
força de liminar obtida em outro estado da federação. Lícita é a exigência que se faz da totalidade do
imposto da empresa adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO –
COBRANÇA DO IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EMPRESA AD-
QUIRENTE – O local da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações interes-
taduais com petróleo, lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à indus-
trialização ou à comercialização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS –
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base de cálculo
do ICMS, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme
inteligência do artigo 8º, inciso I da Lei nº 1.254/96. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes
na peça vestibular, é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento.
Recurso Voluntário que se desprovê. RECURSO DE OFÍCIO – OPERAÇÃO ACOBERTADA
POR DOCUMENTO FISCAL IDÔNEO – EXIGÊNCIA MEDIANTE AÇÃO FISCAL – MUL-
TA – DECISÃO SINGULAR – REFORMA – Constatado que as mercadorias encontravam-se
acobertadas por notas fiscais legalmente expedidas, e em face da existência de legislação específica
definindo percentual mínimo de multa para a hipótese de exigência mediante ação fiscal, a penalidade
que melhor se amolda à espécie é a de 50%. Há que se reformar a decisão singular que deliberou de
maneira diversa. Recurso de Ofício que se provê parcialmente.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
de ambos os recursos para, inicialmente, também à unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, no
mérito, à maioria de votos, negar provimento ao RV e, à unanimidade de votos, dar provimento
parcial ao REO, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Foi voto vencido quanto ao mérito o do
Conselheiro Kleber Nascimento, que dava provimento ao RV, julgando prejudicado o REO. Sala das
Sessões, Brasília/DF, em 22 de junho de 2009.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
JOSÉ HABLE Redator

Processo: 123.000.323/2003. Recurso Voluntário nº 431/2008. Recorrente: VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA. Advogado: Marcus Vinícius de Almeida Ramos. Recorrida: Subsecretaria da
Receita. Representante da Fazenda: Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Con-
selheiro Suplente José Hable. Data do Julgamento 02 de abril de 2009.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 123/2009 (12.632)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE – DECISÃO SINGULAR – CERCEAMENTO AO

DIREITO DE DEFESA – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade suscitada sob o
argumento de cerceamento ao direito de defesa, quando restar comprovado nos autos serem infun-
dadas as razões que motivaram a arguição. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA – EXAME DAS
QUESTÕES EM CONJUNTO COM O MÉRITO – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE –
Quando a arguição preliminar se confundir com as questões de mérito não há prejuízo para a análise
conjunta. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – IMU-
NIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que destinem
petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados,
prevista no artigo 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as transações
realizadas entre as refinarias ou as distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO INTERESTA-
DUAL DE PRODUTO PARA USO E CONSUMO – ICMS – INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FOR-
ÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DIRETAMENTE DO ADQUIRENTE MEDI-
ANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legítima a exigência do ICMS relativo à
aquisição interestadual por empresa na condição de consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto da empresa
adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO
IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O local
da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações interestaduais com petróleo,
lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à comerci-
alização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS – INCLUSÃO NA BASE
DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constituindo
o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do artigo 8º, inciso
I da Lei nº 1.254/96. EXIGÊNCIA MEDIANTE AÇÃO FISCAL – MULTA – Como a exigência foi
conduzida por meio de ação fiscal e o contribuinte vem guerreando em todas as instâncias de
julgamento no sentido de exonerar-se da exação fiscal, intolerável a alegação de que não caberia a
cobrança de qualquer multa. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é
legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário
que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar a preliminar de cerceamento ao direito
de defesa e, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Foi voto vencido o do Conselheiro Kleber Nascimento, que dava provimento ao recurso.
Sala das Sessões, Brasília/DF, em 22 de junho de 2009.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
JOSÉ HABLE Redator

Processo: 123.002.470/2003. Recurso Voluntário nº 445/2008. Recorrente: VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA. Advogado: Marcus Vinícius de Almeida Ramos. Recorrida: Subsecretaria da
Receita. Representante da Fazenda: Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Con-
selheiro Suplente José Hable. Data do Julgamento 02 de abril de 2009.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 124/2009 (12.633)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE – DECISÃO SINGULAR – CERCEAMENTO AO
DIREITO DE DEFESA – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade suscitada sob o
argumento de cerceamento ao direito de defesa, quando restar comprovado nos autos serem infun-
dadas as razões que motivaram a arguição. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA – EXAME DAS
QUESTÕES EM CONJUNTO COM O MÉRITO – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE –
Quando a arguição preliminar se confundir com as questões de mérito não há prejuízo para a análise
conjunta. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – IMU-
NIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que destinem
petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados,
prevista no artigo 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as transações
realizadas entre as refinarias ou as distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO INTERESTA-
DUAL DE PRODUTO PARA USO E CONSUMO – ICMS – INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FOR-
ÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DIRETAMENTE DO ADQUIRENTE MEDI-
ANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legítima a exigência do ICMS relativo à
aquisição interestadual por empresa na condição de consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto da empresa
adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO
IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O local
da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações interestaduais com petróleo,
lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à comerci-
alização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS – INCLUSÃO NA BASE
DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constituindo
o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do artigo 8º, inciso
I da Lei nº 1.254/96. EXIGÊNCIA MEDIANTE AÇÃO FISCAL – MULTA – Como a exigência foi
conduzida por meio de ação fiscal e o contribuinte vem guerreando em todas as instâncias de
julgamento no sentido de exonerar-se da exação fiscal, intolerável a alegação de que não caberia a
cobrança de qualquer multa. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é
legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário
que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar a preliminar de cerceamento ao direito
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de defesa e, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Foi voto vencido o do Conselheiro Kleber Nascimento, que dava provimento ao recurso.
Sala das Sessões, Brasília/DF, em 22 de junho de 2009.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
JOSÉ HABLE Redator

Processo: 123.001.709/2003. Recurso Voluntário nº 457/2008. Recorrente: VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA. Advogado: Marcus Vinícius de Almeida Ramos. Recorrida: Subsecretaria da
Receita. Representante da Fazenda: Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Con-
selheiro Suplente José Hable. Data do Julgamento 02 de abril de 2009.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 125/2009 (12.634)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE – DECISÃO SINGULAR – CERCEAMENTO AO
DIREITO DE DEFESA – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade suscitada sob o
argumento de cerceamento ao direito de defesa, quando restar comprovado nos autos serem infun-
dadas as razões que motivaram a arguição. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA – EXAME DAS
QUESTÕES EM CONJUNTO COM O MÉRITO – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE –
Quando a arguição preliminar se confundir com as questões de mérito não há prejuízo para a análise
conjunta. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – IMU-
NIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que destinem
petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados,
prevista no artigo 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as transações
realizadas entre as refinarias ou as distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO INTERESTA-
DUAL DE PRODUTO PARA USO E CONSUMO – ICMS – INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FOR-
ÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DIRETAMENTE DO ADQUIRENTE MEDI-
ANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legítima a exigência do ICMS relativo à
aquisição interestadual por empresa na condição de consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto da empresa
adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO
IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O local
da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações interestaduais com petróleo,
lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à comerci-
alização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS – INCLUSÃO NA BASE
DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constituindo
o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do artigo 8º, inciso
I da Lei nº 1.254/96. EXIGÊNCIA MEDIANTE AÇÃO FISCAL – MULTA – Como a exigência foi
conduzida por meio de ação fiscal e o contribuinte vem guerreando em todas as instâncias de
julgamento no sentido de exonerar-se da exação fiscal, intolerável a alegação de que não caberia a
cobrança de qualquer multa. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é
legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário
que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar a preliminar de cerceamento ao direito
de defesa e, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Foi voto vencido o do Conselheiro Kleber Nascimento, que dava provimento ao recurso.
Sala das Sessões, Brasília/DF, em 22 de junho de 2009.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
JOSÉ HABLE Redator

Processo: 123.000.694/2003. Recurso Voluntário nº 459/2008. Recorrente: VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA. Advogado: Marcus Vinícius de Almeida Ramos. Recorrida: Subsecretaria da
Receita. Representante da Fazenda: Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Con-
selheiro Suplente José Hable. Data do Julgamento 06 de abril de 2009.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 126/2009 (12.635)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE – DECISÃO SINGULAR – CERCEAMENTO AO
DIREITO DE DEFESA – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade suscitada sob o
argumento de cerceamento ao direito de defesa, quando restar comprovado nos autos serem infun-
dadas as razões que motivaram a arguição. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA – EXAME DAS
QUESTÕES EM CONJUNTO COM O MÉRITO – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE –
Quando a arguição preliminar se confundir com as questões de mérito não há prejuízo para a análise
conjunta. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – IMU-
NIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que destinem
petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados,
prevista no artigo 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as transações
realizadas entre as refinarias ou as distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO INTERESTA-
DUAL DE PRODUTO PARA USO E CONSUMO – ICMS – INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FOR-
ÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DIRETAMENTE DO ADQUIRENTE MEDI-
ANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legítima a exigência do ICMS relativo à
aquisição interestadual por empresa na condição de consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto da empresa
adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO
IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O local
da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações interestaduais com petróleo,

lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à comerci-
alização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS – INCLUSÃO NA BASE
DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constituindo
o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do artigo 8º, inciso
I da Lei nº 1.254/96. EXIGÊNCIA MEDIANTE AÇÃO FISCAL – MULTA – Como a exigência foi
conduzida por meio de ação fiscal e o contribuinte vem guerreando em todas as instâncias de
julgamento no sentido de exonerar-se da exação fiscal, intolerável a alegação de que não caberia a
cobrança de qualquer multa. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é
legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário
que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar a preliminar de cerceamento ao direito
de defesa e, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Foi voto vencido o do Conselheiro Kleber Nascimento, que dava provimento ao recurso.
Sala das Sessões, Brasília/DF, em 22 de junho de 2009.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
JOSÉ HABLE Redator

Processo: 123.002.646/2003. Recurso Voluntário nº 466/2008. Recorrente: VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA. Advogado: Marcus Vinícius de Almeida Ramos. Recorrida: Subsecretaria da
Receita. Representante da Fazenda: Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Con-
selheiro Suplente José Hable. Data do Julgamento 02 de abril de 2009.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 127/2009 (12.636)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE – DECISÃO SINGULAR – CERCEAMENTO AO
DIREITO DE DEFESA – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade suscitada sob o
argumento de cerceamento ao direito de defesa, quando restar comprovado nos autos serem infun-
dadas as razões que motivaram a arguição. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA – EXAME DAS
QUESTÕES EM CONJUNTO COM O MÉRITO – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE –
Quando a arguição preliminar se confundir com as questões de mérito não há prejuízo para a análise
conjunta. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – IMU-
NIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que destinem
petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados,
prevista no artigo 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as transações
realizadas entre as refinarias ou as distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO INTERESTA-
DUAL DE PRODUTO PARA USO E CONSUMO – ICMS – INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FOR-
ÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DIRETAMENTE DO ADQUIRENTE MEDI-
ANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legítima a exigência do ICMS relativo à
aquisição interestadual por empresa na condição de consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto da empresa
adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO
IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O local
da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações interestaduais com petróleo,
lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à comerci-
alização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS – INCLUSÃO NA BASE
DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constituindo
o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do artigo 8º, inciso
I da Lei nº 1.254/96. EXIGÊNCIA MEDIANTE AÇÃO FISCAL – MULTA – Como a exigência foi
conduzida por meio de ação fiscal e o contribuinte vem guerreando em todas as instâncias de
julgamento no sentido de exonerar-se da exação fiscal, intolerável a alegação de que não caberia a
cobrança de qualquer multa. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é
legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário
que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar a preliminar de cerceamento ao direito
de defesa e, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Foi voto vencido o do Conselheiro Kleber Nascimento, que dava provimento ao recurso.
Sala das Sessões, Brasília/DF, em 22 de junho de 2009.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
JOSÉ HABLE Redator

Processo: 123.002.649/2002. Recurso Voluntário nº 472/2008. Recorrente: VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA. Advogado: Marcus Vinícius de Almeida Ramos. Recorrida: Subsecretaria da
Receita. Representante da Fazenda: Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Con-
selheiro Suplente José Hable. Data do Julgamento 02 de abril de 2009.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 128/2009 (12.637)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE – DECISÃO SINGULAR – CERCEAMENTO AO
DIREITO DE DEFESA – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade suscitada sob o
argumento de cerceamento ao direito de defesa, quando restar comprovado nos autos serem infun-
dadas as razões que motivaram a arguição. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA – EXAME DAS
QUESTÕES EM CONJUNTO COM O MÉRITO – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE –
Quando a arguição preliminar se confundir com as questões de mérito não há prejuízo para a análise
conjunta. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – IMU-
NIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que destinem
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petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados,
prevista no artigo 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as transações
realizadas entre as refinarias ou as distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO INTERESTA-
DUAL DE PRODUTO PARA USO E CONSUMO – ICMS – INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FOR-
ÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DIRETAMENTE DO ADQUIRENTE MEDI-
ANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legítima a exigência do ICMS relativo à
aquisição interestadual por empresa na condição de consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto da empresa
adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO
IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O local
da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações interestaduais com petróleo,
lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à comerci-
alização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS – INCLUSÃO NA BASE
DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constituindo
o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do artigo 8º, inciso
I da Lei nº 1.254/96. EXIGÊNCIA MEDIANTE AÇÃO FISCAL – MULTA – Como a exigência foi
conduzida por meio de ação fiscal e o contribuinte vem guerreando em todas as instâncias de
julgamento no sentido de exonerar-se da exação fiscal, intolerável a alegação de que não caberia a
cobrança de qualquer multa. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é
legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário
que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar a preliminar de cerceamento ao direito
de defesa e, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Foi voto vencido o do Conselheiro Kleber Nascimento, que dava provimento ao recurso.
Sala das Sessões, Brasília/DF, em 22 de junho de 2009.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
JOSÉ HABLE Redator

Processo: 123.002.854/2002. Recurso Voluntário nº 477/2008. Recorrente: VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA. Advogado: Marcus Vinícius de Almeida Ramos. Recorrida: Subsecretaria da
Receita. Representante da Fazenda: Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Con-
selheiro Suplente José Hable. Data do Julgamento 06 de abril de 2009.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 129/2009 (12.638)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE – DECISÃO SINGULAR – CERCEAMENTO AO
DIREITO DE DEFESA – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade suscitada sob o
argumento de cerceamento ao direito de defesa, quando restar comprovado nos autos serem infun-
dadas as razões que motivaram a arguição. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA – EXAME DAS
QUESTÕES EM CONJUNTO COM O MÉRITO – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE –
Quando a arguição preliminar se confundir com as questões de mérito não há prejuízo para a análise
conjunta. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – IMU-
NIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que destinem
petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados,
prevista no artigo 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as transações
realizadas entre as refinarias ou as distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO INTERESTA-
DUAL DE PRODUTO PARA USO E CONSUMO – ICMS – INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FOR-
ÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DIRETAMENTE DO ADQUIRENTE MEDI-
ANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legítima a exigência do ICMS relativo à
aquisição interestadual por empresa na condição de consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto da empresa
adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO
IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O local
da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações interestaduais com petróleo,
lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à comerci-
alização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS – INCLUSÃO NA BASE
DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constituindo
o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do artigo 8º, inciso
I da Lei nº 1.254/96. EXIGÊNCIA MEDIANTE AÇÃO FISCAL – MULTA – Como a exigência foi
conduzida por meio de ação fiscal e o contribuinte vem guerreando em todas as instâncias de
julgamento no sentido de exonerar-se da exação fiscal, intolerável a alegação de que não caberia a
cobrança de qualquer multa. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é
legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário
que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar a preliminar de cerceamento ao direito
de defesa e, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Foi voto vencido o do Conselheiro Kleber Nascimento, que dava provimento ao recurso.
Sala das Sessões, Brasília/DF, em 22 de junho de 2009.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
JOSÉ HABLE Redator

Processo: 123.002.870/2002. Recurso Voluntário nº 79/2009. Recorrente: VIPLAN – VIAÇÃO

PLANALTO LTDA.. Advogado: Marcos Vinícius de Almeida Ramos. Recorrida: Subsecretaria da
Receita. Representante da Fazenda: Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Con-
selheiro Kleber Nascimento. Data do Julgamento 18 de junho de 2009.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 144/2009 (12.669)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE – DECISÃO SINGULAR - CERCEAMENTO AO
DIREITO DE DEFESA – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade suscitada sob o
argumento de cerceamento ao direito de defesa, quando restar comprovado nos autos serem infun-
dadas as razões que motivaram a argüição. PRELIMINAR DE NULIDADE DO AUTO DE
INFRAÇÃO – AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL – MOTIVAÇÃO REPETIDA NO CON-
TEXTO DAS RAZÕES DE MÉRITO – Quando o motivo da argüição de preliminar de nulidade do
auto de infração se repetir no contexto das razões de mérito ou com elas se confundir, poderá o
julgador enfrenta-la na análise do apelo como um todo. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM
PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ALCANCE – A imunidade
tributária sobre operações que destinem petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combus-
tíveis líquidos e gasosos dele derivados, prevista no artigo 155, § 2º, inciso X, alínea “b” da
Constituição Federal, não alcança as transações realizadas entre as refinarias ou distribuidoras e o
consumidor final. AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE PRODUTO PARA USO E CONSU-
MO – ICMS – INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA – FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO
IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FORÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA
DIRETAMENTE DO ADQUIRENTE POR MEIO DE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDA-
DE – É legítima a exigência do ICMS relativo à aquisição interestadual por empresa consumidora
final estabelecida no Distrito Federal na ausência de retenção prévia pelo remetente, ainda que por
força de liminar obtida em outra unidade da federação. Lícita é a exigência que se faz da totalidade do
imposto da empresa adquirente, com os devidos consectários legais. ICMS – INCLUSÃO NA
BASE DE CÁLCULO – ALÍQUOTA – O montante do próprio imposto integra a base de cálculo
do ICMS, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme
inteligência do artigo 8º, inciso I, da Lei nº 1.254/96. Correta a aplicação da alíquota interna do Estado
de destino das mercadorias, nos termos da legislação pertinente. MULTA E JUROS DE MORA –
Cabível a aplicação de multa e juros de mora sobre imposto não recolhido no prazo legal. Ainda que
não incidentes na peça vestibular, é legítima a aplicação dos juros de mora desde o nascimento da
exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar a preliminar de nulidade argüida por
cerceamento do direito de defesa e, no mérito, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos
do voto da Conselheira Suplente Eneida Aparecida Monteiro. Declaração de voto da Conselheira
Eliana Bonomi. Foi voto vencido o do Conselheiro Relator, que dava provimento ao recurso. Sala
das Sessões, Brasília-DF, em 18 de junho de 2009.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA Redatora ad hoc

Processo: 123.001.336/2002. Recurso Voluntário nº 013/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO
PLANALTO LTDA.. Advogado: Marcos Vinícius de Almeida Ramos. Recorrida: Subsecretaria da
Receita. Representante da Fazenda: Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Con-
selheiro Kleber Nascimento. Data do Julgamento 22 de maio de 2009.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 146/2009 (12.671)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE – DECISÃO SINGULAR – CERCEAMENTO AO
DIREITO DE DEFESA – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade suscitada sob o
argumento de cerceamento ao direito de defesa, quando restar comprovado nos autos serem infun-
dadas as razões que motivaram a argüição. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA – EXAME DAS
QUESTÕES EM CONJUNTO COM O MÉRITO – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE –
Quando a argüição preliminar se confundir com as questões de mérito não há prejuízo para a análise
conjunta. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – IMU-
NIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que destinem
petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados,
prevista no artigo 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as transações
realizadas entre as refinarias ou as distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO INTERESTA-
DUAL DE PRODUTO PARA USO E CONSUMO – ICMS – INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FOR-
ÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DIRETAMENTE DO ADQUIRENTE MEDI-
ANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legítima a exigência do ICMS relativo à
aquisição interestadual por empresa na condição de consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto da empresa
adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO
IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O local
da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações interestaduais com petróleo,
lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à comerci-
alização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS – INCLUSÃO NA BASE
DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constituindo
o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do artigo 8º, inciso
I da Lei nº 1.254/96. EXIGÊNCIA MEDIANTE AÇÃO FISCAL – MULTA – Como a exigência foi
conduzida por meio de ação fiscal e o contribuinte vem guerreando em todas as instâncias de
julgamento no sentido de exonerar-se da exação fiscal, intolerável a alegação de que não caberia a
cobrança de qualquer multa. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é
legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário
que se desprovê.
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DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, à
maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira Eliana Aparecida
Torrezan Bonomi. Foi voto vencido o do Conselheiro Relator, que dava provimento ao recurso. Sala
das Sessões, Brasília/DF, em 07 de julho de 2009.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
ELIANA APARECIDA TORREZAN BONOMI Redatora

Processo: 123.002.500/2002. Recurso Voluntário nº 33/2009. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLA-
NALTO LTDA.. Advogado: Marcos Vinícius de Almeida Ramos. Recorrida: Subsecretaria da
Receita. Representante da Fazenda: Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Con-
selheiro Kleber Nascimento. Data do Julgamento 19 de maio de 2009.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 147/2009 (12.672)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE – DECISÃO SINGULAR – CERCEAMENTO AO
DIREITO DE DEFESA – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade suscitada sob o
argumento de cerceamento ao direito de defesa, quando restar comprovado nos autos serem infun-
dadas as razões que motivaram a argüição. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA – EXAME DAS
QUESTÕES EM CONJUNTO COM O MÉRITO – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE –
Quando a argüição preliminar se confundir com as questões de mérito não há prejuízo para a análise
conjunta. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – IMU-
NIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que destinem
petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados,
prevista no artigo 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as transações
realizadas entre as refinarias ou as distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO INTERESTA-
DUAL DE PRODUTO PARA USO E CONSUMO – ICMS – INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA –
FALTA DE RETENÇÃO ANTECIPADA DO IMPOSTO PELA DISTRIBUIDORA POR FOR-
ÇA DE MEDIDA JUDICIAL – EXIGÊNCIA DIRETAMENTE DO ADQUIRENTE MEDI-
ANTE AUTO DE INFRAÇÃO – LEGALIDADE – É legítima a exigência do ICMS relativo à
aquisição interestadual por empresa na condição de consumidora final estabelecida no Distrito
Federal, no caso de falta da retenção prévia pelo remetente, ainda que por força de liminar obtida em
outro estado da federação. Lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto da empresa
adquirente, com os devidos consectários legais. LOCAL DA OPERAÇÃO – COBRANÇA DO
IMPOSTO – ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL – EMPRESA ADQUIRENTE – O local
da operação, para fins de exigência integral do ICMS, nas operações interestaduais com petróleo,
lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à comerci-
alização, é o da empresa adquirente, inclusive consumidor final. ICMS – INCLUSÃO NA BASE
DE CÁLCULO – O montante do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constituindo
o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do artigo 8º, inciso
I da Lei nº 1.254/96. EXIGÊNCIA MEDIANTE AÇÃO FISCAL – MULTA – Como a exigência foi
conduzida por meio de ação fiscal e o contribuinte vem guerreando em todas as instâncias de
julgamento no sentido de exonerar-se da exação fiscal, intolerável a alegação de que não caberia a
cobrança de qualquer multa. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é
legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário
que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, à
maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira Eliana Aparecida
Torrezan Bonomi. Foi voto vencido o do Conselheiro Relator, que dava provimento ao recurso. Sala
das Sessões, Brasília/DF, em 07 de julho de 2009.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
ELIANA APARECIDA TORREZAN BONOMI Redatora

Processo: 040.001.669/2007. Recurso Voluntário nº 265/2008. Recorrente: ELIEL MANOEL DE
FRANÇA – ME. Advogado: Elvis Del Barco Camargo e/ou. Recorrida: Subsecretaria da Receita.
Representante da Fazenda: Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Conselheiro Luiz Airton Figu-
relli Gorga. Data do Julgamento 03 de abril de 2009.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 148/2009 (12.673)
Ementa: ESTABELECIMENTO EM SITUAÇÃO CADASTRAL IRREGULAR – DEPÓSITO
DE MERCADORIAS – EXIGÊNCIA DO ICMS – MULTA POR SONEGAÇÃO E MULTA
ACESSÓRIA – Sendo flagrado em funcionamento depósito fechado destituído de inscrição regular
no CF/DF, correta a exigência do ICMS e multas por sonegação em relação ao estoque de mercado-
rias nele encontrado, bem como a exigência de multa de caráter acessório. INSCRIÇÃO NO CF/DF
– ESTABELECIMENTOS AUTÔNOMOS – Para fins tributários é autônomo cada estabeleci-
mento do mesmo titular, inteligência do inciso II, artigo 19 do Dec. 18.955/97. ALEGAÇÕES
RECURSAIS – PROVAS – AUSÊNCIA – Declarações destituídas de provas válidas e consistentes
são insuficientes para elidir a ação fiscal. Recurso Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, com declaração de voto da Conselheira
Eliana Aparecida Torrezan Bonomi. Sala das Sessões, Brasília/DF, em 07 de julho de 2009.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA Redator

Processo: 040.002.465/2007. Recurso Voluntário nº 492/2008. Recorrente: FIBRA FORTE CO-
MÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda:

Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga. Data do Julgamen-
to 21 de maio de 2009.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 149/2009 (12.674)
Ementa: ESTABELECIMENTO SEM INSCRIÇÃO NO CF/DF – EXIGÊNCIA DO ICMS,
SEUS CONSECTÁRIOS E MULTA ACESSÓRIA – Sendo flagrado o estabelecimento em funcio-
namento destituído de inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito Federal e destituídas as mercadorias
de documentação fiscal idônea, correta é a exigência do ICMS e consectários em relação às mesmas,
além de multa acessória, restando o Auto de Infração plenamente respaldado na legislação. As
colocações de defesa não afastam a regularidade da ação fiscal. Pelo improvimento do Recurso
Voluntário.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator, com declaração de voto dos Conselheiros Eliana Aparecida Torrezan Bonomi e Kleber
Nascimento. Sala das Sessões, Brasília/DF, em 07 de julho de 2009.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA Redator

Processo: 040.001.973/2007. Recurso Voluntário nº 264/2008. Recorrente: EXPRESSO MERCÚ-
RIO S/A. Advogado: Leandro Barata Silva Brasil. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representan-
te da Fazenda: Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga.
Data do Julgamento 03 de abril de 2009.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 150/2009 (12.675)
Ementa: PRELIMINAR – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade relativa ilegitimi-
dade passiva da transportadora pois essa é responsável solidária nos termos do item III, do artigo
28, da Lei nº 1.254/1996. EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO DO ICMS –
VALIDADE – OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR NO MOMENTO DA ENTRADA DE
MERCADORIA NO TERRITÓRIO DO DISTRITO FEDERAL – A exigência de recolhimento
do ICMS antecipado, de mercadorias destinadas à comercialização em feira quando da entrada no
território do Distrito Federal proveniente de outra unidade Federada, encontra respaldado na Legis-
lação Tributária. MULTA – REDUÇÃO MERCADORIA ACOBERTADA POR NOTA FISCAL
IDÔNEA – SONEGAÇÃO FISCAL – DESCABIMENTO – Constatado que a mercadoria encon-
trava-se acobertada por nota fiscal idônea, e não caracterizada a sonegação fiscal, a multa sobre o
principal deve ser reduzida de 200% para o percentual de 50%. ALEGAÇÕES RECURSAIS –
PROVAS – AUSÊNCIA – Alegações destituídas de provas válidas e consistentes não são suficien-
tes para ilidir a ação fiscal. Recurso Voluntário que se provê parcialmente.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, inicialmente, à maioria de votos, rejeitar a preliminar de nulidade argüida e, no
mérito, também à maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do
Conselheiro Relator, com declaração de voto das Conselheiras Eliana Aparecida Torrezan Bonomi
e Eneida Aparecida Torrezan Bonomi e do Conselheiro Kleber Nascimento. Foi voto vencido o do
Conselheiro Kleber Nascimento, que acolhia a preliminar e dava provimento ao recurso. Sala das
Sessões, Brasília/DF, em 07 de julho de 2009.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA Redator

Processo: 040.004.980/2007. Recurso Voluntário nº 310/2008 e REO 083/2008. Recorrente: MI-
NISTÉRIO DA SAÚDE e Subsecretaria da Receita. Advogado: Marcos Vinícius de Almeida Ramos
e/ou. Recorrida: Subsecretaria da Receita e MINISTÉRIO DA SAÚDE. Representante da Fazenda:
Subprocuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga.
Data do Julgamento 18 de fevereiro de 2009.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 152/2009 (12.677)
Ementa: RECURSO VOLUNTÁRIO – INCIDÊNCIA DO ICMS – FATO GERADOR NA EN-
TRADA – Incide ICMS sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, por pessoa física ou
jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade,
considerando-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento do desembaraço aduaneiro das
mercadorias. IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTO – AUSÊNCIA DE INSEÇÃO – É Tributa-
da pelo ICMS a importação de medicamento não contemplado na legislação como produto isento,
não cabendo extensiva da norma legal. RECURSO DE OFÍCIO – OPERAÇÃO ACOBERTADA
POR DOCUINMENTO FISCAL IDÔNEO – EXIGÊNCIA MEDIANTE AÇÃO FISCAL –
MULTA SOBRE O PRICINPAL – Constatado que a mercadoria encontrava-se acobertada por
documento fiscal legalmente expedido, e em face da existência de legislação específica definindo o
percentual mínimo de multa para a hipótese de exigência sob ação fiscal, a penalidade que melhor se
amolda à espécie è a de 50%. MULTA ACESSÓRIA – EXCLUSÃO – Correta a exclusão da multa
acessória quando não descrita a infração capitulada na peça vestibular. Recurso Voluntário que se
desprovê e do Ofício parcialmente provido.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
de ambos os recursos para, à maioria de votos, negar-lhe provimento ao RV e, também à unanimida-
de, dar provimento parcial ao REO, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Foi voto vencido
quanto ao RV o do Conselheiro Kleber Nascimento, que dava provimento ao recurso, julgando
prejudicada a análise do REO. Sala das Sessões, Brasília/DF, em 07 de julho de 2009.

SEBASTIÃO QUINTILIANO Presidente
LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA Redator
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2ª CÂMARA

ACÓRDÃOS
Processo: 123.003.002/2006. Recurso de Ofício nº 28/2008. Recorrente: Subsecretaria da Receita.
Advogado: Eliton Guimarães Vaz. Recorrida: HOSPITAL SANTA HELENA S/A. Representante
da Fazenda: Subprocuradora Mara Kolliker Werneck. Relator: Conselheiro Cláudio da Costa Var-
gas. Data do Julgamento 02 de março de 2009.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 126/2009 (12.573)
Ementa: RECURSO DE OFÍCIO – ACERTO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA –
DESPROVIMENTO – Demonstrado nos autos o acerto da decisão recorrida, há de ser desprovido
o apelo de ofício, mantendo-se a redução da multa conforme decisão do Comitê Técnico – Operaci-
onal – COTEC – DITRI, para o percentual de 10% sobre a obrigação principal. Recurso de Ofício
que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, à maioria de votos, pelo voto de desempate da Presidente, negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Conselheiro Relator, com declaração de voto das Conselheiras Edilene de
Barros e Márcia Robalinho. Foram votos vencidos os das Conselheiras Edilene Barros e Márcia
Robalinho, que davam provimento parcial ao recurso. Sala das Sessões, Brasília/DF, 02 de junho de
2009.

MARIA HELENA LIMA PONTES Presidente
CLAUDIO DA COSTA VARGAS Redator

Processo: 123.001.362/2003. Recurso Voluntário nº 470/2008 e Recurso de Ofício nº 139/2008.
Recorrente: VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA e Subsecretaria da Receita. Advogado:
Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou. Recorrida: Subsecretaria da Receita e VIPLAN – VIA-
ÇÃO PLANALTO LTDA.. Representante da Fazenda: Subprocuradora Mara Kolliker Werneck.
Relator: Conselheiro Suplente Sebastião Hortêncio Ribeiro. Data do Julgamento 14 de abril de 2009.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 134/2009 (12.581)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA POR
CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de
nulidade da decisão de primeira instância suscitada sob o argumento de cerceamento ao direito de
defesa, quando restar comprovado nos autos que são infundadas as razões que motivaram tal
argüição. PRELIMINAR DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO – AUSÊNCIA DE AM-
PARO LEGAL – MOTIVAÇÃO REPETIDA NO CONTEXTO DAS RAZÕES DE MÉRITO –
Quando o motivo da argüição de preliminar de nulidade do auto de infração se repetir no contexto
das razões de mérito ou com elas se confundir, poderá o julgador enfrentá-la na análise do apelo
como um todo. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS –
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que desti-
nem petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele deriva-
dos, prevista no artigo 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as
transações realizadas entre as refinarias e distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERA-
ÇÃO – INCIDÊNCIA DO ICMS SOBRE A OPERAÇÃO – PRODUTOS SUBMETIDOS AO
REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – AUSÊNCIA DE RETENÇÃO NA ORIGEM
POR FORÇA DE ORDEM JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DIRETAMENTE DO
INTERESSADO – LEGALIDADE – O ICMS incide sobre a aquisição, em outras unidades da
Federação, de combustíveis e derivados de petróleo, inclusive lubrificantes, para consumo do
adquirente, independentemente de ser ou não contribuinte do imposto. Estando tais produtos
submetidos ao regime de substituição tributária, e não tendo ocorrido a retenção na origem por força
de decisão judicial, lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto diretamente do interessa-
do, com os encargos legais previstos para a espécie. ICMS – INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCU-
LO – ALÍQUOTA – O montante do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constitu-
indo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do artigo 8º,
inciso I da Lei nº 1.254, de 1996. Correta a aplicação da alíquota interna do Estado de destino das
mercadorias, nos termos da legislação pertinente. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na
peça vestibular, é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento.
Recurso Voluntário que se desprovê. RECURSO DE OFÍCIO – MULTAS – Correta a exclusão da
multa de caráter acessório de que trata o artigo 375 do Decreto nº 18.955 de 1997, uma vez que esta
não se aplica ao sujeito passivo. Mantida a decisão singular pela redução da multa principal para o
percentual de 10%. Recurso de Ofício que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer de ambos os recursos para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar a preliminar
argüida e, no mérito, à maioria de votos, negar provimento ao RV e, também à maioria de votos,
pelo voto de desempate da Presidente, negar provimento ao REO, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. Foi voto vencido quanto ao RV o do Conselheiro Cláudio Vargas, que dava
provimento ao recurso, foram votos parcialmente vencidos quanto ao REO os das Conselheiras
Edilene Barros e Márcia Robalinho, que davam provimento parcial ao recurso. Sala das Sessões,
Brasília/DF, em 02 de junho de 2009.

MARIA HELENA LIMA PONTES Presidente
SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO Redator

Processo: 123.000.677/2003. Recurso Voluntário nº 453/2008 e Recurso de Ofício nº 132/2008.
Recorrente: VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e Subsecretaria da Receita. Advogado:
Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou. Recorrida: Subsecretaria da Receita e VIPLAN – VIA-

ÇÃO PLANALTO LTDA.. Representante da Fazenda: Subprocuradora Mara Kolliker Werneck.
Relator: Conselheiro Suplente Sebastião Hortêncio Ribeiro. Data do Julgamento 14 de abril de 2009.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 133/2009 (12.580)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA POR
CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de
nulidade da decisão de primeira instância suscitada sob o argumento de cerceamento ao direito de
defesa, quando restar comprovado nos autos que são infundadas as razões que motivaram tal
argüição. PRELIMINAR DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO – AUSÊNCIA DE AM-
PARO LEGAL – MOTIVAÇÃO REPETIDA NO CONTEXTO DAS RAZÕES DE MÉRITO –
Quando o motivo da argüição de preliminar de nulidade do auto de infração se repetir no contexto
das razões de mérito ou com elas se confundir, poderá o julgador enfrentá-la na análise do apelo
como um todo. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS –
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária sobre operações que desti-
nem petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele deriva-
dos, prevista no artigo 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Constituição Federal, não alcança as
transações realizadas entre as refinarias e distribuidoras e o consumidor final. AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERA-
ÇÃO – INCIDÊNCIA DO ICMS SOBRE A OPERAÇÃO – PRODUTOS SUBMETIDOS AO
REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – AUSÊNCIA DE RETENÇÃO NA ORIGEM
POR FORÇA DE ORDEM JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DIRETAMENTE DO
INTERESSADO – LEGALIDADE – O ICMS incide sobre a aquisição, em outras unidades da
Federação, de combustíveis e derivados de petróleo, inclusive lubrificantes, para consumo do
adquirente, independentemente de ser ou não contribuinte do imposto. Estando tais produtos
submetidos ao regime de substituição tributária, e não tendo ocorrido a retenção na origem por força
de decisão judicial, lícita é a exigência que se faz da totalidade do imposto diretamente do interessa-
do, com os encargos legais previstos para a espécie. ICMS – INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCU-
LO – ALÍQUOTA – O montante do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constitu-
indo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do artigo 8º,
inciso I da Lei nº 1.254, de 1996. Correta a aplicação da alíquota interna do Estado de destino das
mercadorias, nos termos da legislação pertinente. JUROS DE MORA – Ainda que não incidentes na
peça vestibular, é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento.
Recurso Voluntário que se desprovê. RECURSO DE OFÍCIO – MULTAS – Correta a exclusão da
multa de caráter acessório de que trata o artigo 375 do Decreto nº 18.955 de 1997, uma vez que esta
não se aplica ao sujeito passivo. Mantida a decisão singular pela redução da multa principal para o
percentual de 10%. Recurso de Ofício que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer de ambos os recursos para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar a preliminar
argüida e, no mérito, à maioria de votos, negar provimento ao RV e, também à maioria de votos,
pelo voto de desempate da Presidente, negar provimento ao REO, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. Foi voto vencido quanto ao RV o do Conselheiro Cláudio Vargas, que dava
provimento ao recurso, foram votos parcialmente vencidos quanto ao REO os das Conselheiras
Edilene Barros e Márcia Robalinho, que davam provimento parcial ao recurso. Sala das Sessões,
Brasília/DF, em 02 de junho de 2009.

MARIA HELENA LIMA PONTES Presidente
SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO Redator

Processo: 123.001.220/2003. Recurso Voluntário nº 429/2008. Recorrente: VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA.. Advogado: Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou. Recorrida: Subsecreta-
ria da Receita. Representante da Fazenda: Subprocuradora Mara Kolliker Werneck. Relator: Conse-
lheiro Cláudio da Costa Vargas. Data do Julgamento 16 de abril de 2009.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 136/2009 (12.586)
Ementa: PRELIMINARES DE NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA E DO
AUTO DE INFRAÇÃO – REJEIÇÃO – Hão de ser rejeitadas as preliminares de nulidade da
decisão de primeira instância e do auto de infração suscitadas sob o argumento de cerceamento ao
direito de defesa e falta de fundamentação legal, quando restar comprovado nos autos que são
infundadas as razões que motivaram tais argüições. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM
PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS – IMUNIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade
tributária sobre operações que destinem petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combus-
tíveis líquidos e gasosos dele derivados, prevista no artigo 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da
Constituição Federal, não alcança as transações realizadas entre as refinarias e distribuidoras e o
consumidor final. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM
OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO – INCIDÊNCIA DO ICMS SOBRE A OPERAÇÃO
– PRODUTOS SUBMETIDOS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – AUSÊN-
CIA DE RETENÇÃO NA ORIGEM POR FORÇA DE ORDEM JUDICIAL – EXIGÊNCIA DO
IMPOSTO DIRETAMENTE DO INTERESSADO – LEGALIDADE – O ICMS incide sobre a
aquisição, em outras unidades da Federação, de combustíveis e derivados de petróleo, inclusive
lubrificantes, para consumo do adquirente, independentemente de ser ou não contribuinte do im-
posto. Estando tais produtos submetidos ao regime de substituição tributária, e não tendo ocorrido
a retenção na origem por força de decisão judicial, lícita é a exigência que se faz da totalidade do
imposto diretamente do interessado, com os encargos legais previstos para a espécie. ICMS –
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – ALÍQUOTA - O montante do próprio imposto integra
a base de cálculo do ICMS, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle,
conforme inteligência do artigo 8º, inciso I da Lei nº 1.254, de 1996. Correta a aplicação da alíquota
interna do Estado de destino das mercadorias, nos termos da legislação pertinente. JUROS DE
MORA – Ainda que não incidentes na peça vestibular, é legítima a aplicação desde o nascimento da
exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário que se desprovê.
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DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar as preliminares argüidas e, no mérito,
à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira Edilene Barros Soares
de Brito. Foi voto vencido o do Conselheiro Relator, que dava provimento ao recurso. Sala das
Sessões, Brasília/DF, em 09 de junho de 2009.

MARIA HELENA LIMA PONTES Presidente
EDILENE BARROS SOARES DE BRITO Redatora

Processo: 123.000.220/2004. Recurso Voluntário nº 351/2008 e Recurso de Ofício nº 099/2008.
Recorrente: VIPLAN – VIAÇÃO PLANALTO LTDA. e Subsecretaria da Receita. Advogado:
Marcus Vinícius de Almeida Ramos e/ou. Recorrida: Subsecretaria da Receita e VIPLAN –
VIAÇÃO PLANALTO LTDA.. Representante da Fazenda: Subprocuradora Mara Kolliker
Werneck. Relator: Conselheiro Suplente Sebastião Hortêncio Ribeiro. Data do Julgamento 12
de março de 2009.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 148/2009 (12.598)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA POR
CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de
nulidade da decisão de primeira instância suscitada sob o argumento de cerceamento ao direito
de defesa, quando restar comprovado nos autos que são infundadas as razões que motivaram
tal argüição. PRELIMINAR DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO – AUSÊNCIA DE
AMPARO LEGAL – MOTIVAÇÃO REPETIDA NO CONTEXTO DAS RAZÕES DE
MÉRITO – Quando o motivo da argüição de preliminar de nulidade do auto de infração se
repetir no contexto das razões de mérito ou com elas se confundir, poderá o julgador enfrentá-
la na análise do apelo como um todo. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM PETRÓLEO
E SEUS DERIVADOS – IMUNIDADE TRIBUTÁRIA – ALCANCE – A imunidade tributária
sobre operações que destinem petróleo a outros Estados, inclusive lubrificantes, combustíveis
líquidos e gasosos dele derivados, prevista no artigo 155, § 2º, inciso X, alínea “b”, da Consti-
tuição Federal, não alcança as transações realizadas entre as refinarias e distribuidoras e o
consumidor final. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO EM
OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO – INCIDÊNCIA DO ICMS SOBRE A OPERA-
ÇÃO – PRODUTOS SUBMETIDOS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA –
AUSÊNCIA DE RETENÇÃO NA ORIGEM POR FORÇA DE ORDEM JUDICIAL – EXI-
GÊNCIA DO IMPOSTO DIRETAMENTE DO INTERESSADO – LEGALIDADE – O
ICMS incide sobre a aquisição, em outras unidades da Federação, de combustíveis e derivados
de petróleo, inclusive lubrificantes, para consumo do adquirente, independentemente de ser ou
não contribuinte do imposto. Estando tais produtos submetidos ao regime de substituição
tributária, e não tendo ocorrido a retenção na origem por força de decisão judicial, lícita é a
exigência que se faz da totalidade do imposto diretamente do interessado, com os encargos
legais previstos para a espécie. ICMS – INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO – ALÍQUO-
TA – O montante do próprio imposto integra a base de cálculo do ICMS, constituindo o
respectivo destaque mera indicação para fins de controle, conforme inteligência do artigo 8º,
inciso I da Lei nº 1.254, de 1996. Correta a aplicação da alíquota interna do Estado de destino
das mercadorias, nos termos da legislação pertinente. JUROS DE MORA – Ainda que não
incidentes na peça vestibular, é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o
efetivo recolhimento. Recurso Voluntário que se desprovê. RECURSO DE OFÍCIO – MUL-
TAS – Correta a exclusão da multa de caráter acessório de que trata o artigo 375 do Decreto nº
18.955 de 1997, uma vez que esta não se aplica ao sujeito passivo. Mantida a decisão singular
pela redução da multa principal para o percentual de 10%. Recurso de Ofício que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
de ambos os recursos para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar a preliminar argüida e, no
mérito, à maioria de votos, negar provimento ao RV e, também à maioria de votos, pelo voto de
desempate da Presidente, negar provimento ao REO, nos termos do voto do Conselheiro Relator,
com declaração de voto da Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti e do Conselheiro
Cláudio da Costa Vargas. Foi voto vencido quanto ao RV o do Conselheiro Cláudio Vargas, que dava
provimento ao recurso. Foram votos parcialmente vencidos quanto ao REO os das Conselheiras
Edilene de Brito e Márcia Robalinho, que davam provimento parcial ao recurso. Sala das Sessões,
Brasília/DF, em 09 de junho de 2009.

MARIA HELENA LIMA PONTES Presidente
SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO Redator

Processo: 40.005.311/2007. Recurso Voluntário nº 208/2008. Recorrente: ESTAÇÃO SUL AUTO
POSTO LTDA. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda: Subprocuradora
Mara Kolliker Werneck. Relator: Conselheira Edilene Barros Soares de Brito. Data do Julgamento
25 de maio de 2009.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 158/2009 (12.639)
Ementa: PRELIMINAR – NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO E APREENSÃO – DE-
NÚNCIA DE FALHAS – INSUBSISTÊNCIA DA ACUSAÇÃO – REJEIÇÃO – Há que se
rejeitar a preliminar de nulidade suscitada sob os argumentos de incorreção na identificação dos
agentes autuantes, bem como da violação aos princípios constitucionais da legalidade e do contradi-
tório, uma vez constatada nos autos a sua insubsistência. ESTABELECIMENTO SEM INSCRI-
ÇÃO NO CF/DF – LOJA DE CONVENIÊNCIA EM POSTO DE COMBUSTÍVEIS – EXIGÊN-
CIA DO ICMS – MULTAS – Sendo flagrada em funcionamento loja de conveniência em área de
posto de combustíveis, sem inscrição autônoma no Cadastro Fiscal do Distrito Federal, correta é a
exigência do ICMS e multa por descumprimento de obrigação acessória. Restando duvidosa a
ocorrência da sonegação fiscal, vez que emitidos documentos fiscais pelo ECF autorizado para o

Posto de Combustíveis, o percentual da multa aplicado sobre o principal merece ser reduzido para
100%. Recurso Voluntário que se provê parcialmente.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, inicialmente, também à unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, à
maioria de votos, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto da Conselheira Relatora, com
declaração de voto dos Conselheiros Márcia Robalinho e Cláudio Vargas. Foi voto parcialmente
vencido o do Conselheiro Cláudio Vargas, que dava provimento parcial ao recurso, mantendo tão
somente a multa acessória. Sala das Sessões, Brasília/DF, em 23 de junho de 2009.

MARIA HELENA LIMA PONTES Presidente
EDILENE BARROS SOARES DE BRITO Redatora

Processo: 040.002.561/2008. Recurso Voluntário nº 496/2008. Recorrente: MINISTÉRIO DA
SAÚDE. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda: Subprocuradora Mara
Kolliker Werneck. Relator: Conselheira Edilene Barros Soares de Brito. Data do Julgamento 19 de
maio de 2009.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 159/2009 (12.640)
Ementa: RECURSO VOLUNTÁRIO – INCIDÊNCIA DO ICMS – ENTRADA DE MERCA-
DORIA IMPORTADA – FATO GERADOR – DESEMBARAÇO ADUANEIRO – Incide ICMS
sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja
contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade, considerando-se ocorrido o fato
gerador do imposto no momento do desembaraço aduaneiro da mercadoria, uma vez não caracteri-
zada a imunidade tributária. IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTO – AUSÊNCIA DE ISEN-
ÇÃO – É tributado pelo ICMS o medicamento importado não contemplado na legislação como
produto isento, inadmitindo-se interpretação extensiva da norma legal. Recurso Voluntário que se
desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do
recurso para, à maioria de votos, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira Relatora,
com declaração de voto do Conselheiro Cláudio da Costa Vargas. Foi voto vencido o do Conselheiro
Cláudio, que dava provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília/DF, em 23 de junho de 2009.

MARIA HELENA LIMA PONTES Presidente
EDILENE BARROS SOARES DE BRITO Redatora

Processo: 123.002.652/2003. Recurso Voluntário nº 24/2009 e Recurso de Ofício nº 07/2009. Recor-
rente: VIPLAN – Viação Planalto Ltda. e Subsecretaria da Receita. Advogado: Marcus Vinícius de
Almeida Ramos. Recorrida: Subsecretaria da Receita e VIPLAN – Viação Planalto Ltda.. Represen-
tante da Fazenda: Subprocuradora Mara Kolliker Werneck. Relator: Conselheira Márcia Wanzoff
Robalinho Cavalcanti. Data do Julgamento 22 de maio de 2009.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 165/2009 (12.646)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA – INOCORRÊN-
CIA DOS VÍCIOS APONTADOS – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade da
decisão de primeira instância suscitada sob o argumento de cerceamento ao direito de defesa, quando
restar comprovado nos autos que é infundada a razão que motivou tal argüição. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO – MOTIVAÇÃO REPETIDA NO CONTEXTO DAS
RAZÕES DE MÉRITO – Quando o motivo da argüição de preliminar de nulidade do auto de
infração se repetir no contexto das razões de mérito ou com elas se confundir, poderá o julgador
enfrentá-la na análise do apelo como um todo. ICMS – AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE
COMBUSTÍVEL – FALTA DE RETENÇÃO DO TRIBUTO NA ORIGEM – COBRANÇA NO
INGRESSO DA MERCADORIA NO DISTRITO FEDERAL – A falta de retenção do ICMS na
aquisição interestadual de combustível, no Estado de origem, enseja ao Fisco a cobrança do tributo
com demais consectários legais por ocasião do ingresso das mercadorias no território do Distrito
Federal. BASE DE CÁLCULO – ALÍQUOTA – Correta a aplicação da alíquota interna do estado
de destino das mercadorias e a base de cálculo está de acordo com a disposição legal, a qual determina
a inclusão do ICMS na mesma. JUROS DE MORA – Ainda que não incidente na peça vestibular,
é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário
que se desprovê. RECURSO DE OFÍCIO – MULTAS – Correta a exclusão da multa de caráter
acessório de que trata o artigo 375 do Decreto nº 18.955/97, uma vez que esta não se aplica ao sujeito
passivo. Mantida a decisão singular pela redução da multa principal para o percentual de 10%.
Recurso de Ofício desprovido.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
de ambos os recursos para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar a preliminar argüida e, no
mérito, à maioridade de votos, negar provimento ao RV, nos termos do voto da Conselheira Relatora,
e, também à maioria de votos, pelo voto de desempate da Presidente, negar provimento ao REO, nos
termos do voto do Conselheiro Cláudio da Costa Vargas. Foi voto vencido quanto ao RV o do
Conselheiro Cláudio Vargas, que lhe dava provimento. Foram votos parcialmente vencidos quanto
ao REO, os das Conselheiras Relatora e Edilene de Brito, que davam provimento parcial ao recurso.
Sala das Sessões, Brasília/DF, em 23 de junho de 2009.

MARIA HELENA LIMA PONTES Presidente
MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI Redatora

Processo: 123.000.906/2003. Recurso Voluntário nº 29/2009 e Recurso de Ofício nº 10/2009. Recor-
rente: VIPLAN – Viação Planalto Ltda. e Subsecretaria da Receita. Advogado: Marcus Vinícius de
Almeida Ramos. Recorrida: Subsecretaria da Receita e VIPLAN – Viação Planalto Ltda.. Represen-
tante da Fazenda: Subprocuradora Mara Kolliker Werneck. Relator: Conselheira Márcia Wanzoff
Robalinho Cavalcanti. Data do Julgamento 22 de maio de 2009.
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Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA – INOCOR-
RÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade
da decisão de primeira instância suscitada sob o argumento de cerceamento ao direito de defesa,
quando restar comprovado nos autos que é infundada a razão que motivou tal argüição. PRE-
LIMINAR DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO – MOTIVAÇÃO REPETIDA NO
CONTEXTO DAS RAZÕES DE MÉRITO – Quando o motivo da argüição de preliminar de
nulidade do auto de infração se repetir no contexto das razões de mérito ou com elas se
confundir, poderá o julgador enfrentá-la na análise do apelo como um todo. ICMS – AQUISI-
ÇÃO INTERESTADUAL DE COMBUSTÍVEL – FALTA DE RETENÇÃO DO TRIBUTO
NA ORIGEM – COBRANÇA NO INGRESSO DA MERCADORIA NO DISTRITO FEDE-
RAL – A falta de retenção do ICMS na aquisição interestadual de combustível, no Estado de
origem, enseja ao Fisco a cobrança do tributo com demais consectários legais por ocasião do
ingresso das mercadorias no território do Distrito Federal. BASE DE CÁLCULO – ALÍQUO-
TA – Correta a aplicação da alíquota interna do estado de destino das mercadorias e a base de
cálculo está de acordo com a disposição legal, a qual determina a inclusão do ICMS na mesma.
JUROS DE MORA – Ainda que não incidente na peça vestibular, é legítima a aplicação desde
o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário que se desprovê.
RECURSO DE OFÍCIO – MULTAS – Correta a exclusão da multa de caráter acessório de que
trata o artigo 375 do Decreto nº 18.955/97, uma vez que esta não se aplica ao sujeito passivo.
Mantida a decisão singular pela redução da multa principal para o percentual de 10%. Recurso
de Ofício desprovido.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
de ambos os recursos para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar a preliminar argüida e, no
mérito, à maioria de votos, negar provimento ao RV, nos termos do voto da Conselheira Relatora, e,
também à maioria de votos, pelo voto de desempate da Presidente, negar provimento ao REO, nos
termos do voto do Conselheiro Cláudio da Costa Vargas. Foi voto vencido quanto ao RV o do
Conselheiro Cláudio Vargas, que lhe dava provimento. Foram votos parcialmente vencidos quanto
ao REO, os das Conselheiras Relatora e Edilene de Brito, que davam provimento parcial ao recurso.
Sala das Sessões, Brasília/DF, em 23 de junho de 2009.

MARIA HELENA LIMA PONTES Presidente
MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI Redatora

Processo: 123.002.205/2003. Recurso Voluntário nº 47/2009 e Recurso de Ofício nº 15/2009. Recor-
rente: VIPLAN – Viação Planalto Ltda. e Subsecretaria da Receita. Advogado: Marcus Vinícius de
Almeida Ramos. Recorrida: Subsecretaria da Receita e VIPLAN – Viação Planalto Ltda.. Represen-
tante da Fazenda: Subprocuradora Mara Kolliker Werneck. Relator: Conselheira Márcia Wanzoff
Robalinho Cavalcanti. Data do Julgamento 22 de maio de 2009.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 167/2009 (12.648)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA – INOCOR-
RÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade
da decisão de primeira instância suscitada sob o argumento de cerceamento ao direito de defesa,
quando restar comprovado nos autos que é infundada a razão que motivou tal argüição. PRE-
LIMINAR DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO – MOTIVAÇÃO REPETIDA NO
CONTEXTO DAS RAZÕES DE MÉRITO – Quando o motivo da argüição de preliminar de
nulidade do auto de infração se repetir no contexto das razões de mérito ou com elas se
confundir, poderá o julgador enfrentá-la na análise do apelo como um todo. ICMS – AQUISI-
ÇÃO INTERESTADUAL DE COMBUSTÍVEL – FALTA DE RETENÇÃO DO TRIBUTO
NA ORIGEM – COBRANÇA NO INGRESSO DA MERCADORIA NO DISTRITO FEDE-
RAL – A falta de retenção do ICMS na aquisição interestadual de combustível, no Estado de
origem, enseja ao Fisco a cobrança do tributo com demais consectários legais por ocasião do
ingresso das mercadorias no território do Distrito Federal. BASE DE CÁLCULO – ALÍQUO-
TA – Correta a aplicação da alíquota interna do estado de destino das mercadorias e a base de
cálculo está de acordo com a disposição legal, a qual determina a inclusão do ICMS na mesma.
JUROS DE MORA – Ainda que não incidente na peça vestibular, é legítima a aplicação desde
o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário que se desprovê.
RECURSO DE OFÍCIO – MULTAS – Correta a exclusão da multa de caráter acessório de que
trata o artigo 375 do Decreto nº 18.955/97, uma vez que esta não se aplica ao sujeito passivo.
Mantida a decisão singular pela redução da multa principal para o percentual de 10%. Recurso
de Ofício desprovido.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
de ambos os recursos para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar a preliminar argüida e, no
mérito, à maioria de votos, negar provimento ao RV, nos termos do voto da Conselheira Relatora, e,
também à maioria de votos, pelo voto de desempate da Presidente, negar provimento ao REO, nos
termos do voto do Conselheiro Cláudio da Costa Vargas. Foi voto vencido quanto ao RV o do
Conselheiro Cláudio Vargas, que lhe dava provimento. Foram votos parcialmente vencidos quanto
ao REO, os das Conselheiras Relatora e Edilene de Brito, que davam provimento parcial ao recurso.
Sala das Sessões, Brasília/DF, em 23 de junho de 2009.

MARIA HELENA LIMA PONTES Presidente
MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI Redatora

Processo: 123.003.371/2003. Recurso Voluntário nº 49/2009 e Recurso de Ofício nº 17/2009. Recor-
rente: VIPLAN – Viação Planalto Ltda. e Subsecretaria da Receita. Advogado: Marcus Vinícius de
Almeida Ramos. Recorrida: Subsecretaria da Receita e VIPLAN – Viação Planalto Ltda.. Represen-
tante da Fazenda: Subprocuradora Mara Kolliker Werneck. Relator: Conselheira Márcia Wanzoff
Robalinho Cavalcanti. Data do Julgamento 22 de maio de 2009.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 168/2009 (12.649)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA – INOCORRÊN-
CIA DOS VÍCIOS APONTADOS – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade da
decisão de primeira instância suscitada sob o argumento de cerceamento ao direito de defesa, quando
restar comprovado nos autos que é infundada a razão que motivou tal argüição. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO – MOTIVAÇÃO REPETIDA NO CONTEXTO DAS
RAZÕES DE MÉRITO – Quando o motivo da argüição de preliminar de nulidade do auto de
infração se repetir no contexto das razões de mérito ou com elas se confundir, poderá o julgador
enfrentá-la na análise do apelo como um todo. ICMS – AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE
COMBUSTÍVEL – FALTA DE RETENÇÃO DO TRIBUTO NA ORIGEM – COBRANÇA NO
INGRESSO DA MERCADORIA NO DISTRITO FEDERAL – A falta de retenção do ICMS na
aquisição interestadual de combustível, no Estado de origem, enseja ao Fisco a cobrança do tributo
com demais consectários legais por ocasião do ingresso das mercadorias no território do Distrito
Federal. BASE DE CÁLCULO – ALÍQUOTA – Correta a aplicação da alíquota interna do estado
de destino das mercadorias e a base de cálculo está de acordo com a disposição legal, a qual determina
a inclusão do ICMS na mesma. JUROS DE MORA – Ainda que não incidente na peça vestibular,
é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário
que se desprovê. RECURSO DE OFÍCIO - MULTAS – Correta a exclusão da multa de caráter
acessório de que trata o artigo 375 do Decreto nº 18.955/97, uma vez que esta não se aplica ao sujeito
passivo. Mantida a decisão singular pela redução da multa principal para o percentual de 10%.
Recurso de Ofício desprovido.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
de ambos os recursos para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar a preliminar argüida e, no
mérito, à maioria de votos, negar provimento ao RV, nos termos do voto da Conselheira Relatora, e,
também à maioria de votos, pelo voto de desempate da Presidente, negar provimento ao REO, nos
termos do voto do Conselheiro Cláudio da Costa Vargas. Foi voto vencido quanto ao RV o do
Conselheiro Cláudio Vargas, que lhe dava provimento. Foram votos parcialmente vencidos quanto
ao REO, os das Conselheiras Relatora e Edilene de Brito, que davam provimento parcial ao recurso.
Sala das Sessões, Brasília/DF, em 23 de junho de 2009.

MARIA HELENA LIMA PONTES Presidente
MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI Redatora

Processo: 123.002.685/2002. Recurso Voluntário nº 66/2009 e Recurso de Ofício nº 27/2009. Recor-
rente: VIPLAN – Viação Planalto Ltda. e Subsecretaria da Receita. Advogado: Marcus Vinícius de
Almeida Ramos. Recorrida: Subsecretaria da Receita e VIPLAN – Viação Planalto Ltda.. Represen-
tante da Fazenda: Subprocuradora Mara Kolliker Werneck. Relator: Conselheira Márcia Wanzoff
Robalinho Cavalcanti. Data do Julgamento 22 de maio de 2009.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 169/2009 (12.650)
Ementa: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA – INOCORRÊN-
CIA DOS VÍCIOS APONTADOS – REJEIÇÃO – É de se rejeitar a preliminar de nulidade da
decisão de primeira instância suscitada sob o argumento de cerceamento ao direito de defesa, quando
restar comprovado nos autos que é infundada a razão que motivou tal argüição. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO – MOTIVAÇÃO REPETIDA NO CONTEXTO DAS
RAZÕES DE MÉRITO – Quando o motivo da argüição de preliminar de nulidade do auto de
infração se repetir no contexto das razões de mérito ou com elas se confundir, poderá o julgador
enfrentá-la na análise do apelo como um todo. ICMS – AQUISIÇÃO INTERESTADUAL DE
COMBUSTÍVEL – FALTA DE RETENÇÃO DO TRIBUTO NA ORIGEM – COBRANÇA NO
INGRESSO DA MERCADORIA NO DISTRITO FEDERAL – A falta de retenção do ICMS na
aquisição interestadual de combustível, no Estado de origem, enseja ao Fisco a cobrança do tributo
com demais consectários legais por ocasião do ingresso das mercadorias no território do Distrito
Federal. BASE DE CÁLCULO – ALÍQUOTA – Correta a aplicação da alíquota interna do estado
de destino das mercadorias e a base de cálculo está de acordo com a disposição legal, a qual determina
a inclusão do ICMS na mesma. JUROS DE MORA – Ainda que não incidente na peça vestibular,
é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo recolhimento. Recurso Voluntário
que se desprovê. RECURSO DE OFÍCIO – MULTAS – Correta a exclusão da multa de caráter
acessório de que trata o artigo 375 do Decreto nº 18.955/97, uma vez que esta não se aplica ao sujeito
passivo. Mantida a decisão singular pela redução da multa principal para o percentual de 10%.
Recurso de Ofício desprovido.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
de ambos os recursos para, também à unanimidade, inicialmente, rejeitar a preliminar argüida e, no
mérito, à maioria de votos, negar provimento ao RV, nos termos do voto da Conselheira Relatora, e,
também à maioria de votos, pelo voto de desempate da Presidente, negar provimento ao REO, nos
termos do voto do Conselheiro Cláudio da Costa Vargas. Foi voto vencido quanto ao RV o do
Conselheiro Cláudio Vargas, que lhe dava provimento. Foram votos parcialmente vencidos quanto
ao REO, os das Conselheiras Relatora e Edilene de Brito, que davam provimento parcial ao recurso.
Sala das Sessões, Brasília/DF, em 23 de junho de 2009.

MARIA HELENA LIMA PONTES Presidente
MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI Redatora

Processo: 123.002.889/2002. Recurso Voluntário nº 443/2008. Recorrente: VIPLAN – VIAÇÃO
PLANALTO LTDA. Advogado: Marcus Vinícius de Almeida Ramos. Recorrida: Subsecretaria da
Receita. Representante da Fazenda: Subprocuradora Mara Kolliker Werneck. Relator: Conselheiro
Cláudio da Costa Vargas. Data do Julgamento 21 de maio de 2009.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 171/2009 (12.652)
Ementa: PRELIMINARES DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO POR CERCEAMEN-
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TO AO DIREITO DE DEFESA E FALTA DE AMPARO LEGAL – INOCORRÊNCIA DOS
VÍCIOS APONTADOS – REJEIÇÃO – É de se rejeitar as preliminares argüidas quando restar
comprovado nos autos que são infundadas as razões que as motivaram. ICMS – AQUISIÇÃO
INTERESTADUAL DE COMBUSTÍVEL – FALTA DE RETENÇÃO DO TRIBUTO NA ORI-
GEM – COBRANÇA NO INGRESSO DA MERCADORIA NO DISTRITO FEDERAL – A
falta de retenção do ICMS na aquisição interestadual de combustível, no Estado de origem, enseja ao
Fisco a cobrança do tributo com demais consectários legais por ocasião do ingresso das mercadorias
no território do Distrito Federal. BASE DE CÁLCULO – ALÍQUOTA – Correta a aplicação da
alíquota interna do estado de destino das mercadorias e a base de cálculo está de acordo com a
disposição legal, a qual determina a inclusão do ICMS na mesma. JUROS DE MORA – Ainda que
não incidente na peça vestibular, é legítima a aplicação desde o nascimento da exigência até o efetivo
recolhimento. Recurso Voluntário que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, inicialmente, também à unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e, no mérito,
à maioria de votos, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Conselheira Márcia
Wanzoff Robalinho Cavalcanti. Foi voto vencido quanto ao mérito o do Conselheiro Relator, que
dava provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília/DF, em 01 de julho de 2009.

MARIA HELENA LIMA PONTES Presidente
MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI Redatora

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 157, DE 04 DE AGOSTO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e PRESIDENTE DA
FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE, com fundamento no
artigo 27, inciso I e § único da Lei nº 8.080/90, de 19 de setembro de 1990; na Lei nº 11.788, de 25
de setembro de 2008; Resoluções nº 04/01 e nº 01/04 do Conselho Nacional de Educação/MEC e nas
Portarias/SES, nºs 48/02, 154/04, 12/05, 61/05 e 45/09; Instrução Normativa CGDF nº 01 de 2005;
Portaria Interministerial MS/MEC nº 2.400, de 02 de outubro de 2007; Termo de Cooperação Geral
nº 01/2007 celebrado entre SES-DF e FEPECS; em conformidade com o artigo 25, caput, da Lei nº
8.666/93, e no uso de suas atribuições, resolve:
Art. 1º - Disciplinar a utilização das unidades de saúde da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal (SES) e dos seus órgãos vinculados, para o desenvolvimento de atividades curriculares por
alunos regularmente matriculados nos cursos técnicos e de graduação na área de saúde de instituições
públicas de ensino.
Art. 2º - A utilização das unidades de saúde da SES e dos seus órgãos vinculados como campos de
estágio ocorrerá mediante celebração de convênio entre a Instituição de Ensino Pública (IEP) e a SES.
Art. 3º - Para fins de celebração de convênio a instituição interessada deverá apresentar pedido
endereçado ao Exmo. Sr. Secretário de Estado de Saúde do DF, acompanhado da documentação
pertinente: CNPJ; alvará de funcionamento; identificação da instituição mantenedora; cópia dos
documentos pessoais do representante legal; ato de credenciamento da instituição emitido pelo
órgão competente; ato de autorização/reconhecimento do (s) curso (s) emitido pelo órgão compe-
tente; matriz curricular aprovada pelo órgão competente; copia de documento do responsável
técnico pelo (s) curso (s) junto ao (s) conselho (s) de classe, e o Plano de Trabalho.
§ 1º - A IEP deverá informar ainda os cursos de interesse; número de alunos por curso/semestre; carga
horária mensal desejada; programa de estágio contendo as atividades práticas que deverão ser
desenvolvidas pelo estagiário em cada curso e semestre, destacando a prática e a importância dos
diversos níveis de atenção à saúde, e quando for o caso, ressaltando as atividades de atenção básica;
declaração de disposição para estabelecer parceria com o Sistema Distrital de Saúde para desenvol-
ver tecnologias educacionais e de serviços, que tenham como referência a integralidade e as necessi-
dades de saúde das pessoas e da sociedade.
§ 2º - A IEP de graduação deverá entregar também o Relatório de Desempenho da Instituição de
Ensino por curso no ciclo de avaliação mais recente do ENADE, o Relatório do Instrumento de
Avaliação de Curso de Graduação emitido pelo Instituo Nacional de Estudos e Pesquisas Educaci-
onais Anísio Teixeira - INEP, ou, no caso em que a Instituição de Ensino não tiver sido submetida aos
instrumentos de avaliação mencionados, deverá entregar o Relatório de Credenciamento da Institui-
ção de Educação Superior emitido pelo MEC.
§ 3º - O convênio será celebrado com a IEP que apresentar o conceito mínimo 3 em cada curso
pretendido junto ao ENADE, bem como o Relatório do Instrumento de Avaliação do Curso.
§ 4º - Caso a Instituição de Ensino não tenha concluído o ciclo de avaliação do ENADE, será
necessário o conceito mínimo 3 no Relatório de Credenciamento de Instituição de Educação Supe-
rior emitido pelo MEC.
Art. 4º - A SES receberá pedido de convênio da IEP e a documentação pertinente apenas nos meses
de março/abril e setembro/outubro, para que as atividades de estágio sejam iniciadas no semestre
subseqüente.
Art. 5º - O Convênio será executado com a interveniência da Fundação de Ensino e Pesquisa em
Ciências da Saúde (FEPECS).
Art. 6º - A celebração de convênio é condicionada à existência de vagas na área pretendida, bem como
à compatibilidade das atividades propostas no programa de estágio da IEP com as atividades
assistenciais desenvolvidas pela SES.
§ 1º - Celebrado o Convênio, a IEP seguirá os dispositivos estabelecidos nesta portaria para a
distribuição das vagas disponíveis na SES.
§ 2º - Os diretores das unidades de saúde e dos órgãos vinculados informarão à FEPECS, o
quantitativo disponível de vagas nos meses de outubro/novembro para estágio no 1º semestre
letivo do ano subseqüente e em maio/junho para atividades educativas a serem desenvolvidas
no 2º semestre letivo.

§ 3º - Não serão consideradas as vagas informadas fora do período estabelecido no parágrafo anterior.
Art. 7º - À SES compete integrar o aluno com usuários e profissionais do sistema de saúde, viabilizar
para o discente a vivência com problemas reais para ele desenvolver competências de sua formação
e assumir responsabilidades gradativas como agente prestador de atenção à saúde.
§ 1º - Para realização de estágio e outras atividades educativas na SES, os alunos de graduação serão
organizados em grupos de, no máximo cinco alunos, que serão acompanhados por docente da IEP.
§ 2º - Para realização de estágio e outras atividades educativas na SES, os alunos de curso
técnico serão organizados em grupos de, no máximo dez alunos, que serão acompanhados por
docente da IEP.
Art. 8º - Compete à SES receber e analisar a documentação administrativa em ordem e dentro do
período de validade, e à FEPECS a análise da documentação técnica por meio do grupo de trabalho
designado para esse fim.
§ 1º - O grupo de trabalho é coordenado pela FEPECS e composto por servidores da Coordenação
Geral de Convênios/UAG/SES, Subsecretaria de Atenção à Saúde/SES, FEPECS/SES e Grupo
Técnico Central de Acompanhamento do Processo de Certificação e Contratualização de Hospitais
de Ensino-DF.
Art. 9º - À FEPECS compete atuar como representante da SES no sentido de integrar os alunos às
unidades de saúde e órgãos vinculados onde o estágio será desenvolvido.
Art. 10 - Compete à FEPECS, em conjunto com a IEP, selecionar os supervisores/preceptores do
estágio curricular supervisionado.
Art. 11 - O Convênio terá vigência por dois anos a partir de sua assinatura, prorrogável por iguais
e sucessivos períodos por interesse das partes, de acordo com a Lei 8.666/93.
§ 1º - O convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, por qualquer uma das partes, com aviso
prévio de trinta dias.
§ 2º - Havendo rescisão do convênio, o fim da vigência será no último dia letivo do semestre.
Art. 12 - A título de contrapartida a IEP contribuirá com a SES da seguinte forma:
I – Colaboração técnico-científica, de acordo com a demanda da SES e ajustada entre as partes;
II – Cessão de espaço físico para desenvolvimento de atividades pela SES.
Art. 13 – A SES indicará o executor técnico do convênio em até quinze dias após a celebração e
publicará o ato no DODF.
§ 1º – É denominado executor técnico o responsável pelo acompanhamento e avaliação das ativida-
des educativas previstas no Plano de Trabalho.
Art. 14 – A IEP conveniada que apresentar conceito inferior a 3 no ENADE ou no Relatório do
Instrumento de Avaliação de Curso, terá seis meses para realizar os devidos ajustes, e apresentar à
SES o resultado da nova avaliação realizada por órgão competente, que demonstre o atendimento ao
critério mínimo estabelecido no § § 3º e 4º do Art. 3º.
§ 1º - Caso a IEP não apresente o resultado da nova avaliação ou essa indique o não atendimento ao
critério mínimo estabelecido, o curso será automaticamente suspenso do convênio.
§ 2º - O curso que for suspenso, quando demonstrar o atendimento aos critérios estabelecidos, será
incluído novamente ao convênio, no semestre subseqüente à apresentação do resultado da avaliação,
por meio de Termo Aditivo.
Art. 15 – A realização do estágio não gera vínculo de qualquer natureza do discente com a SES.
Art. 16 – Para a distribuição de vagas por semestre letivo, terão prioridade as escolas da SES.
Art. 17 – São partes integrantes desta Portaria a minuta padrão de convênio (anexo I), minuta padrão
do plano de trabalho (anexo II), termo de compromisso (anexo III).
Art. 18 – A Instituição de Ensino conveniada com a SES terá seis meses para se adequar a esta
Portaria.
Art. 19 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições contrárias.

AUGUSTO CARVALHO

ANEXO I
MINUTA PADRÃO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO N° xx / ano - SES/DF
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, COM INTERVENIÊNCIA DA FUNDAÇÃO DE
ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE, E A INSTITUIÇÃO PÚBLICA DE ENSI-
NO ______________________.
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.700/0001-08, no Eixo Monumental, Anexo do Palácio
do Buriti – 13º Andar, CEP: ______Brasília – DF, doravante denominada SES/DF, com a interveni-
ência da FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE, inscrita no
CNPJ no. 04.287.092/001-93, com sede a SMHN Quadra 501 bloco “A”, doravante denominada
FEPECS, todos neste ato representados pelo Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal e
Presidente da FEPECS, __________________________, brasileiro, _______, portador da carteira
de Identidade n° ______ – SSP/___, e do CPF n.º _____________, residente e domiciliado nesta
capital, com competência para firmar o presente Convênio, conforme previsto no art. 22, inc. II do
Estatuto da FEPECS, aprovado pelo Decreto Distrital nº 21.941 de 06 de fevereiro de 2001, e a
Instituição de Ensi-
no_____________________________________________________________________, sediada
à _____________________, _________ – __, CEP _______, inscrita no CNPJ sob o nº
____________, doravante denominada ________________________, neste ato representada por
______________________,_______,_________ residente e domiciliado ____________, porta-
dor da Carteira de Identidade n° ____________ e CPF/MF. nº  ________________, com funda-
mento no art. 27, inciso I e Parágrafo único da Lei nº 8.080/90, de 19 de setembro de 1990, Lei nº
11.788, de 25 de setembro de 2008, Resoluções de nº. 04/01 e nº. 01/04 do Conselho Nacional de
Educação/MEC; Portarias/SES, nºs. 48/02, 154/04, 12/05, 61/05 e 45/09; Instrução Normativa
CGDF nº 1 de 2005; Portaria Interministerial MS/MEC nº 2.400 de e de outubro de 2007, em
conformidade com o Art. 25, caput, da Lei nº. 8.666/93 e informações constantes do Processo nº
_______, resolvem celebrar o presente Convênio.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente convênio tem por objeto a concessão de área para realização de estágio curricular
supervisionado nas unidades de saúde da SES/DF, por alunos regularmente matriculados e que
estejam freqüentando, efetivamente, o (s) curso (s) __________________, para o ensino, assistên-
cia e pesquisa, com vistas à melhoria das condições de saúde da população e ao desenvolvimento
técnico-científico.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE
O presente convênio regula as relações entre a SES/DF e a Instituição de Ensino, ante a colaboração
mútua, execução de Plano de Trabalho visando o direcionamento do ensino, pesquisa, assistência e
o desenvolvimento técnico-científico na área de saúde conforme as diretrizes do SUS.
CLAUSULA TERCEIRA – DO PROCEDIMENTO
Este obedece a Portaria SES/DF nº ______ e Plano de Trabalho de Trabalho.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PROGRAMAS DE ESTÁGIO E PESQUISA
Os estágios a serem desenvolvidos em decorrência deste convênio, terão seus objetivos, atividades,
programas de execução, formas de avaliação, responsabilidades técnicas, científicas e financeiras ou
qualquer outra condição específica, estipuladas no Plano de Trabalho, em anexo e parte integrante
deste convênio, previamente ajustado entre a SES/DF e a Instituição de Ensino.
Subcláusula 1ª- Para fins do presente, é considerado estágio curricular o ato educativo escolar
supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa a preparação para o trabalho
produtivo de educandos que estejam freqüentando o ensino regular em Instituições de Educação
Superior e Educação Profissional, obedecendo programação específica sob responsabilidade e coor-
denação da Instituição de Ensino, de acordo com a legislação vigente e que tenha cumprido todas as
disciplinas consideradas pré-requisito para o mesmo.
Subcláusula 2ª- O estágio curricular será desenvolvido, de acordo com o estabelecido nas normas em
vigor, sob responsabilidade conjunta dos seguintes representantes.
Instituição de Ensino: coordenador do(s) curso(s) previsto(s) na Cláusula Segunda; coordenador(es)
de estágio; professor(es)/instrutor(es) dos estágios.
SES: Gerência da SAS/SES das áreas técnicas relativas ao(s) curso(s) previsto(s) na Cláusula Primei-
ra; Direção da unidade de saúde (local onde o estágio será realizado); Chefia da Unidade; Supervisor
do Setor indicado pela Unidade.
FEPECS: Coordenação de Desenvolvimento de Pessoas – CODEP; Gerência de Estágios.
Subcláusula 3ª- A pesquisa científica será implementada mediante a elaboração de Programas,
Projetos ou Plano de trabalho específico, previamente aprovado pelas partes.
Subcláusula 4ª- Todas as atividades previstas neste termo ou dele decorrentes deverão ser avaliadas
por instrumentos adequados, cujos resultados constarão de relatórios específicos, na periodicidade
semestral, conforme previsto na Lei nº 11.788/08.
Subcláusula 5ª- As instituições conveniadas poderão requerer além da realização do estágio, as
atividades práticas e visita técnica para os seus alunos nas Unidades de Saúde e órgãos vinculados
da SES/DF.
CLÁUSULA QUINTA – DA DURAÇÃO E CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO
A duração do estágio curricular deverá ser aquela prevista no Programa de Estágio aprovado e de
acordo com a legislação vigente, não podendo ser superior a 24 meses (vinte quatro meses), confor-
me o estabelecido na Lei nº 11.788/08.
Subcláusula 1ª- A jornada de atividades ou carga horária em estágio a ser cumprida pelo aluno, deverá
compatibilizar-se com o seu horário escolar, observado o período do estágio, que deverá ser de, no
mínimo, (4) quatro horas diárias, e, respectivamente no mínimo 12 (doze) horas semanais, sendo o
limite máximo o preconizado na Lei nº 11.788/08, em seu capítulo IV, art. 10, parágrafo primeiro.
Subcláusula 2ª- A carga horária do estágio curricular obrigatório do curso de medicina (internato)
obedecerá o regime determinado pela legislação específica vigente.
CLÁUSULA SEXTA – DAS VAGAS
As unidades de saúde informarão o número de vagas, semestralmente, e a CODEP/FEPECS fará a
distribuição entre as instituições conveniadas de acordo com a disponibilidade em cada unidade de
saúde e órgãos vinculados.
Subcláusula 1ª- Unidades de Saúde da SES/DF deverão informar as vagas nos meses de outubro/
novembro para a realização de estágio no 1º semestre, e nos meses de maio/junho para o 2º semestre
do ano letivo.
Subcláusula 2ª- Não serão consideradas as vagas informadas após o referido período.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA SELEÇÃO E DO INGRESSO DOS ALUNOS
Os alunos serão encaminhados pela Instituição de Ensino considerando a análise do desempenho
acadêmico e de acordo com as áreas de interesse da SES/DF, devendo se dedicar às atividades
específicas relacionadas com o respectivo estágio, proporcionando experiência prática, mediante
efetiva participação em serviços, programas, planos e projetos, cuja estrutura programática guarde
estrita correlação com as respectivas linhas de formação profissional.
Subcláusula 1ª - os alunos de graduação serão organizados em grupos de, no máximo cinco alunos,
que serão acompanhados por docente da IEP.
Subcláusula 2ª - os alunos de curso técnico serão organizados em grupos de, no máximo dez alunos,
que serão acompanhados por docente da IEP.
CLÁUSULA OITAVA – DO SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS
Compete a Instituição de Ensino providenciar, a favor do aluno estagiário, seguro de acidentes
pessoais, conforme o previsto no capítulo III artigo 9º parágrafo único da Lei nº 11.788/08, cujo
comprovante deverá ser encaminhado a CODEP/FEPECS, antes do início do estágio, sob pena do
mesmo não ocorrer.
CLÁUSULA NONA – DOS SUPERVISORES, PROFESSORES, PRECEPTORES E INSTRU-
TORES
I - Supervisor: Servidor da SES/DF responsável pela recepção, acompanhamento e avaliação das
atividades do Professor/Preceptor e estagiários nas Unidades da SES/DF, de forma que as Institui-
ções se beneficiem, sem prejuízo de suas atribuições específicas;

II - Instrutor: Profissional da Instituição de Ensino responsável pelo acompanhamento, orientação
e avaliação dos estagiários dos cursos técnicos em saúde, nas Unidades da SES/DF;
III - Professor: Profissional da Instituição de Ensino Superior responsável pelo acompanhamento,
orientação e avaliação dos estagiários, dos cursos de graduação, nas Unidades da SES/DF;
IV - Preceptor: servidor da SES/DF, responsável pelo acompanhamento, supervisão e avaliação das
atividades dos estagiários do curso de medicina relativo ao internato.
Subcláusula 1ª - Para exercer as funções descritas nesta Cláusula, o Supervisor, Professor, Instrutor
e o Preceptor, devem preencher os seguintes requisitos: nível superior, registro no conselho de
classe local e experiência profissional comprovada na área específica onde ocorrerá o estágio, sob
pena de não ser autorizada a atividade educativa prevista.
Subcláusula 2ª - Competirá a Instituição de Ensino, semestralmente, entregar à CODEP/FEPECS a
declaração de “nada consta” do Conselho de Classe dos profissionais que atuarão como instrutores
e professores nos campos de prática da SES/DF.
Subcláusula 3ª- O Supervisor do estágio curricular deverá ser indicado pela chefia da unidade e em
situações excepcionais, poderá atuar como professor, acompanhando diretamente o estagiário,
mediante autorização da chefia imediata. A indicação dos supervisores deverá ser encaminhada junto
com a listagem da disponibilidade de vagas existentes na unidade.
Subcláusula 4ª- Havendo mais de um servidor interessado em atuar como preceptor de estágio será
realizado processo seletivo anual, pela unidade, em parceria com a FEPECS.
Subcláusula 5ª- O servidor da SES/DF que componha o corpo docente da Instituição de Ensino, só
poderá exercer as atividades acadêmicas fora da sua carga horária contratual da SES/DF, configuran-
do, falta grave, punível com demissão, o exercício cumulativo das funções no horário relativo ao
desempenho da função pública.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VÍNCULO
O estagiário não terá vínculo empregatício de qualquer natureza com a SES/DF, conforme o disposto
no art. 3º da Lei nº 11.788/08, sendo que o estágio curricular dar-se-á mediante Termo de Compro-
misso firmado entre o estudante e a SES, com a interveniência da Instituição de Ensino e sua duração
coincidirá com o período de vigência do estágio.
Subcláusula 1ª- O Termo de Compromisso, referido no item anterior, deverá mencionar o instru-
mento jurídico a que se vincula, bem como a carga horária, a duração, a jornada do estágio, a
sistemática de organização, coordenação, orientação, supervisão e avaliação do estágio a ser desen-
volvido na SES.
Subcláusula 2ª- A SES/DF, bem como a FEPECS não farão concessão, em hipótese alguma, de bolsa
de estudos para o estagiário.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO CANCELAMENTO DO ESTÁGIO
O estagio será automaticamente cancelado nos seguintes casos:
- Término do prazo previsto no ajuste;
- Abandono do estágio, caracterizado por ausência não justificada, por período igual ou superior a
10% da carga horária total prevista para o estágio naquela unidade;
- Conclusão ou interrupção do curso na Instituição de Ensino;
- Solicitação do Estagiário, da Instituição de Ensino ou do professor, apresentadas por escrito a
CODEP/FEPECS;
- A pedido do supervisor da SES-DF ou do chefe da Unidade, com as informações que justifiquem
a solicitação;
- Não cumprimento de cláusula do Termo de Compromisso assinado pelo estagiário, pela Institui-
ção de Ensino e pela FEPECS;
- Por interesse ou conveniência da Administração ou em atendimento a qualquer dispositivo de
ordem legal ou regulamentar;
- Pelo descumprimento das obrigações assumidas pela Instituição de Ensino quanto ao encaminha-
mento de alunos e execução de estágio em desacordo com a Portaria SES nº___ e normas vigentes na
SES/DF;
- Aproveitamento insuficiente do estagiário.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES
Os partícipes visam à melhoria das condições de saúde da população, bem como a qualificação e o
desenvolvimento técnico-científico dos profissionais da área de saúde com o mesmo zelo constante
nos propósitos estabelecidos na Cláusula Primeira, tendo como responsabilidades específicas de
cada um o seguinte:
Subcláusula 1ª- A SES/DF, para o desenvolvimento das ações previstas no Plano de Trabalho se
compromete integrar o aluno com usuários e profissionais do sistema de saúde, viabilizar para o
discente a vivência com problemas reais para ele assumir responsabilidades gradativas como agente
prestador atenção à saúde.
Subcláusula 2ª- A FEPECS, para o desenvolvimento das ações previstas no Plano de Trabalho se
compromete a integrar o discente às unidades de saúde e órgãos vinculados. Compete à FEPECS
selecionar, em conjunto com a Instituição de Ensino, os preceptores do estágio curricular obrigatório
do curso de medicina – internato -.
Subcláusula 3ª- A Instituição de Ensino, para o desenvolvimento das ações previstas neste convê-
nio, compromete-se a:
a) Participar do desenvolvimento do serviço/unidade de saúde e contribuir para a melhoria do
atendimento.
b) Arcar com custos relativos ao pagamento de bolsa para a preceptoria ou outras formas de
supervisão dos alunos encaminhados para estágio curricular obrigatório de medicina (internato);
c) Apresentar Plano de Estágio contendo o referencial político-pedagógico e organização do proces-
so de ensino-aprendizagem necessário ao processo de trabalho em saúde capazes de:
c.1) inserir o aluno em atividades práticas relevantes para sua futura vida profissional;
c.2) desenvolver no aluno atitudes de valores orientados pelas dimensões éticas, humanísticas e de
cidadania;
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2 – DA EXECUÇÃO
CURSO: ______________________________________________

c.3) promover no aluno a importância da interdisciplinaridade, permitindo a integração entre as
dimensões psicológicas, biológicas, sociais e ambientais;
c.4) saber e compreender atuar em  equipe multiprofissional de saúde e em ações intersetoriais nas
diferentes fases da organização da cadeia do cuidado em saúde.
d) Disponibilizar, para uso dos servidores da SES/DF, a sua Biblioteca Central, com os respectivos
acervos.
e) Encaminhar a CODEP/FEPECS, por meio do departamento competente, a relação do(s) aluno(s)
indicado(s) e apto(s), com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do início de cada semestre e o
nome de seu(s) respectivo(s) Professor(es), do curso;
f) Indicar um coordenador técnico do (s) curso (s) previstos no Convênio para representá-la junto
a CODEP/FEPECS e unidades de saúde para tratar de assuntos referentes ao estágio curricular
supervisionado;
g) Proceder às contratações de pessoal cujos serviços vierem a utilizar, a qualquer título, na execução
do Convênio, arcando, inclusive, com despesas provenientes de encargos sociais tais como, férias,
13º salário, FGTS, INSS, verbas rescisórios e demais direitos legais;
h) Providenciar em favor do aluno/estagiário, seguro de acidentes pessoais, conforme o previsto no
capítulo III artigo 9º parágrafo único da Lei nº 11.788/08 antes do início do estágio;
i) Fornecer roupa privativa (máscara, gorro, propés e outros) em quantidade suficiente para o
desenvolvimento do estágio curricular em Unidades da SES/DF;
j) Devolver, ao final do estágio os crachás e a lista de freqüência dos estagiários que realizaram suas
atividades no âmbito da SES/DF.
l) Emitir certificado aos servidores da SES/DF que atuarem como supervisores dentro de sua carga
horária contratual na unidade como estimulo pelo trabalho realizado de acolhimento e facilitador no
processo ensino-aprendizagem, devidamente reconhecido;
m) Declarar, quando servidor da SES fizer parte do seu corpo docente, que não há incompatibilidade
de horários de trabalho. Assegurando que as atividades acadêmicas não sejam praticadas no horário
contratual firmado com a SES/DF.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CONTRIBUIÇÃO
A Instituição de Ensino contribuirá com a melhoria do atendimento aos usuários do SUS/DF, de
acordo com a Portaria/SES nº ____, tendo como referência o Plano de Trabalho, anexo a este
Convênio.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
As condições e critérios de partilha dos direitos de propriedade intelectual, obtidos como resultado
dos projetos e atividades desenvolvidas no âmbito deste Convênio, bem como suas publicações
devem ser especificadas em Termo Aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA AÇÃO PROMOCIONAL
Em toda e qualquer ação promocional em função do presente Convênio deve ser obrigatoriamente
destacada a parceria entre a SES, a FEPECS e a Instituição de Ensino, vedada a utilização de nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal, sem a prévia autorização da SES/DF.
Subcláusula 1ª- Todo material de divulgação das ações decorrentes deste Convênio deve conter as
logomarcas da SES/DF, da FEPECS e da Instituição de Ensino, após aprovação pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS EXECUTORES
Caberá aos partícipes nomear um executor para supervisionar, coordenar e fiscalizar as atividades
do presente Convênio, vedada a nomeação dos representantes definidos na Cláusula Quarta, Sub-
cláusula Segunda.
Subcláusula 1ª - A FEPECS indicará um executor para realizar o acompanhamento e a supervisão
das atividades educativas referentes a este Convênio, que será doravante denominado Executor
Técnico.
Subcláusula 2ª- A SES/DF indicará um executor para acompanhamento e fiscalização da execução do
Plano de Trabalho referente a este Convênio, que será denominado Executor Administrativo.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
O Convênio terá vigência terá vigência por de dois anos a partir de sua assinatura, prorrogável por
iguais e sucessivos períodos por interesse das partes e de acordo com a Lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO
O convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, por qualquer uma das partes, com aviso
prévio de trinta dias.
Subcláusula 1ª- Na hipótese da rescisão, o último dia de vigência do Convênio será obrigatoriamente,
o último dia do semestre letivo em curso.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
A eficácia do presente convênio fica condicionada à publicação do extrato no DODF, até o quinto dia
útil do mês seguinte ao da sua assinatura. Após, será providenciado o registro do instrumento pela
Procuradoria-Geral do Distrito Federal.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As Escolas da SES/DF terão prioridade na distribuição de vagas.
Subcláusula 1ª- Ficam os estágios curriculares sujeitos a alteração dos seus calendários decorrentes
de situações especiais ou intercorrências devidamente justificadas.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o Foro de Brasília - DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja
ou venha a ser, para dirimir controvérsias oriundas da execução deste Convênio.
Por estarem cientes e de acordo, as partes assinam o presente Convênio em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para o mesmo fim.

Brasília - DF, ___ de _____________ de 200 .

_______________________________________________
Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal

Presidente da FEPECS
_______________________________________

Representante legal da instituição de ensino

TESTEMUNHAS:
Ass:__________________________ Ass:__________________________
Nome:________________________ Nome:________________________
CPF: _________________________ CPF: _____

ANEXO II
ANEXO AO CONVÊNIO Nº / ano -SES/DF

PLANO DE TRABALHO
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ORIENTAÇÕES BÁSICAS AOS ESTAGIÁRIOS:
Direitos dos Alunos Estagiários:
1. Ser respeitado como pessoa, independente do seu grupo social, etnia, nacionalidade, convicção
religiosa, política ou filosófica;
2. Ter oportunidade para desenvolver suas habilidades e potencialidades no campo, de acordo
com o Plano de Estágio previsto pela Instituição de Ensino e, ações pactuadas com a chefia da
Unidade;
3. Utilizar as instalações físicas e os equipamentos da SES-DF, de acordo com o Plano de estágio,
desde que devidamente autorizado pelo professor da Instituição de Ensino ou pelo supervisor da
SES-DF (conforme o caso).
Deveres dos Alunos Estagiários:
1. Respeitar as autoridades presentes na Unidade, quais sejam, o professor da Instituição de
Ensino, o supervisor da SES-DF, funcionários e demais responsáveis pelo funcionamento da
Unidade;
2.  Comparecer ao campo de estágio de acordo com o previsto no Termo de Compromisso e plano
de Estágio, observando rigorosamente os dias e horários estabelecidos, inclusive às trocas de
plantão nos cursos de enfermagem (graduação e técnico) e internato de Medicina;
3. Apresentar-se no campo de estágio devidamente uniformizado, portando crachá de identifica-
ção emitido pela Fepecs, e todos os materiais de uso individual necessários ao desenvolvimento
de suas atividades em campo. Solicita-se ao estagiário, discrição no uso de jóias, maquiagem,
pintura, decotes e transparência das roupas;
4. Guardar sigilo profissional e manter atitude ética no seu cotidiano, solicitando de forma
discreta e adequada às informações necessárias para o atendimento do paciente ao professor ou
supervisor da SES-DF, conforme o caso;
5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos pacientes, às instalações e aos equipa-
mentos da SES-DF quando no desenvolvimento das suas atividades;
6. Deixar o material e o setor em ordem e limpo, tanto no desenvolvimento de suas atividades,
quanto ao término das mesmas;

7. Devolver a Instituição de Ensino o crachá expedido pela Fepecs ao término do estágio;
8. Demonstrar ordem, limpeza, segurança na execução de suas atividades, bem como, delicadeza
e respeito às pessoas;
9. Evitar o uso do celular nas áreas de Estágio durante o atendimento dos pacientes, em reuniões
clínicas e outras atividades desenvolvidas no campo de estágio;
10. Ater-se aos princípios e diretrizes do SUS e da Política Nacional de Humanização, observan-
do a ética e a responsabilidade no desempenho do seu papel.
É vedado ao estagiário:
1. Ocupar-se, durante o estágio, com atividades não previstas no plano de Estágio;
2. Apresentar-se em campo de estágio sem a presença de professor da Instituição de Ensino ou
supervisor da SES-DF (conforme o caso), bem como nele permanecer desacompanhado;
3. Usar qualquer tipo de droga, inclusive cigarro, nas dependências da SES-DF;
4. Retirar os prontuários do local de Estágio, bem como, qualquer outro documento referente ao
paciente e/ou a Unidade;
5. Realizar quaisquer atividades em campo de Estágio sem a autorização prévia do professor da
Instituição de Ensino ou do supervisor da SES-DF (conforme o caso);
6. Utilizar o seu crachá de identificação como estagiário em horário e local diverso do previsto no
seu plano de estágio e termo de compromisso;
7. Ausentar-se da área de Estágio no período de atividade (para lanchar, telefonar, entre outros)
sem a expressa autorização do professor ou supervisor da SES-DF (conforme o caso);
8. Emprestar o seu crachá de identificação para qualquer outra pessoa, ou utilizar crachá de outro
estagiário ou local nas dependências da SES-DF.
O estágio do aluno será automaticamente cancelado por um dos seguintes motivos:
 - Término do prazo previsto no Termo de Compromisso;
 Abandono do estágio, caracterizado por ausência não justificada, por período igual ou superior a
10% da carga horária total prevista para o estágio naquela unidade;
 Conclusão ou interrupção do curso na Instituição de Ensino;
 Solicitação do Estagiário, da Instituição de Ensino ou do professor, apresentadas por escrito a
Codep/Fepecs;
 A pedido do supervisor da SES-DF ou do chefe da Unidade, com as informações que justifiquem
a solicitação;
 Não cumprimento de cláusula deste Termo de Compromisso assinado pelo estagiário, pela
Instituição de Ensino e pela Fepecs;
 Por interesse ou conveniência da Administração ou em atendimento a qualquer dispositivo de
ordem legal ou regulamentar;
 Aproveitamento insuficiente do estagiário.
Observações:
1. O estágio curricular pertinente a este Termo de Compromisso não acarretará vinculo emprega-
tício de qualquer natureza com a SES ou FEPECS e essa atividade será avaliada durante o período
de estágio, conforme o previsto na  Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2008.
2. O crachá fornecido pela CODEP/FEPECS deverá ser devolvido pela instituição de ensino à
CODEP no prazo de 10 (dez) dias após a conclusão do estágio.

Brasília, ________de _______________de _________

________________________________
Aluno

_______________________________
Instituição de Ensino

_______________________________________
CODEP/FEPECS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 515, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
O SECRETÁRIO-ADJUNTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabe-
lecida na Portaria nº 61, de 30 de março de 2009, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Ordem de Serviço nº 278, de 29 de abril de
2009, incumbida de apurar os fatos constantes do processo 284.000.370/2007.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO FIGUEIREDO CAVALCANTE NETO

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE DA ASA SUL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 56, DE 05 DE AGOSTO DE 2009.
O DIRETOR GERAL DE SAÚDE DA ASA SUL, DA SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO À
SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas através do artigo 6º, item VI, da Portaria nº 61 de 30 de março
de 2009/SES, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 30 dias (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos referentes ao(s)
processo(s) 272.000.319/2008, instituída pela ordem de Serviço nº 53, de 29 de junho de 2009,
publicada no DODF de 1º de julho de 2009;
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERTO HENRIQUE BARBOSA

3 – PLANO DE APLICAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES
De acordo com as necessidades da SES-DF, em consonância com o Artigo 12º da Portaria
___________.
3.1 - DISPONIBILIZAÇÃO DE ÁREA FÍSICA
Será permitido o uso pela SES/DF, mediante reserva prévia realizada pela CODEP/FEPECS junto
a Instituição de Ensino, de salas de aula, auditório e equipamentos audio-visuais, no período de
vigência deste Convênio.

Brasília – DF,      de                     de 200_.

_______________________________
Instituição Proponente

IV. PARECER DA ÁREA TÉCNICA (SAS)

V – APROVAÇÃO PELA SES/DF.

Brasília – DF,          de                     de 200  .

___________________________________________
Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal

ANEXO III

TERMO DE COMPROMISSO
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UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO CHEFE
Em 06 de agosto de 2009.

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Com respaldo nos artigos 80 e 81 do Decreto nº
16.098/94, bem como no Decreto nº: 30.445/2009, RECONHEÇO a dívida e AUTORIZO a
emissão de Nota de Empenho, bem como Liquidação e Pagamento dos seguintes processos:

Processo: 060.012.786/2007, no valor total de R$ 13.251,00 (treze mil, duzentos e cinqüenta e
um centavos), em favor da empresa SANOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTA-
ÇÃO LTDA, referente à aquisição de Coquetel, Cofee Break e Almoço destinado ao atendimento
da 7ª Conferência de Saúde do Distrito Federal, no exercício de 2007 à conta do Elemento de
Despesa 30.90.92;

Processo: 060.005.115/2007, no valor total de R$ 11.904,00 (onze mil, novecentos e quatro
reais), em favor do Laboratório Teuto Brasileiro S/A, referente a aquisição do medicamento
Dexametasona Acetato Creme, no exercício de 2007 à conta do Elemento de Despesa 30.90.92;

Processo: 060.016.246/2007, no valor total de R$ 44.514,80 (quarenta e quatro mil, quinhentos
e catorze reais e oitenta centavos), em favor do Hospital Alvorada, referente à prestação de
serviços de internação de paciente em UTI, no exercício de 2007 à conta do Elemento de Despesa
30.90.92;

Processo: 060.018.991/2007, no valor total de R$ 43.105,36 (quarenta e três mil, cento e cinco
reais e trinta e seis centavos), em favor do Hospital Alvorada, referente à prestação de serviços de
internação de paciente em UTI, no exercício de 2007 à conta do Elemento de Despesa 30.90.92;

Processo: 060.018.100/2007, no valor total de R$ 40.540,09 (quarenta mil, quinhentos e quarenta
reais e nove centavos), em favor do Hospital Alvorada, referente à prestação de serviços de
internação de paciente em UTI, no exercício de 2007 à conta do Elemento de Despesa 30.90.92;

Processo: 060.006.562/2007, no valor total de R$ 8.197,42 (oito mil, cento e noventa e sete reais
e quarenta e dois centavos), em favor do Hospital Santa Marta LTDA, referente à prestação de
serviços de internação de paciente em UTI, no exercício de 2007 à conta do Elemento de Despesa
30.90.92;

Processo: 060.018.098/2007, no valor total de R$ 29.642,45 (vinte e nove mil, seiscentos e
quarenta e dois reais e quarenta e e cinco centavos), em favor Hospital Alvorada, referente à
prestação de serviços de internação de paciente em UTI, no exercício de 2007 à conta do Elemento
de Despesa 30.90.92;

Processo: 060.018.795/2007, no valor total de R$ 21.048,26 (vinte e um mil, quarenta e oito reais
e vinte e seis centavos), em favor Hospital Brasília, referente à prestação de serviços de interna-
ção de paciente em UTI, no exercício de 2007 à conta do Elemento de Despesa 30.90.92;

Processo: 060.019.540/2007, no valor total de R$ 6.402,59 (seis mil, quatrocentos e dois reais e
cinqüenta e nove centavos), em favor Hospital Santa Marta, referente à prestação de serviços de
internação de paciente em UTI, no exercício de 2007 à conta do Elemento de Despesa 30.90.92;

Processo: 060.000.263/2007, no valor total de R$ 156,81 (cento e cinqüenta e seis reais e oitenta
e um centavos), em favor da Sandra de Fátima Costa, referente ao Ressarcimento de Medicamen-
to PRM Nº 92/2006 em favor da paciente: Maria Divina Borges da Costa, no exercício de 2007 à
conta do Elemento de Despesa 30.90.92;

Processo: 060.018.990/2007, no valor total de R$ 2.934,52 (dois mil, novecentos e trinta e quatro
reais e cinqüenta e dois centavos), em favor do Hospital Alvorada Taguatinga, referente à presta-
ção de serviços de internação de paciente em UTI, no exercício de 2007 à conta do Elemento de
Despesa 30.90.92;

Processo: 060.018.151/2007, no valor total de R$ 34.566,43 (trinta e quatro mil, quinhentos e
sessenta e seis reais e quarenta e três centavos), em favor da empresa CTI Comércio, Represen-
tações, Assistência Técnica LTDA-EPP, referente à manutenção preventiva e corretiva em equi-
pamentos de anestesia, no exercício de 2007 à conta do Elemento de Despesa 30.90.92;

Processo: 060.016.245/2007, no valor total de R$ 68.271,78 (sessenta e oito mil duzentos e
setenta e um reais e setenta e oito reais), em favor do Hospital Alvorada Taguatinga, referente à
prestação de serviços de internação de paciente em UTI, no exercício de 2007 à conta do Elemento
de Despesa 30.90.92;

Processo: 060.018.988/2007, no valor total de R$ 29.642,45 (vinte e nove mil, seiscentos e
quarenta e dois reais e quarenta e e cinco centavos), em favor Hospital Alvorada, referente à
prestação de serviços de internação de paciente em UTI, no exercício de 2007 à conta do Elemento
de Despesa 30.90.92;

Processo: 270.001.080/2007, no valor total de R$ 1.015,12 (um mil e quinze reais e doze centa-
vos), em favor da empresa MED VIDA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, referente à aquisição de Órtese e Prótesee Materiais Especiais, no exercício de 2007 à
conta do Elemento de Despesa 30.90.92.

PAULO BORGES

FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA
EM CIÊNCIAS DA SAÚDE

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 05 de agosto de 2009.

O Diretor Executivo da Fepecs, tendo em vista a justificativa acostada às fls. 02/03 do processo
064.000.193/2009, e o Parecer nº 016/2009 emitido pela Procuradoria Jurídica/Fepecs, constan-
tes das fls. 17/19, desse mesmo processo, autorizou a Inexigibilidade de Licitação, com funda-
mento no artigo 25, caput e inciso I, combinado com a Lei nº 8.666/93, para contratação direta da
empresa Fundação de Ciência, Aplicações e Tecnologia Espaciais – FUNCATE para que sejam
adquiridos 1.000 bônus do Programa de Comutação Bibliográfica - COMUT; Ato que ratifiquei
nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e determinei sua publicação no Diário
Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

AUGUSTO CARVALHO

SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA

CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA TRECENTÉSIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos vinte e três dias do mês de julho do ano de dois mil e nove, às dezoito horas, no
Plenário sito no Setor de Indústria e Abastecimento, SIA, Trecho 08, Lotes 150/160,
Térreo, reuniu-se o Conselho Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do Con-
selheiro Pedro Arruda da Silva. Presentes, os Senhores Conselheiros: Aquiles Rodrigues de
Oliveira, Anita Mendonça, José Francisco Vaz, Hodecy Ferreira Pinheiro, Fábio Barros de
Matos e José Diógenes Teixeira. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Roberto Carlos
Silva. Ausentes, os Senhores Diretores dos Estabelecimentos Penais. Aberta a Sessão, foi
lida a Ata da Sessão anterior que, em votação, foi aprovada por unanimidade. COMUNI-
CAÇÕES DIVERSAS: O Senhor Presidente fez um breve relato sobre os trabalhos realiza-
dos por este Conselho Penitenciário até o mês de julho do corrente ano, ressaltando que no
período foram proferidas 2.661 decisões, das quais 276 foram favoráveis ao Indulto Pleno,
1.439 desfavoráveis ao Indulto e a Comutação de Pena, 733 foram favoráveis à Comutação
de Penas e 126 tiveram seus pedidos prejudicados e/ou não conhecidos, 72 favoráveis ao
livramento condicional, 12 desfavoráveis e 3 tiveram seus pedidos prejudicados. Por fim,
os Membros deste Colegiado decidiram marcar as Sessões Ordinárias do mês de agosto do
corrente ano para os dias 04, 06, 12, 13, 18, 20, 25 e 27, sempre às dezoito horas.
DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTOS E DE PROCESSOS: Distribuídos, na forma
regimental aos Conselheiros: Anita Mendonça o Processo nº 40.499/97; Hodecy Ferreira
Pinheiro o Processo nº 154.193-2; Fábio Barros de Matos o Processo nº 24.531-5; José
Diógenes Teixeira o Procedimento nº 620/09 – Classe “A” – nº 516/09. JULGAMENTOS:
O Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira relatou o Procedimento nº 334/09 – Classe
“A” – nº 313/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação
de 1/5 do remanescente da pena nos termos do Decreto de 2008 e os Processos: nº 50.630-
8, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto nos termos do
Decreto de 2008, o de nº 97.542-4, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimen-
to da comutação de 1/4 do remanescente da pena nos termos do Decreto de 2008 e o de nº
131.842-5, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto nos ter-
mos do Decreto de 2008; A Conselheira Anita Mendonça relatou o Processo nº 30.413-8,
tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de
pena nos termos dos Decretos de nº 2004, 2005, 2006, 2007 e 2008; O Conselheiro José
Francisco Vaz relatou o Processo nº 92.984-8, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento da comutação de pena nos termos do Decreto de 2008; O Conselheiro
Hodecy Ferreira Pinheiro relatou o Processo nº 154.193-2, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo deferimento do indulto nos termos do Decreto de 2008; O Conselheiro
Fábio Barros de Matos relatou o Processo nº 24.531-5, tendo sido aprovado, por unanimi-
dade, pelo deferimento do indulto nos termos do Decreto de 2008; O Conselheiro José
Diógenes Teixeira relatou o Procedimento nº 683/09 – Classe “A” – nº 553/09, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/4 do remanescente da
pena nos termos do Decreto de 2008 e os Processos: nº 9.282-0, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo deferimento do indulto nos termos do Decreto de 2008, o de nº 25.560/
93, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação
de pena nos termos do Decreto de 2008, o de nº 93.490-0, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/4 do remanescente da pena nos termos
do Decreto de 2008 e o de nº 111.355-7, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
deferimento do indulto nos termos do Decreto de 2008. Nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a Sessão às dezoito horas e quarenta minutos e, para constar, eu, Marígia Apa-
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ISIS AGUIAR
Gerente de Recursos Humanos

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

TORNAR SEM EFEITO a publicação da Composição dos Cargos/Empregos em comissão da Secretaria de Estado de Habitação, publicado no DODF nº 138, de 20 de julho de 2009, página 05.
CLÁUDIA NUNES DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DA ORDEM PÚBLICA E
SOCIAL E CORREGEDORIA GERAL

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO CHEFE
Em 06 de agosto de 2009.

Com base no disposto no artigo 7° da Lei nº 3.163/2003, no inciso II do artigo 25 da Lei nº 8.666/1993, consubstanciado nas justificativas constantes no projeto básico em cumprimento ao disposto no
artigo 26 da Lei nº 8.666/1993 e acatando o parecer favorável da Assessoria Jurídico-Legislativa desta Secretaria de Estado da Ordem Pública e Social e Corregedoria Geral do Distrito Federal,
RECONHEÇO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a contratação direta da ENE Consultoria e Eventos Ltda., para a inscrição de servidores desta Secretaria na Palestra sobre Administração
de Alta Performance, ao valor total de R$ 1.464,00 (hum mil quatrocentos e sessenta e quatro reais). À consideração do Excelentíssimo Sr. Secretário de Estado da Ordem Pública e Social e Corregedoria
Geral do Distrito Federal para, se assim entender, ratificar a inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/1993.

RICARDO TEIXEIRA DESTORD

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

COMPOSIÇÃO DOS CARGOS/EMPREGOS EM COMISSÃO
A GERENTE DE RECURSOS HUMANOS, DO TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL, resolve: TORNAR PÚBLICO, em cumprimento ao item IV, alínea “b”, da Decisão nº 3.521/
2009 – TCDF, de 04 de junho de 2009, o demonstrativo contendo as informações do DFTRANS acerca do quadro de composição do preenchimento de cargos em comissão referente ao último dia útil
do trimestre encerrado em 30 de junho de 2009, conforme a seguir.

recida de Almeida Furlani, Secretária do Plenário, lavrei a presente Ata que, após lida e
achada conforme, será assinada pelo Senhor Presidente. Sala das Sessões, 23 de julho de
2009. Pedro Arruda da Silva, Presidente.

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Em 06 de agosto de 2009.

O Diretor do Departamento de Administração Geral da Polícia Civil do Distrito Federal, tendo
em vista a justificativa fundamentada no artigo 25 inciso II c/c § 1º da Lei nº 8.666/93, em razão de
inviabilidade de competição, realizada através do Relatório da Divisão de Recursos Materiais,
constante das fls. 75 a 79 do Processo 052.000.793/2009, reconheceu a situação de inexigibilidade
em favor da Center For Leadership Studies do Brasil, para fazer face ao pagamento de despesas
com a participação de servidores da PCDF em programa de treinamento para gestores em lideran-
ça situacional, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 19/2009, no valor total de R$ 35.000,00
(trinta e cinco mil reais), autorizando o empenho da despesa e o respectivo pagamento. Ato que
ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e determinei a sua
publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

O Diretor do Departamento de Administração Geral da Polícia Civil do Distrito Federal, tendo
em vista a justificativa fundamentada no artigo 25 caput e inciso II c/c o art. 13, inciso VI da Lei

nº 8.666/93, em razão de inviabilidade de competição, realizada através do Relatório da Divisão de
Recursos Materiais, constante das fls. 60 a 65 do Processo 052.001.678/2009, reconheceu a
situação de inexigibilidade em favor da Associação Brasileira de Odontologia Seção Distrito
Federal- ABO, para fazer face ao pagamento de despesas com a participação de servidor em
Curso de Pós Graduação em Odontologia Legal, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 25/2009,
no valor total de R$ 20.700,00 (vinte mil e setecentos reais), autorizando o empenho da despesa
e o respectivo pagamento. Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de
junho de 1993, e determinei a sua publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a
necessária eficácia.

O Diretor do Departamento de Administração Geral da Polícia Civil do Distrito Federal, tendo
em vista a justificativa fundamentada no artigo 25 caput e inciso II c/c o art. 13, inciso VI da Lei
nº 8.666/93, em razão de inviabilidade de competição, realizada através do Relatório da Divisão de
Recursos Materiais, constante das fls. 32 a 36 do Processo 052.001.690/2009, reconheceu a
situação de inexigibilidade em favor da Premium Seminários e Cursos Ltda, para fazer face às
despesas com a participação de servidores em Curso de Gestão de Convênios, conforme Inexigi-
bilidade de Licitação nº 26/2009, no valor total de R$ 5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta
reais), autorizando o empenho da despesa e o respectivo pagamento. Ato que ratifiquei nos
termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e determinei a sua publicação no
Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

CLEBER MONTEIRO FERNANDES


